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Em, 20 de setembro de 2018.
LEI Nº 7.653

Projeto de Lei nº 2897/2018 de autoria do Poder Executivo.
Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Habitação para Áreas de Risco, Áreas de Preservação
Permanente e Áreas de Preservação Ambiental - FMH-Risco.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da Lei
Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º Fica criado o Fundo Municipal de Habitação de Áreas de Risco, Áreas de Preservação Permanente e
Áreas de Preservação Ambiental - FMH-Risco, instrumento de captação e aplicação de recursos financeiros,
visando a implementação de políticas de mitigação de situações de risco, ou ainda, o atendimento à população
residente nas áreas mencionadas.
Parágrafo único. Os recursos mencionados no caput serão utilizados em programas e projetos de órgãos da
administração pública direta ou indireta, organizações não governamentais, sem fins lucrativos, cujos objetivos
correspondam às finalidades do FMH-Risco, sendo vedada a utilização de recursos para pagamento de
despesas correntes do Município de Guarulhos.

Seção I
Da Vinculação

Art. 2º O Fundo Municipal de Habitação para Áreas de Risco, Áreas de Preservação Permanente e Áreas de
Preservação Ambiental - FMH-Risco ficará vinculado diretamente à Secretaria de Habitação.
Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput o ordenador da despesa a ser executada através da
utilização dos recursos do FMH-Risco será o Secretário de Habitação.

Seção II
Da Gestão e da Estrutura

Art. 3º A gestão do FMH-Risco será exercida por um Conselho Gestor, que será presidido pelo titular da
Secretaria de Habitação e terá a seguinte composição:
I - um representante do Conselho Municipal de Habitação - CMH;
II - um representante da Secretaria de Meio Ambiente;
III -um representante da Secretaria de Governo;
IV -um representante da Secretaria da Fazenda;
V - um representante da Secretaria de Justiça;
VI -um representante da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil.
§ 1º O Presidente do Conselho Gestor do FMH-Risco designará um Secretário Executivo que participará das
reuniões, sem direito a voto, tendo como função secretariar as sessões.
§ 2º O Conselho Gestor será nomeado mediante ato do Poder Executivo a ser publicado no Diário Oficial do
Município.
§ 3º As decisões tomadas pelo Conselho Gestor deverão ter a aprovação da maioria simples, com a presença
mínima de três de seus membros.
§ 4º Cada membro deverá ter um suplente que fará a substituição no caso de ausência do titular.
Art. 4º São atribuições do Conselho Gestor do FMH-Risco:
I - gerir os recursos do FMH-Risco sob acompanhamento do CMH;
II - preparar e submeter à ciência do CMH e do Ordenador da Despesa:
a) mensalmente ou a critério do ordenador, de forma sintética, as demonstrações de receitas e despesas com
a correspondente análise da situação econômico-financeira do FMH-Risco;
b) anualmente, de forma analítica, o relatório das atividades desenvolvidas pelo FMH-Risco, incluindo seu
balanço geral, que será submetido à apreciação do Prefeito Municipal;
III - firmar convênios e contratos referentes a recursos que comporão o FMH-Risco;
IV -autorizar despesas relacionadas ao FMH-Risco, com a anuência do ordenador da despesa;
V - manter os controles necessários à execução orçamentária do FMH-Risco referente a empenhos, liquidação
e pagamento das despesas, bem como aos recebimentos de suas receitas;
VI -preparar a documentação necessária para abertura de processos de compra ou contratação de serviços
destinados à execução dos programas, projetos e atividades das políticas públicas correspondentes ao seu
objeto;
VII - elaborar seu regimento interno e respectivo manual de operações.

Seção III
Das Receitas

Art. 5º Constituirão receitas do Fundo Municipal de Habitação para Áreas de Risco, Áreas de Preservação
Permanente e Áreas de Preservação Ambiental - FMH-Risco:
I - dotações orçamentárias da Secretaria de Habitação;
II - repasses, contribuições, donativos, auxílios, subvenções e legados de pessoas físicas ou jurídicas, de
direito público ou privado;
III - recursos financeiros oriundos da União, Estados, Municípios e respectivas Autarquias, de entidades
públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais;
IV -dotações orçamentárias do Município de Guarulhos e recursos adicionais que a lei estabelecer no transcorrer
de cada exercício;
V - recursos financeiros oriundos de eventuais convênios com organismos internacionais de cooperação;
VI - rendas provenientes de eventual aplicação de seus recursos no âmbito do mercado de capitais;
VII - recursos financeiros obtidos com a venda de imóveis municipais ou em decorrência de concessões de
qualquer natureza;
VIII - aporte de capital decorrente da realização de operações de crédito em instituições financeiras oficiais,
quando autorizadas em lei específica;
IX -parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas de financiamento das atividades
econômicas, de prestação de serviços e de outras transferências que o FMH-Risco tenha direito a receber, por
força de lei e de convênios firmados;
X - doações em espécie feitas diretamente ao FMH-Risco;
XI -quaisquer outros bens ou doações que possam ser incorporados;
XII - outras receitas que venham a ser legalmente autorizadas.
§ 1º As receitas descritas neste artigo serão necessariamente depositadas em conta especial a ser aberta e
mantida em agência de instituição financeira comercial, de acordo com as regras estabelecidas pela Secretaria
da Fazenda.
§ 2º O saldo positivo existente no FMH-Risco ao final do exercício será transferido para o exercício seguinte.

Seção IV
Da Destinação de Recursos

Art. 6º Os recursos do Fundo Municipal de Habitação para Áreas de Risco, Áreas de Preservação Permanente
e Áreas de Preservação Ambiental - FMH-Risco serão destinadas, prioritariamente, para a consecução das
seguintes finalidades:
I - na contratação e execução de obras ou serviços necessários à mitigação de situações de risco, ou ainda,
na implementação de programas municipais e projetos para áreas de risco, áreas de preservação permanente
ou áreas de preservação ambiental;
II - na aquisição de materiais de construção ou outros produtos de aplicação em edificação ou reforma de
moradias de munícipes localizados nas áreas relacionadas;
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III -na implementação de medidas para regularização fundiária de áreas de risco, áreas de preservação
permanente ou áreas de preservação ambiental;
IV -projetos de habitação popular de interesse social de entidades comunitárias regularmente constituídas e
referentes a áreas correspondentes ao objeto do FMH-Risco;
V - em outros projetos que envolvam as áreas objeto do FMH-Risco, previstos em programas municipais, de
acordo com as diretrizes e normas da Secretaria de Habitação.
Parágrafo único. As aplicações de que trata este artigo poderão ser realizadas a fundo perdido, observados
os limites fixados pelo Conselho Gestor e aprovado no âmbito do Conselho Municipal de Habitação.

Seção V
Da Contabilidade

Art. 7º A contabilidade do FMH-Risco tem por objetivo evidenciar a situação financeira patrimonial e orçamentária,
observados os padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente.
Art. 8º A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício de suas funções de controle prévio,
concomitante e subsequente, de informar e apurar custos dos serviços, possibilitando a concretização do seu
objetivo, bem como interpretar e analisar os resultados obtidos.
Art. 9º A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão, inclusive dos custos dos serviços.
Parágrafo único. Entende-se por relatórios de gestão os balancetes mensais de receita e de despesa do
FMH-Risco e demais demonstrações exigidas pela Administração e pela legislação pertinente, que passarão
a fazer parte da contabilidade geral do Município.

Seção VI
Da Execução Orçamentária

Art. 10. Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária.
Art. 11. As despesas do FMH-Risco se constituirão de:
I - pagamento de obras de contenção ou regularização em áreas de risco, áreas de preservação ambiental ou
áreas de preservação permanente, visando o atendimento de programa habitacional para a população atingida;
II - aquisição de material de construção para utilização em obras nas áreas objeto da presente Lei, visando a
consecução de programas ou projetos habitacionais para os munícipes residentes em tais áreas;
III -pagamento de demais serviços necessários, para atendimento habitacional aos moradores de áreas de
risco, áreas de preservação ambiental e áreas de preservação permanente, incluído mas não limitado a
levantamentos planialtimétricos, levantamentos cadastrais ou obras de pavimentação;
IV -atendimento de despesas diversas, de caráter urgente e inadiável, necessárias à execução das ações,
programas, projetos ou serviços nas áreas de atuação do FMH-Risco.
Art. 12. A execução orçamentária das receitas se processará através da obtenção do seu produto nas fontes
determinadas nesta Lei.

CAPÍTULO II
Das Disposições Gerais e Finais

Art. 13. As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão processadas através de dotações
específicas a serem consignadas no Orçamento, suplementadas se for necessário.
Art. 14. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 20 de setembro de 2018.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

D E C R E T O S

Em, 18 de setembro de 2018.
DECRETO Nº 35210

Altera o Decreto Municipal nº 29168, de 22 de agosto de 2011, que instituiu a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
e a Declaração Eletrônica de Serviços prestados e tomados por meio de Sistema Eletrônico de Gerenciamento
do ISSQN, nos termos do que prescreve o artigo 32 da Lei Municipal nº 5.986, de 29 de dezembro de 2003, e
demais disposições.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos;

DECRETA:
Art. 1º Ficam expressamente revogados os parágrafos 6º ao 10, do artigo 3º, do Decreto Municipal nº
29168, de 22 de agosto de 2011, alterado pelo Decreto Municipal nº 29501, de 21 de dezembro de 2011, que
acrescentou os parágrafos 4º ao 10, do artigo 3º, do Decreto Municipal nº 29168/2011.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 35211
Dispõe sobre a Declaração Eletrônica de Serviços de Instituições Financeiras - DESIF, e dá providências
correlatas.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos;

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Declaração Eletrônica de Serviços de Instituições Financeiras - DESIF, sistema de
declaração eletrônica para registro, cálculo e emissão do respectivo documento de arrecadação do Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, em relação aos serviços prestados pelas instituições financeiras
e equiparadas, autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil – BACEN e as demais pessoas jurídicas
obrigadas a utilizar o Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF.
§ 1º A transmissão da DESIF e sua validação, serão feitas por meio do Sistema ISSQN eletrônico, disponibilizado
aos contribuintes, por meio da rede mundial de computadores, internet, no sítio da Prefeitura, “http://
www.guarulhos.sp.gov.br”, para a importação de dados que a compõem das bases de dados das instituições
financeiras e equiparadas e as demais pessoas jurídicas obrigadas a utilizar o COSIF.
§ 2º A validação da declaração descrita no § 1º dar-se-á após o processamento com sucesso do arquivo
transmitido à Prefeitura.
§ 3º A validade jurídica da DESIF é assegurada pela autenticação de usuário e senha, garantindo segurança,
não repúdio e integridade das informações declaradas ao Fisco.
§ 4º A DESIF é um documento fiscal exclusivamente digital, constituído dos seguintes módulos:
I - apuração Mensal do ISSQN, que deverá ser gerada e entregue ao Fisco até o dia 12 do mês seguinte ao da
competência dos dados declarados, contendo os seguintes registros:
a) identificação da declaração e da dependência;
b) demonstrativo da apuração da receita tributável e do ISSQN mensal devido, por subtítulo;
c) demonstrativo da apuração do ISSQN mensal a recolher; e
d) informação, se for o caso, da ausência de movimento, por dependência ou por instituição.
II - Demonstrativo Contábil, que deverá ser entregue ao Fisco até o último dia do mês subsequente ao
encerramento do semestre, contendo:
a) identificação da declaração e da dependência;
b) balancetes analíticos mensais; e
c) o demonstrativo de rateio de resultados internos.
III – Informações Comuns aos Municípios, que deverá ser apresentada ao Fisco até o último dia do mês de
janeiro de cada ano ou antes, quando houver alteração, composto dos seguintes registros:
a) identificação da declaração;
b) plano geral de contas comentado – PGCC;
c) tabela de tarifas de serviços da instituição; e
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d) tabela de identificação de serviços de remuneração variável.
IV - Demonstrativo das Partidas dos Lançamentos Contábeis, que deverá ser gerado, anualmente, até o último
dia do mês de janeiro de cada ano, ocorrendo a entrega somente quando solicitado pelo Fisco Municipal,
contendo o demonstrativo das partidas dos lançamentos contábeis.
§ 5º O Plano Geral de Contas Comentado - PGCC deverá conter todos os grupos do COSIF, sendo que para os
grupos contábeis 1.0.0.00.00-6 a 9.9.9.99.99-5 fica obrigatório o desdobramento do Subgrupo, Título e Subtítulo.
§ 6º Os contribuintes que não cumprirem as obrigações previstas neste artigo ficam sujeitos às penalidades
previstas na legislação tributária municipal.
Art. 2º O recolhimento do ISSQN devido deverá ser efetuado por meio do Documento de Arrecadação
Municipal da Declaração Eletrônica de Serviços de Instituições Financeiras (DAM/DESIF), gerado pelo sistema
eletrônico do ISSQN, até o dia 12 do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador.
§ 1º O Documento de Arrecadação Municipal da Declaração Eletrônica de Serviços de Instituições Financeiras
(DAM/DESIF) será emitido com base nas declarações nos moldes previstos no § 4º, do artigo 1º, deste Decreto.
§ 2º O pagamento do ISSQN após o prazo definido no caput deste artigo implicará a aplicação dos acréscimos
legais previstos na legislação vigente.
Art. 3º As instituições financeiras e equiparadas, bem como as demais pessoas jurídicas obrigadas a utilizar
o COSIF, ficam obrigadas a manter à disposição do Fisco municipal:
I - os seus balancetes analíticos em nível de subtítulo interno; e
II - todos os documentos relacionados ao fato gerador do ISSQN.
Art. 4º - Os dados declarados no sistema eletrônico de ISSQN são de inteira responsabilidade dos prestadores
e/ou tomadores de serviços, vedada ao Fisco Municipal a inserção, alteração e exclusão de dados.
Parágrafo único. O Fisco Municipal somente terá acesso à leitura dos dados declarados.
Art. 5º Deverá ser elaborada uma DESIF para cada agência ou dependência sujeita à inscrição no Cadastro
Fiscal Mobiliário – CFM.
Art. 6º O envio da Declaração Eletrônica de Serviços de Instituições Financeiras - DESIF será obrigatório para os
fatos geradores ocorridos a partir do primeiro dia, do segundo mês subsequente ao da publicação deste Decreto.
Parágrafo único. Os contribuintes poderão, antes do prazo previsto no caput deste artigo, enviar a Declaração
Eletrônica de Serviços de Instituições Financeiras - DESIF, assim que disponibilizada a ferramenta no Sistema
ISSQN eletrônico.
Art. 7º Em relação aos serviços tomados pelas instituições financeiras e equiparadas, citadas no artigo 1º
deste Decreto, estes deverão ser declarados na forma da legislação aplicada às demais empresas.
Art. 8º O Secretário Municipal da Fazenda poderá expedir normas complementares visando ao cumprimento do
disposto neste Decreto.
Art. 9º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 20 de setembro de 2018.
DECRETO Nº 35212

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.915.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.608, de 20 de dezembro de 2017, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 3207/18;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 2.915.000,00 (dois milhões,
novecentos e quinze mil reais), para suplementar as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte
de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030500042.023.01.310000.319016.001 Administração e Gestão dos Serviços de

Vigilância em Saúde 40.000,00
0791.1030500042.023.01.310000.319113.001 Administração e Gestão dos Serviços de

Vigilância em Saúde 30.000,00
0820.1312200082.055.01.110000.319016.000 Gestão e Modernização do Programa

da Cultura 25.000,00
0830.2712200092.058.01.110000.319016.000 Gestão e Modernização do Programa -

Esporte 110.000,00
2110.1612200332.124.01.110000.319011.000 Gestão e Manutenção do Programa 1.000.000,00
2110.1612200332.124.01.110000.319013.000 Gestão e Manutenção do Programa 200.000,00
3610.0412200632.178.01.110000.319113.000 Manutenção e Modernização da Controladoria

Geral do Município 10.000,00
8020.0412200692.007.01.110000.319094.000 Obrigações Trabalhistas 1.500.000,00

TOTAL 2.915.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0310.0412200442.148.01.110000.319011.000 Gestão e Modernização do Governo

Municipal 2.915.000,00
TOTAL 2.915.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 35213

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.890.970,51.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.608,
de 20 de dezembro de 2017, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 4.203/18;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 4.890.970,51 (quatro milhões,
oitocentos e noventa mil, novecentos e setenta reais e cinqüenta e um centavos), para suplementar as seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236100062.040.05.220001.339039.008 Gestão, Manutenção e Modernização do

Ensino - Fundamental  277.318,00
0810.1236100062.041.05.220001.339039.008 Apoio ao Educando - Fundamental  113.586,75
0810.1236100062.042.05.220001.339039.008 Ações Complementares ao Ensino -

Fundamental  490.000,00
0810.1236500052.028.05.210001.339039.008 Gestão, Manutenção e Modernização do

Ensino - Infantil  277.318,00
0810.1236500052.029.05.210001.339039.008 Apoio ao Educando - Infantil  85.688,25
0810.1236500052.030.05.210001.339039.008 Ações Complementares ao Ensino - Infantil  490.000,00
0810.1236500052.034.05.210001.339032.008 Atendimento do Programa Leite em Casa -

Educação Infantil  2.287.059,51
0810.1236100062.042.05.220001.335043.008 Ações Complementares ao Ensino -

Fundamental  435.000,00
0810.1236500052.030.05.210001.335043.008 Ações Complementares ao Ensino - Infantil  435.000,00

TOTAL 4.890.970,51
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0810.1236100062.040.05.220001.335041.008 Gestão, Manutenção e Modernização do

Ensino - Fundamental  24,56
0810.1236100062.043.05.220001.339032.008 Atendimento aos Alunos com Deficiência -

Fundamental  10.000,00
0810.1236100062.044.05.220001.339030.008 Atendimento de Alimentação Escolar - Ensino

Fundamental 2.949.606,35
0810.1236100062.045.05.220001.339032.008 Atendimento do Programa Leite em Casa -

Ensino Fundamental  712.601,19
0810.1236500052.028.05.210001.335041.008 Gestão, Manutenção e Modernização do

Ensino - Infantil  14.601,48
0810.1236500052.031.05.210001.339032.008 Atendimento aos Alunos com Deficiência -

Infantil  10.000,00
0810.1236500052.033.05.210001.339030.008 Atendimento de Alimentação Escolar -

Educação Infantil  824.328,29
0810.1236600072.052.05.220001.339030.008 Atendimento de Alimentação Escolar - Ensino

Fundamental Eja  369.808,64
TOTAL 4.890.970,51

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 35214

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 100.293,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atr ibuição que lhe
confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da
Lei Municipal nº 7.608, de 20 de dezembro de 2017, e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 708/2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 100.293,00 (cem mil, duzentos e noventa
e três reais), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Habitação, alterando as seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:

Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
2191.1648200331.025.01.100019.449051.000 Produção Publica de Unidades

Habitacionais de Interesse
Social 100.293,00 -

2191.1648200331.025.01.100019.449093.000 Produção Publica de Unidades
Habitacionais de Interesse Social - 100.293,00
TOTAL 100.293,00 100.293,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 35215

Altera o Decreto Municipal nº 23211, de 16 de maio de 2005, que regulamentou o pregão eletrônico no
âmbito do Município de Guarulhos.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que consta no
processo administrativo nº 49619/2018; e
Considerando a necessidade de promover adequações na legislação municipal e visando aperfeiçoar a realização
de pregão eletrônico;

DECRETA:
Art. 1º Altera o artigo 3º, do Decreto Municipal nº 23211, de 16 de maio de 2005, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 3º A implantação e administração do Sistema Eletrônico de Compras - SEC, no âmbito da Administração
Direta, será de responsabilidade do Departamento de Licitações e Contratos, conjuntamente com o Departamento
de Informática e Telecomunicações.
Parágrafo único. A Secretaria da Fazenda poderá celebrar ajuste com provedor de sistemas de pregão e
dispensa de licitação eletrônicos, público ou privado, visando a utilização de tecnologia já implantada.”
Art. 2º Altera o artigo 4º, do Decreto Municipal nº 23211, de 16 de maio de 2005, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 4º Quando tecnicamente possível, a Secretaria da Fazenda poderá ceder o uso do Sistema Eletrônico de
Compras-SEC a órgão ou entidade da Administração Indireta Municipal ou ao Poder Legislativo Municipal,
mediante celebração de termo de adesão.”
Art. 3º Altera o caput do artigo 6º e seu parágrafo 5º, do Decreto Municipal nº 23211, de 16 de maio de 2005,
que passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º Serão previamente credenciados, perante os provedores do sistema eletrônico, a autoridade competente
do órgão promotor da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio, os operadores do sistema e os
licitantes que participam do pregão eletrônico.
§ 1º.............................
...................................
§ 5º No caso de pregão promovido no Sistema Eletrônico de Compras - SEC, quando o provedor for o próprio
Município, o credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro cadastral
atualizado no Cadastro de Fornecedores - CADFOR, junto ao Departamento de Licitações e Contratos, que
também será requisito obrigatório para habilitação.”
Art. 4º Altera o artigo 7º, do Decreto Municipal nº 23211, de 16 de maio de 2005, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 7º Caberá à autoridade competente do órgão promotor do pregão eletrônico indicar o provedor do sistema
eletrônico e providenciar o credenciamento do pregoeiro, da respectiva equipe de apoio e demais operadores
designados para a condução do pregão.”
Art. 5º Altera os incisos IV, VII e VIII e caput do artigo 9º, do Decreto Municipal nº 23211, de 16 de maio de
2005, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9º O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a
comunicação pela Internet, será regida pelas regras especificadas nos incisos I, II e XIV a XX, do art. 12, do
Decreto Municipal nº 22542, de 2004, alterado pelo Decreto Municipal nº 34792/2018 e pelo seguinte:
I - ..............................
.................................
IV - os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao órgão
provedor;
...................
VII - no caso de contratação de serviços comuns, as planilhas de custos quando previstas no edital deverão
ser encaminhadas em formulário eletrônico específico, juntamente com a proposta de preço; e
VIII - a partir do horário previsto no edital, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação
das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições de
fornecimento em conformidade com as regras estabelecidas pelo provedor do sistema e no respectivo edital.”
Art. 6º Altera o artigo 15, do Decreto Municipal nº 23211, de 16 de maio de 2005, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 15. Compete ao Departamento de Licitações e Contratos da Secretaria da Fazenda, estabelecer normas
e orientações complementares sobre a matéria regulada neste Decreto, bem como resolver os casos omissos.”
Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial os incisos IX ao XXIII, do art. 9º, art. 10º e parágrafo único do art. 13. do Decreto Municipal
nº 23211/2005.

Em, 20 de Setembro de 2018.
PORTARIA Nº 1833/2018-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 62/2018-SS01.11,
DISPENSA do serviço público municipal, por término do contrato de trabalho por prazo determinado, ocupantes
das referidas funções, os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria da Saúde, conforme segue:
1 - NOME: BARNEY BOYEK COELHO (CÓDIGO 63530)
FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL) (SOCORRISTA ORTOPEDISTA) (5500-77)
DATA: 02.10.2018
2 - NOME: ELIANE GENCIANO CRUZ (CÓDIGO 63552)
FUNÇÃO: MÉDICO DE FAMÍLIA (EMERGENCIAL) (5843-5)
DATA: 02.10.2018
3 - NOME: PAULA REGINA DE SOUSA RIBEIRO MIAGUI (CÓDIGO 63571)
FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL) (CLÍNICO GERAL) (5500-44)
DATA: 13.10.2018
4 - NOME: WESLEY PEREZ FERRAO (CÓDIGO 63612)
FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL) (SOCORRISTA CLÍNICO GERAL) (5500-59)
DATA: 18.10.2018
5 - NOME: PAULO ROGERIO REZENDE (CÓDIGO 63607)
FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL) (SOCORRISTA CLÍNICO GERAL) (5500-45)
DATA: 25.10.2018, devendo comparecer junto ao departamento de recursos humanos desta prefeitura, para
darem quitação à rescisão do contrato de trabalho.

PORTARIA Nº 1834/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal, os servidores abaixo relacionados, ocupantes das respectivas
funções, lotados conforme segue:
1 - NOME: ANGELA TREVIZAN DOS SANTOS (CÓDIGO 60097)
FUNÇÃO: TÉCNICO DE SAÚDE (ENFERMAGEM) (5834-105) SS13
DATA: 04.09.2018
2 - NOME: FIDELCINA ALVES OGRISIO (CÓDIGO 36342)
FUNÇÃO: COZINHEIRO (5965-818) SECEL01
DATA: 04.09.2018
3 - NOME: RODRIGO LUIS SOUZA MELO (CÓDIGO 43940)
FUNÇÃO: ASSISTENTE DE GESTÃO ESCOLAR (5938-16) SECEL
DATA: 06.09.2018
4 - NOME: MARIA EUNICE GERMANO (CÓDIGO 24949)
FUNÇÃO: TÉCNICO DE SAÚDE (ENFERMAGEM) (5834-60) SS13
DATA: 01.09.2018
5 - NOME: ROBERTO LAGO (CÓDIGO 9041)
FUNÇÃO: MÉDICO (5500-169) SS01
DATA: 03.09.2018
6 - NOME: VINICIUS SCHIMITEBERG FRANGUCCI (CÓDIGO 65948)
FUNÇÃO: MÉDICO (SOCORRISTA CLÍNICO GERAL) (5500-2203) SS
DATA: 04.09.2018
7 - NOME: CLEO DE OLIVEIRA BEZERRA (CÓDIGO 59560)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (5874-3107) SECEL01
DATA: 10.09.2018
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8 - NOME: ROSANA MARQUES DA SILVA (CÓDIGO 66239)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (5874-4421) SECEL01
DATA: 12.09.2018
9 - NOME: ADRIANA VELOSO DONARDI FRANCO DE GODOY (CÓDIGO 46943)
FUNÇÃO: MÉDICO (CARDIOLOGISTA PEDIATRA) (5500-607) SS13
DATA: 10.09.2018
10 - NOME: CARLOS ROBERTO RODRIGUES (CÓDIGO 46928)
FUNÇÃO: MÉDICO (SOCORRISTA PEDIATRA) (5500-413) SS
DATA: 11.09.2018
11 - NOME: JACKELINE DE MELO FARIAS (CÓDIGO 59930)
FUNÇÃO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (5871-104) SS
DATA: 18.09.2018
12 - NOME: CARLOS SANTIAGO ARAUJO BEZERRA (CÓDIGO 58174)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM) (5832-914) SS
DATA: 06.09.2018
13 - NOME: ALICIA FERNANDEZ (CÓDIGO 60148)
FUNÇÃO: ATENDENTE SUS (5854-715) SS
DATA: 03.09.2018
14 - NOME: ITATIAIA DIAS DE OLIVEIRA HUGO (CÓDIGO 54575)
FUNÇÃO: ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA (5939-550) SGE01
DATA: 13.09.2018
15 - NOME: JORGE ALBERTO MONTEIRO PORTO (CÓDIGO 46976)
FUNÇÃO: MÉDICO SUBSTITUTO (5830-1) SS
DATA: 13.09.2018
16 - NOME: KATE DE JESUS BALIEIRO (CÓDIGO 52939)
FUNÇÃO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (5871-810) SS
DATA: 05.09.2018
17 - NOME: EDER BARIZAO MANZIERI (CÓDIGO 51264)
FUNÇÃO: ENFERMEIRO (5840-419) SS
DATA: 06.09.2018
18 - NOME: RODRIGO STREHL MACHADO (CÓDIGO 41299)
FUNÇÃO: MÉDICO (GASTROENTEROLOGISTA PEDIATRA) (5500-940) SS01
DATA: 10.09.2018
19 - NOME: CHRISTINA IGLESIAS (CÓDIGO 6391)
FUNÇÃO: ESPECIALISTA EM SAÚDE (PSICÓLOGO) (5829-192) SS01
DATA: 10.09.2018
20 - NOME: MARIS STER QUILICE (CÓDIGO 39197)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM) (5832-848) SS13
DATA: 10.09.2018
21 - NOME: MARIA JUSSARA RIBEIRO TORRES (CÓDIGO 57436)
FUNÇÃO: MÉDICO (PSIQUIATRA) (5500-879) SS01
DATA: 10.09.2018
22 - NOME: LUCAS DE ALMEIDA GONÇALVES (CÓDIGO 60634)
FUNÇÃO: ATENDENTE SUS (5854-724) SS
DATA: 11.09.2018
23 - NOME: PAULO HENRIQUE DA SILVA ALMEIDA (CÓDIGO 47732)
FUNÇÃO: ATENDENTE SUS (5854-37) SS
DATA: 01.10.2018
24 - NOME: TALITA DE OLIVEIRA BEZERRA AZEVEDO (CÓDIGO 47011)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM) (5832-1034) SS
DATA: 17.09.2018
25 - NOME: MARLENE PEREIRA FLORES DAS NEVES (CÓDIGO 52134)
FUNÇÃO: COZINHEIRO (5965-745) SECEL01
DATA: 14.09.2018
26 - NOME: TATIANA ROSA MORELLI (CÓDIGO 37676)
FUNÇÃO: MÉDICO (CLÍNICO GERAL) (5500-858) SS01
DATA: 17.09.2018
27 - NOME: MARCOS NOGUEIRA SILVA (CÓDIGO 57662)
FUNÇÃO: ASSISTENTE DE GESTÃO ESCOLAR (5938-308) SECEL
DATA: 17.09.2018
28 - NOME: FERNANDA PAULA MARTINS SOLER (CÓDIGO 58077)
FUNÇÃO: MÉDICO (SOCORRISTA CLÍNICO GERAL) (5500-628) SS13
DATA: 17.09.2018
29 - NOME: MAXWELL BASTOS ALVES (CÓDIGO 65489)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (5874-2524) SECEL01
DATA: 18.09.2018
30 - NOME: FERNANDA VASSOLER SANCHES (CÓDIGO 57030)
FUNÇÃO: MÉDICO DE FAMÍLIA (5843-59) SS
DATA: 18.09.2018, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura, para
darem quitação à rescisão do Contrato de Trabalho

PORTARIA Nº 1835/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.236/2017-GP, que designou a servidora Déborah Pompeo (código 7611),
para exercer as funções de Chefe de Seção Técnica (352-281), lotada na SGE03.02.01.

PORTARIA Nº 1836/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA a pedido, a contar de 13.09.2018, os efeitos da Portaria nº 2.169/2017-GP, que designou a servidora
Itatiaia Dias de Oliveira Hugo (código 54575), para exercer as funções de Chefe de Seção Técnica (352-
356), lotada na SGM04.00.01.

PORTARIA Nº 1837/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 76/
2018-SGE01.04.03,
SUSTA a contar de 17.09.2018, os efeitos da Portaria nº 1.125/2017-GP, que designou a servidora Maria José
dos Santos (código 16832), para exercer as funções de Chefe de Seção Técnica (352-540), lotada na
SSP03.01.01.

PORTARIA Nº 1838/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 76/
2018-SGE01.04.03,
SUSTA a contar de 17.09.2018, os efeitos da Portaria nº 1.125/2017-GP, que designou a servidora Rita de
Cássia Gomes Paulenas (código 16412), para exercer as funções de Chefe de Divisão Administrativa (351-
68), lotada na SGE04.04.

PORTARIA Nº 1839/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 137/
2018-SO,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 170/2018-GP, que designou o servidor Isnar Saraiva Sousa (código 8810),
para exercer as funções de Chefe de Divisão Técnica (350-147), lotada na SO01.03.

PORTARIA Nº 1840/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 178/
2018-SS01,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.019/2017-GP, que designou o servidor Willian Bezerra Barbosa (código
54522), para exercer as funções de Chefe de Seção Administrativa (353-256), lotada na SS01.09.02.

PORTARIA Nº 1841/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 446/
2018-SECEL,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.115/2017-GP, que designou o servidor Carlos Alberto da Silva (código
56082), para exercer as funções de Chefe de Divisão Administrativa (351-49), lotada na SECELSC01.04.

PORTARIA Nº 1842/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 136/
2018-SS,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 389/2017-GP, que designou a servidora Denise Lara Diniz (código 53926),
para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-49), lotada na SS17.00.00.01.

PORTARIA Nº 1843/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,

TORNA SEM EFEITO por desistência, a Portaria nº 1.643/2018-GP, no que diz respeito ao senhor Marcelo
Brandão de Souza, classificado em 47º lugar, admitido para exercer a função de Assistente de Gestão
Escolar (5938-203), lotada na SECEL.

PORTARIA Nº 1844/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por não comparecimento, as Portarias abaixo relacionadas, no que dizem respeito aos
senhores admitidos para exercerem as referidas funções, lotados conforme segue:
1-PORTARIA Nº 1.409/2018-GP
FUNÇÃO: COZINHEIRA (5965) SECEL04
NOME: LEONOR JOSEFA DOS SANTOS (372)
2-PORTARIA Nº 1.624/2018-GP
FUNÇÃO: MÉDICO GERIATRA (EMERGENCIAL) (5500)
NOME: RENATA MARA BUENO AGUIAR
3-PORTARIA Nº 1.644/2018-GP
FUNÇÃO: AGENTE ESCOLAR (5933) SECEL
NOME: RAFAEL GUEDES VIOLANTE (130)
4-PORTARIA Nº 1.647/2018-GP
FUNÇÃO: MÉDICO PEDIATRA (5500) SS01
NOME: MARLENE OLIVEIRA LUZ (142)
5-PORTARIA Nº 1649/2018-GP
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (5862) SECEL
NOME: NATACHA KEILA BARTALINI SILVA (60)

PORTARIA Nº 1845/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o que consta do memorando nº 224/2018-DTCMP, ATA
nº 27/2018 JOF, edital nº 04/2016-SAM01 e concurso nº 2278/2016,
ADMITE face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 26.09.2018 às 09:00 horas,
na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Rua Claudino Barbosa, 313 - Macedo - Guarulhos:
LOTAÇÃO: SECEL
CLAS. NOME ORDEM
47º EVA BRAZ DOS SANTOS 130
RG 29.450.059-5 CPF 303.700.768-00
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato;
Função: Agente Escolar (5933), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
Vagas: de Ângela Aparecida de Aquino Ramalho Dias.

PORTARIA Nº 1846/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o que consta do memorando nº 220/2018-DTCMP, ATA
nº 27/2018 JOF, edital nº 04/2016-SAM01 e concurso nº 2277/2016,
ADMITE face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 26.09.2018 às 09:00 horas,
na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Rua Claudino Barbosa, nº 313 Macedo - Guarulhos:
LOTAÇÃO: SECEL04
CLAS. NOME ORDEM
34º DANIEL PEREIRA DOS SANTOS 372
42.306.989-5 313.442.078-39
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato;
Função: Cozinheiro (5965), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
Vaga: de Lauracy Gonçalves Loyo Ferroni.

PORTARIA Nº 1847/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o que consta do memorando nº 223/2018-DTCMP, ATA
nº 27/2018 JOF, edital nº 13/2014-SAM01 e concurso nº 2209/2014,
ADMITE face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 26.09.2018 às 09:00 horas, na
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Rua Claudino Barbosa, nº 313 Macedo - Guarulhos:
LOTAÇÃO: SECEL
CLAS. NOME ORDEM
157º ANGÉLICA ALVES DE OLIVEIRA 60
RG 47.486.276-8 CPF 374.859.528-03
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato;
Função: Professor de Educação Infantil, Tabela I-C, Grau A, ref. 1 (5862), com carga horária de 30 (trinta)
horas semanais de trabalho;
Vagas: de Kátia Ferreira dos Santos.

PORTARIA Nº 1848/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 7.119/13, artigo 63, incisos IX e XIV
e 79, inciso XII da Lei Orgânica do Município artigos 445 e 451 da C.L.T. e o que consta da ATA 11/2018-JOF,
memorando nº 491/2017, edital nº 09/2018-SS11 e processo seletivo nº 2422/2018 e processo 36.289/2018,
ADMITE a título precário e provisório, para comparecimento a partir de 25.09.2018:
CLAS. NOME
3º MICHELE MARTINELLI SGRIGNOLI
RG 34.162.307-6 CPF 310.818.058-46
Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por tempo determinado;
Função: Médico (Geriatra), Grau A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior (5500), com carga horária de
20 (vinte) horas semanais de trabalho, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 - sala 09 - Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1849/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o que consta do memorando nº 222/2018-DTCMP, ATA
nº 27/2018-JOF, edital nº 03/2016-SAM01 e concurso nº 2276/2016,
ADMITE face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 26.09.2018 às 09:00 horas
na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Rua Claudino Barbosa, nº 313 - Macedo -
Guarulhos:
LOTAÇÃO: SECEL
CLAS. NOME ORDEM
48º GUSTAVO MEDEIROS SANTOS 203
RG 386347785 CPF 43779814803
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato;
Função: Assistente de Gestão Escolar (5938), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de
trabalho;
Vaga: de Gabriela de Paula Rodrigues.

PORTARIA Nº 1850/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011 e Lei Municipal nº 7.562/2017,
DESIGNA
Servidor (a): Domitila Toshie Wassano (código 27458) (187);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-281), lotada na SGE03.02.01;
Decorrência: sustação da designação de Déborah Pompeo.

PORTARIA Nº 1851/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011 e Lei Municipal nº 7.562/2017,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 – Silmar Aparecido Neves Moreno (código 28449) (5961);
Para: Chefe de Divisão Administrativa (351-68), SGE04.04;
Decorrência: sustação da designação de Rita de Cassia Gomes Paulenas, sustando-se a Portaria nº 1.125/
2017-GP.
2 – Cristina Aparecida dos Santos (código 30299) (5979);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-288), SGE04.01.02;
Decorrência: sustação da designação de Silmar Aparecido Neves Moreno.

PORTARIA Nº 1852/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 339/2018-SH,
DESIGNA
Servidor (a): Maria Leda Silva Lorena (código 49124) (5961);
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Para: Supervisão de Setor (277-376), lotada na SH00.03.01.04;
Decorrência: sustação da designação de Vicente Ferreira Lira.

PORTARIA Nº 1853/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 32/2018-SGM05,
DESIGNA
Servidor (a): Priscila Cordeiro dos Santos Silva (código 59555) (5933);
Para: Chefe de Divisão Administrativa (351-84), lotado na SGM06.01;
Decorrência: sustação da designação de Ricardo Marcelo Luz, sustando-se a Portaria nº 303/2018-GP.

PORTARIA Nº 1854/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 137/2018-SO,
DESIGNA
Servidor (a): Carlos Alberto da Silva (código 56082) (5938);
Para: Chefe de Divisão Técnica (350-147), lotada na SO01.03;
Decorrência: sustação da designação de Isnar Saraiva Sousa.

PORTARIA Nº 1855/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 178/2018-SS01,
DESIGNA
Servidor (a): Rodrigo Domingos Gonçalves (código 58935) (5939);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-256), lotada na SS01.09.02;
Decorrência: sustação da designação de Willian Bezerra Barbosa.

PORTARIA Nº 1856/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 136/2018-SS,
DESIGNA
Servidor (a): Renato Pereira Costola (código 58916) (5943);
Para: Supervisão de Setor (277-49), lotada na SS17.00.00.01;
Decorrência: sustação da designação de Denise Lara Diniz.

PORTARIA Nº 1857/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 183/2018-SS01,
DESIGNA
Servidor (a): Alex Abbes Marques (código 53949) (5939);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-508), lotado na SS17.02.04;
Decorrência: sustação da designação de Rodrigo Sequeiros Orlando.

PORTARIA Nº 1858/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 142/2018-SF05,
DESIGNA
Servidor (a): Carolina Schravinato dos Santos Otero (código 46230) (5939);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-158), lotada na SF05.09.02;
Decorrência: sustação da designação de Fernanda Fontes Espíndola, sustando-se a Portaria nº 515/2017-GP.

PORTARIA Nº 1859/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 156/2018-SM,
DESIGNA
Servidor (a): Rosalinda Aparecida Ribelli (código 27328) (186);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-227), lotada na SM00.00.02;
Decorrência: sustação da designação de Roseli Aparecida dos Santos Martins.

PORTARIA Nº 1860/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 187/2018-SS01,
DESIGNA
Servidor (a): Daniele Henrique de Lima Lemos (código 58082) (5854);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-492), lotada na SS12.04.01;
Decorrência: sustação da designação de Laura Karina Tambucci.

PORTARIA Nº 1861/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 198/2018-STT04.03,
DESIGNA as servidoras abaixo relacionadas, para as seguintes funções:
1 – Eluma Rodrigues Guimarães (código 45670) (5965);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-566), STT04.01.03;
Decorrência: sustação da designação de Rafael de Araujo Lavras, sustando-se a Portaria nº 535/2018-GP.
2 – Catia Cristina Cipriano Stroeder (código 20415) (5644);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-567), STT04.02.01;
Decorrência: sustação da designação de Eluma Rodrigues Guimarães.
3 – Geisa Cristina dos Santos (código 54301) (5618);
Para: Supervisão de Setor (277-117), STT04.03.04.01;
Decorrência: sustação da designação de Wellington Francisco Santos.

PORTARIA Nº 1862/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 131/2018-STT,
DELEGA sem ônus à Municipalidade, no período de 19.09.2018 a 08.10.2018, o servidor Marcio José Pontes
(código 66046) Secretário Adjunto (303), para responder cumulativamente pelas atribuições do cargo de
Diretor de Departamento (302), lotado na STT02, no impedimento de Styvenson Noboru Koga.

PORTARIA Nº 1863/2018-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 445/2018-SECEL,
DELEGA sem ônus à Municipalidade, no período de 17.09.2018 a 28.09.2018, o servidor José Carlos Diniz
(código 28893), Chefe de Divisão Administrativa (351), para responder cumulativamente pelas atribuições
do cargo de Diretor de Departamento (302), lotado na SECEL05, no impedimento de Raphael da Costa
Miranda.

PORTARIA Nº 520/2018-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
memorandos nºs 75 e 77/2018-SGE01.04.03,
DESLIGA do serviço público municipal, por motivo de falecimento, as servidoras abaixo relacionadas, lotadas
conforme segue:
1-NOME: ROSANA ROCHA (CÓDIGO 51018)
FUNÇÃO: PRÁTICO EM FARMÁCIA (5846-126) SS
DATA: 03.09.2018
2-NOME: DEBORA SILVA DE OLIVEIRA (CÓDIGO 51080)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (5874-3417) SECEL01
DATA: 05.09.2018

PORTARIA Nº 521/2018-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 73 e 76/2018-SGE01.04.03,
DESLIGA do serviço público municipal, face aposentadoria junto ao I.P.F.P.M.G. e conforme disposto nas
referidas Portarias, os servidores abaixo relacionados, lotados conforme segue:
1-PORTARIA Nº 95/2018-IPREF
NOME: MARIA INES PINHEIRO SAMPAIO (CÓDIGO 13425)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “B” (188-120) SS
DATA: 10.09.2018
2-PORTARIA Nº 96/2018-IPREF
NOME: MARIA CELIA DE ARRUDA NAVARRO (CÓDIGO 15796)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “A” (189-55) SDCETI
DATA: 10.09.2018
3-PORTARIA Nº 97/2018-IPREF
NOME: LUCIMAR APARECIDA MANTOVANI PINTO (CÓDIGO 12639)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “B” (180-51) SM
DATA: 10.09.2018
4-PORTARIA Nº 98/2018-IPREF
NOME: MARIA CLELIA RIBEIRO FIGUEIREDO (CÓDIGO 18021)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “F” (14-24) SS13
DATA: 10.09.2018
5-PORTARIA Nº 099/2018-IPREF
NOME: MARIA JOSE DOS SANTOS (CÓDIGO 16832)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “C” (187-271) SSP
DATA: 17.09.2018
6-PORTARIA Nº 100/2018-IPREF
NOME: RITA DE CASSIA GOMES PAULENAS (CÓDIGO 16412)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “C” (187-212) SGE
DATA: 17.09.2018
7-PORTARIA Nº 101/2018-IPREF
NOME: EFIGENIA ALVES SARAIVA (CÓDIGO 27343)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “C” (187-282) SJU
DATA: 17.09.2018
8-PORTARIA Nº 102/2018-IPREF
NOME: MAGNA FREITAS DE CAMARGO (CÓDIGO 17025)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “D” (186-100) SS
DATA: 17.09.2018
9-PORTARIA Nº 103/2018-IPREF
NOME: RUTH PRIETO VIDAL (CÓDIGO 12503)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “C” (187-255) SECELSEL
DATA: 17.09.2018
10-PORTARIA Nº 104/2018-IPREF
NOME: MARLI BATISTA DOS SANTOS (CÓDIGO 12601)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “C” (187-256) SF
DATA: 17.09.2018
11-PORTARIA Nº 105/2018-IPREF
NOME: MIRIAM APARECIDA DA SILVA TAKAHASHI (CÓDIGO 21571)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “G” (13-328) SM
DATA: 17.09.2018
12-PORTARIA Nº 106/2018-IPREF
NOME: MARIA PAULA SALES (CÓDIGO 12064)
CARGO: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO “A” (185-32) SDU
DATA: 17.09.2018

PORTARIA Nº 522/2018-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
processos nºs 50.943 e 36.475/2018 e memorando nº 76/2018-SGE01.06.02,
SUSTA os efeitos das Portarias abaixo relacionadas, que suspenderam face aposentadoria por invalidez junto
ao I.N.S.S, os seguintes servidores:
1- PORTARIA Nº 33/2012-SAM
NOME: MARCO ANTONIO SCAPPI (CÓDIGO 33954)
2- PORTARIA Nº 479/2014-SAM
NOME: EFIGENIA MARIANA DO NASCIMENTO (CÓDIGO 21866)

PORTARIA Nº 523/2018-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA a pedido, a contar de 01.10.2018, os efeitos da Portaria nº 329/2010-SAM, que estendeu a carga horária
do servidor Ronaldo Iurovschi (código 25352).

PORTARIA Nº 524/2018-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria Nº 453/2018-SGE, no que diz respeito ao servidor Ednei Haruo Kawatake
(código 55850).

PORTARIA Nº 525/2018-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
processos nºs 49.181/2018 e 12.954/2014,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por incapacidade laborativa, com prejuízo de seus vencimentos,
pelo período de 06 (seis) meses, os servidores abaixo relacionados, lotados conforme segue:
1- A contar de 14.09.2018, Maria Valquiria Silvestre Ramos (código 9964), Recepcionista (5979-256), SS01,
2- A contar de 21.08.2018, Walter Melo de Oliveira (código 34157), Agente de Desenvolvimento Infantil
(5706-762), SECEL01, devendo, após este prazo comparecer a SGE01.03 – Divisão Técnica de Segurança e
Saúde do Servidor - (SESMT) para perícia médica, situada na Rua Engenheiro Alexandre Machado nº 234, Vila
Augusta Guarulhos, caso da manutenção do indeferimento pela Previdência Social deverá retornar imediatamente
ao trabalho, ou comprovar Ação Judicial neste sentido, sob pena de configurar abandono de emprego, nos
termos da letra “i” do artigo 482 da CLT.

PORTARIA Nº 526/2018-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
REDUZ a pedido, a contar de 01.10.2018, a carga horária das funções abaixo relacionadas, com seus
respectivos titulares, lotados conforme segue:
DE 24 (VINTE E QUATRO) PARA 20 (VINTE) HORAS
1 - NOME: ANDREA PENHA ROCHA (CÓDIGO 31473)
FUNÇÃO: MÉDICO (SOCORRISTA PEDIATRA) (5500-688) SS, SUSTANDO-SE A PORTARIA Nº 266/2016-SAM
DE 24 (VINTE E QUATRO) PARA 12 (DOZE) HORAS
2 - NOME: LEE CHIEN CHUNG (CÓDIGO 19771)
FUNÇÃO: MÉDICO (CIRURGIÃO GERAL) (5500-266) SS13
DE 20 (VINTE) PARA 12 (DOZE) HORAS
3 - NOME: MARCIO JOSE ALHER FONSECA (CÓDIGO 41253)
FUNÇÃO: MÉDICO (SOCORRISTA ORTOPEDISTA) (5500-581) SS01
DATA: 01.10.2018, SUSTANDO-SE A PORTARIA Nº 044/2014-SAM

PORTARIA Nº 527/2018-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do Decreto
nº 25.472/2008,
ESTENDE a pedido, a carga horária semanal de trabalho, das referidas funções, com seus respectivos
titulares, lotados na SS01, conforme segue:
DE 20 (VINTE) PARA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS
1 - NOME: VIVIAN ROLDAN HIRAI (CÓDIGO 49749)
FUNÇÃO: MÉDICO (INFECTOLOGISTA) (5500-580)
DATA: 01.10.2018, SUSTANDO-SE A PORTARIA Nº 223/2018-SGE.
2 - NOME: DANIEL LORENZON BARTMANN (CÓDIGO 48664)
FUNÇÃO: MÉDICO (INFECTOLOGISTA) (5500-874)
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DATA: 01.10.2018, SUSTANDO-SE A PORTARIA Nº 71/2015-SAM.
DE 20 (VINTE) PARA 30 (TRINTA) HORAS
3 - NOME: PAULO ROBERTO OLIVEIRA CASSIANO (CÓDIGO 11065)
FUNÇÃO: MÉDICO (5500-160)
DATA: 01.10.2018, SUSTANDO-SE A PORTARIA Nº 394/2011-SAM.
DE 20 (VINTE) PARA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS
4 - NOME: GABINO ALARCON JUNIOR (CÓDIGO 6182)
FUNÇÃO: MÉDICO (5500-69)
DATA: 21.09.2018, SUSTANDO-SE A PORTARIA Nº 029/1983-SS.

PORTARIA Nº 528/2018-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da Portaria
nº 289/2005-GP,
PRORROGA a pedido, a contar de 21.09.2018, por 01 (um) ano, os efeitos da Portaria nº 455/2017-SGE, que
concedeu licença para tratamento de assuntos particulares ao servidor Fernando Morari de Souza (código 45693).

PORTARIA Nº 529/2018-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
RETIFICA as Portarias abaixo relacionadas, conforme segue:
1-1.829/2018-GP, no que diz respeito ao senhor Diego Rodrigues Secco, para fazer constar que seu CPF
correto é nº 312.420.698-36,
2-1.794/2018-GP, para fazer constar que seu nome correto é Rosa Maria Aparecida das Trevas, e
3-1.571/2018-GP, para fazer constar que seu nome correto é Carla Renata Gomes – CPF nº 267.177.028-69.

PORTARIA Nº 150/2018-SGM/DRA
O Diretor do Departamento de Relações Administrativas da Secretaria do Governo Municipal, MAURICIO
SEGANTIN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 34.632/2017,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do ofício
nº 234/2018-PCESP,

RESOLVE:
Sustar a contar de 15.09.2018, os efeitos da Portaria nº 002/2017-SG/DRA, que cedeu a servidora Silvana
Reis de Souza Braguini (código 13002), para prestar serviços junto à Delegacia Seccional de Polícia de
Guarulhos.
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ERRATA
Retificação do Decreto Municipal nº 35155, de 23 de agosto de 2018, publicado no D.O. nº 109/2018-
GP, de 24/08/2018, por erro de publicação, constante na página 8, no que se refere ao organograma:
Onde se lê:
Supervisão de Grandes Consumidores
Leia-se:
Encarregatura de Grandes Consumidores

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
ATO nº 020, de 17/09/2018

O Diretor de Assuntos Legislativos, no uso das atribuições do cargo em conformidade com o disposto no
artigo 201 da Lei nº 7.550, de 19/04/2017, PUBLICA os Projetos de Lei n/s. 3.111 e 3.112/2018, de
iniciativa do Poder Executivo, protocolizados na Câmara de Vereadores conforme segue.

Mario Ludovico Bettini
Resp. p/ expediente do SGM04

PROJETO DE LEI nº 3.111/2018
Revoga a Lei nº 4.183, de 18 de novembro de 1992, que autorizou a concessão de direito real de uso
à Associação Desportiva Polícia Militar do Estado de São Paulo.
Art. 1º Fica revogada a Lei nº 4.183, de 18 de novembro de 1992, que autorizou a concessão de direito real
de uso, pelo período de 30 (trinta) anos, de área pública municipal com 37.611,51m² (trinta e sete mil,
seiscentos e onze metros e cinquenta e um decímetros quadrados), localizada no Rancho Alegre, Bairro
das Lavras, à Associação Desportiva Polícia Militar do Estado de São Paulo.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 12 de setembro de 2018.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Senhor
Vereador EDUARDO
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação, o incluso Projeto de Lei que revoga a Lei nº 4.183, de 18 de novembro de 1992, que autorizou a
concessão de direito real de uso à Associação Desportiva Polícia Militar do Estado de São Paulo, conforme
estudos constantes do PA nº 48393/2018.
A Associação Desportiva Polícia Militar do Estado de São Paulo, com sede em São Paulo-SP, na Avenida
Condessa Elizabeth Robiano nº 500, Belenzinho, CNPJ 61.935.318/0001-59, informa que não há interesse por
parte da Associação na continuidade da utilização da área pública (documento incluso), concedida através da
Lei nº 4.183, de 1992.
O imóvel em questão está localizado na Estrada Particular nº 500 e 635 - Bairro Mato das Cobras - Comarca
de Guarulhos-SP - com uma área de 37.611,51m² (trinta e sete mil, seiscentos e onze metros e cinquenta e um
decímetros quadrados) e cedida a título de promessa de concessão de direito real de uso nos termos da
supracitada Lei.
A devolução do imóvel justifica-se em virtude da extinção das atividades da Regional ADPM-Guarulhos e se
dará nos termos do artigo 5º da referida Lei.
Em face da inegável relevância e do evidente interesse público que a matéria encerra, solicitamos a
apreciação do Projeto de Lei em conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei Orgânica de Guarulhos,
em regime de urgência.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares, no trato dos assuntos de interesse
público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 12 de setembro de 2018.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

PROJETO DE LEI nº 3.112/2018
Altera o caput do artigo 2º e retifica o Anexo II da Lei nº 7.431, de 21 de dezembro de 2015.
Art. 1º O caput do artigo 2º da Lei nº 7.431, de 21 de dezembro de 2015, que autorizou o Poder Executivo a
proceder a desafetação, para fins de alienação, dos bens públicos que especifica e dá outras providências,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, na forma do artigo 120, I, da Lei Orgânica do Município
de Guarulhos ou na forma do artigo 17, I, “a”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, as áreas
públicas municipais identificadas e descritas no Anexo I desta Lei, em face da existência de interesse
público devidamente justificado nos autos dos respectivos processos administrativos.” (NR)
Art. 2º Os imóveis de propriedade particular constantes do Anexo II da Lei nº 7.431, de 2015, identificados
como Imóveis 4 e 5 da Área A - Trevo de Bonsucesso, ficam retificados nos termos do Anexo Único desta Lei.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 13 de setembro de 2018.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Anexo Único

Imóveis de propriedade particular constantes do Anexo II da Lei nº 7.431, de 21 /12/2015.

SECRETARIA DE
GOVERNO MUNICIPAL

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Senhor
Vereador EDUARDO
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre alteração do caput do artigo 2º e retificação do Anexo II da
Lei nº 7.431, de 21/12/2015, que autorizou o Poder Executivo a proceder à desafetação, para fins de alienação,
dos bens públicos que especifica e dá outras providências.
A presente propositura cuida de alterar a Lei nº 7.431, de 2015, que autorizou proceder à desafetação para fins
de alienação de bens públicos municipais, visando a agilização das obras do complexo viário do Trevo de
Bonsucesso, alterada pela Lei nº 7.492, de 07/07/2016, de modo que o Município já está autorizado a alienar
ou permutar as áreas públicas constantes no Anexo I.
Com base em tais premissas, foram instaurados vários processos administrativos por iniciativa de particulares
que tiveram suas propriedades declaradas de utilidade pública para fins de desapropriação, os quais manifestaram
interesse na permuta, o que isentaria o Município de arcar com o numerário correspondente à respectiva
indenização expropriatória.
Ocorre que, no curso daquelas demandas, os particulares atingidos pela desapropriação desistiram da proposta
de permuta, pleiteando, em substituição a “dação em pagamento”, modalidade de alienação de bens públicos,
amparada pelo artigo 17, I, “a”, da Lei de Licitações, mas não contemplada na legislação municipal em
comento, conforme segue:
“Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público
devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:
I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e entidades
autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia
e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:
a) dação em pagamento;
(...)”
Como consequência daquelas desistências, tornou-se inviável a permuta prevista em lei, não restando
alternativa ao Município senão suportar as vultosas indenizações em dinheiro decorrentes das obras do Trevo
de Bonsucesso, além de manter em seu acervo bens imóveis inservíveis e que sequer produzem arrecadação
financeira aos cofres públicos enquanto não tributados.
Nesta esteira de raciocínio, vislumbra-se - ao menos em tese - dupla vantagem econômica ao Município em
se ampliar as modalidades de alienação dos bens descritos no Anexo I da Lei Municipal em comento. A primeira
ao possibilitar a não disponibilização de recursos públicos de elevada monta para pagamento de indenizações
decorrentes de ações expropriatórias e a segunda ao permitir a elevação da arrecadação tributária a partir da
transferência de bens ociosos aos munícipes eventualmente interessados em recebê-los.
Com amparo em tais premissas, a norma legal em abstrato pode prever institutos jurídicos diversos para a
alienação de bens de propriedade do Município, desde que justificado o interesse público e, no caso de dação
em pagamento, houver uma dívida a ser quitada.
Considerando que a Lei em comento é meramente “autorizativa”, de modo que o administrador municipal
deverá avaliar, no momento oportuno, a juridicidade, oportunidade, conveniência e o interesse público em fazê-
lo ou não, a seu exclusivo critério, sempre condicionado à concordância da parte adversa e mediante transação
judicial a ser submetida à homologação judicial nos respectivos procedimentos expropriatórios.
Forçoso concluir-se, que não há nenhum dano ao erário em se prever na legislação ora em debate, a ampliação
das modalidades de alienação de bens públicos visando permitir a “possibilidade” da dação em pagamento
como forma de indenização compensatória à dívida a ser suportada pelo Município, se esta vier a ser a medida
que melhor se ajustará ao interesse público, tudo a ser devidamente avaliado no momento adequado.
De outra parte, houve sensível modificação da situação dos imóveis de propriedade particular identificados no
Anexo II (Imóveis 4 e 5 da Área A - Trevo de Bonsucesso) da Lei nº 7.431, de 2015, que ficam retificados nos
termos do Anexo Único desta Lei.
Por fim, segue para a devida apreciação dos nobres Vereadores os respectivos Laudos de Avaliação das áreas
citadas no parágrafo anterior.
Diante do exposto e da relevância da matéria, solicitamos a apreciação do presente Projeto de Lei em caráter
de urgência, em conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse
público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 13 de setembro de 2018.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

PORTARIA Nº 068/2018-CGM
De 05 de setembro de 2018

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, EDMILSON PEREIRA BRUNO, no uso de suas atribuições
legais de acordo com a Lei 7550/17, art. 393, IV, com a finalidade de apurar as eventuais irregularidades
ocorridas na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, referente ao registro de ponto de servidor, na
prestação de serviços durante a jornada de trabalho, noticiados no Processo Administrativo nº 11.602/2018.

RESOLVE:
1 – Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da portaria nº 049/2018-CGM, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância.
2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 069/2018-CGM
de 06 de setembro de 2018.

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, EDMILSON PEREIRA BRUNO, no uso de suas atribuições
legais de acordo com a Lei 7550/17, art. 393, IV apuração de eventuais irregularidades ocorridas na EPG
Dolores Gilabel Hernandes Pompeo, referente ao registro indevido de ponto (entrada e/ou saída) noticiados no
Processo Administrativo nº. 24.504/2018.

RESOLVE:
1 – Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da portaria nº 033/2018-CGM, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância.
2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 070/2018-CGM
De 12 de setembro de 2018.

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, EDMILSON PEREIRA BRUNO, no uso de suas atribuições
legais de acordo com a Lei 7550/17, art. 393, IV,
com a finalidade de apurar as eventuais irregularidades apontadas pela paralisação injustificada junto a
Secretaria de Transportes e Trânsito do PA nº 59.601/2010.

RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Eluma Rodrigues Guimarães – CF 45.670
Membros: Rafael de Araujo Lavras – CF 60063
Kátia Barbosa Campos Silva – CF 31.761
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 071/2018-CGM
De 12 de setembro de 2018.

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, EDMILSON PEREIRA BRUNO, no uso de suas atribuições
legais de acordo com a Lei 7550/17, art. 393, IV,
com a finalidade de apurar as eventuais irregularidades na conduta de servidor conforme fatos relatados no PA
nº 30626/2010.

RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Kátia Barbosa Campos Silva – CF 31.761
Membros: Davi de Oliveira – CF 6.878
Marcos Santos de Resende – CF 17.448
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 072/2018-CGM
De 18 de setembro de 2018.

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, EDMILSON PEREIRA BRUNO, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei 7550/17, e considerando o contido no Processo Administrativo nº 9.563/2018,
referente a apuração de circunstâncias envolvendo pode de árvore na Avenida Paulo Faccini.

RESOLVE:
1 – Prorrogar por 60 (sessenta) dias os efeitos da portaria nº 005/2018-CGM, para conclusão dos trabalhos
da Comissão de Sindicância.
2 – Excluir da Portaria nº 005/2018-CGM, a servidora Marcia Rachel Gatto Iengo CF 15.434 e incluir a
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servidora Katia Barbosa Campos Silva CF 31.761, como Presidente da Comissão.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 073/2018-CGM
De 18 de setembro de 2018.

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, EDMILSON PEREIRA BRUNO, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei 7550/17, e considerando o contido no Processo Administrativo nº 10.251/2018,
referente a apuração da apuração da necessidade na contratação emergencial da coleta de lixo.

RESOLVE:
1 – Prorrogar por 60 (sessenta) dias os efeitos da portaria nº 004/2018-CGM, para conclusão dos trabalhos
da Comissão de Sindicância.
2 – Excluir da Portaria nº 004/2018-CGM, a servidora Marcia Rachel Gatto Iengo CF 15.434 e incluir a
servidora Katia Barbosa Campos Silva CF 31.761, como Presidente da Comissão.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 074/2018-CGM
De 18 de setembro de 2018.

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, EDMILSON PEREIRA BRUNO, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei 7550/17, e considerando o contido no Processo Administrativo nº 19.191/2018,
referente a apuração da apuração de eventuais irregularidades ocorridas no almoxarifado de alimentos, na
entrega de arroz, sem cobertura contratual e nota fiscal.

RESOLVE:
1 – Prorrogar por 60 (sessenta) dias os efeitos da portaria nº 008/2018-CGM, para conclusão dos trabalhos
da Comissão de Sindicância.
2 – Excluir da Portaria nº 008/2018-CGM, a servidora Marcia Rachel Gatto Iengo CF 15.434 e incluir a
servidora Katia Barbosa Campos Silva CF 31.761, como Presidente da Comissão.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 075/2018-CGM
De 18 de setembro de 2018.

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, EDMILSON PEREIRA BRUNO, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei 7550/17, e considerando o contido no Processo Administrativo nº 25.403/2018,
referente a apuração de eventuais irregularidades no controle da jornada de trabalho de servidor.

RESOLVE:
1 – Prorrogar por 60 (sessenta) dias os efeitos da portaria nº 018/2018-CGM, para conclusão dos trabalhos
da Comissão de Sindicância.
2 – Excluir da Portaria nº 018/2018-CGM, a servidora Marcia Rachel Gatto Iengo CF 15.434 e incluir a
servidora Katia Barbosa Campos Silva CF 31.761, como Presidente da Comissão.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 076/2018-CGM
De 18 de setembro de 2018.

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, EDMILSON PEREIRA BRUNO, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei 7550/17, e considerando o contido no Processo Administrativo nº 30.590/2018,
referente a apuração de eventuais irregularidades na conduta de servidora.

RESOLVE:
1 – Prorrogar por 60 (sessenta) dias os efeitos da portaria nº 058/2018-CGM, para conclusão dos trabalhos
da Comissão de Sindicância.
2 – Excluir da Portaria nº 058/2018-CGM, a servidora Marcia Rachel Gatto Iengo CF 15.434 e incluir a
servidora Katia Barbosa Campos Silva CF 31.76, como Presidente da Comissão.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 077/2018-CGM
De 18 de setembro de 2018.

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, EDMILSON PEREIRA BRUNO, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei 7550/17, e considerando o contido no Processo Administrativo nº 31.383/2018,
referente a apuração de irregularidades na prestação de contas da transferência financeira efetuada pela PMG
à Associação de Moradores do Núcleo Habitacional Paraíso Jd. Jacy 2009.

RESOLVE:
1 – Prorrogar por 60 (sessenta) dias os efeitos da portaria nº 025/2018-CGM, para conclusão dos trabalhos
da Comissão de Sindicância.
2 – Excluir da Portaria nº 025/2018-CGM, a servidora Marcia Rachel Gatto Iengo CF 15.434 e incluir a
servidora Katia Barbosa Campos Silva CF 31.76, como Presidente da Comissão.
3- Excluir da Portaria nº 025/2018-CGM, o servidor Luiz Carlos Ventaja CF 21.696 e incluir o servidor Davi de
Oliveira CF 6.878, como membro da Comissão.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 078/2018-CGM
De 18 de setembro de 2018.

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, EDMILSON PEREIRA BRUNO, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei 7550/17, e considerando o contido no Processo Administrativo nº 35.960/2018,
referente a apuração de irregularidades na prestação de contas do Convênio nº 231-SDAS.

RESOLVE:
1 – Prorrogar por 60 (sessenta) dias os efeitos da portaria nº 037/2018-CGM, para conclusão dos trabalhos
da Comissão de Sindicância.
2 – Excluir da Portaria nº 037/2018-CGM, a servidora Marcia Rachel Gatto Iengo CF 15.434 e incluir a
servidora Giane Aparecida Landim CF 40.026, como membro da Comissão.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 79/2018-CGM
De 19 de setembro de 2018

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, EDMILSON PEREIRA BRUNO, no uso de suas atribuições
legais de acordo com a Lei 7550/17, e considerando o contido no Processo Administrativo nº 1.046/2018, com
a finalidade de apurar as eventuais irregularidades na conduta de servidores ocorrida na EPG Wilson Pereira da
Silva.

RESOLVE:
1 – Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da portaria nº 054/2018-CGM, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância.
2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA INTERNA Nº 13/2018 – SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas no Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município, e o que consta do ofício nº 127/2018-GP

RESOLVE:
Alterar a Portaria 237/2018-GP, retificada na Portaria Interna 08/2018-SGE, que instituiu o Conselho Gestor de
Capacitação da Escola de Administração Municipal - ESAP, conforme segue:
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS
EXCLUIR:
THIAGO SEMINOTTI FELSKI
INCLUIR:
JOHN HERBERT MAIA DE SALES
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 86/2018 – SGE
O Secretário de Gestão, ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Torna público o não atendimento ao item 2.3 do Edital de Abertura do Processo Seletivo nº 01/2017-SGE01,
pela Sra:
60° ROSANA ALVES DOS SANTOS MENDONÇA
convocada através do Edital nº 86/2018-SGE, para estagiar na área de ENFERMAGEM.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 87/2018 – SGE
O Secretário de Gestão, ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município, e o que
consta do Edital de Abertura nº 05/2017-SGE01, Processo nº 38.811/2017 e Requisição nº 87/2018-
SGE01.02(SJU).
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do Termo de Compromisso, os senhores abaixo
relacionados, face aprovação em processo seletivo para estágio na área de DIREITO junto a Secretaria de
Justiça, conforme edital de classificação nº 04/2017-SGE01.
62° DORIVAL ALVES DE QUEIROZ
63º JOYCE SOUZA DA SILVA
64º ANA CAROLINA OLIVEIRA DE CARVALHO
65º DANIELLE ALEXANDRE LOPES GALDINO

devendo apresentar-se no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da presente publicação, no CIEE – Centro de
Integração Empresa-Escola, localizado na Rua João Gonçalves, 525, Centro, Guarulhos, no horário das 08:00
às 17:00 horas.
O não comparecimento ou a não apresentação de qualquer dos documentos exigidos no prazo acima, implicará
na perda da vaga.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 88/2018 – SGE
O Secretário de Gestão, ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município, e o que
consta do Edital de Abertura nº 02/2018-SGE01, Processo nº 12.638/2018 e Requisição nº 88/2018-
SGE01.02(SJU).
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do Termo de Compromisso, o senhor abaixo relacionado,
face aprovação em processo seletivo para estágio na área de DIREITO junto a Secretaria de Justiça,
conforme edital de classificação nº 02/2018-SGE01.
01° ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS
devendo apresentar-se no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da presente publicação, no CIEE – Centro de
Integração Empresa-Escola, localizado na Rua João Gonçalves, 525, Centro, Guarulhos, no horário das 08:00
às 17:00 horas.
O não comparecimento ou a não apresentação de qualquer dos documentos exigidos no prazo acima, implicará
na perda da vaga.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 89/2018 – SGE
O Secretário de Gestão, ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município, e o que
consta do Edital de Abertura nº 01/2017-SGE01, Processo nº 27.427/2017 e Requisição nº 89/2018-
SGE01.02(SECEL).
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do Termo de Compromisso, a senhora abaixo relacionada,
face aprovação em processo seletivo para estágio na área de ENFERMAGEM junto a Secretaria de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer, conforme edital de classificação nº 01/2017-SGE01.
61° RAIANE GOMES CARDOSO BATISTA
devendo apresentar-se no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da presente publicação, no CIEE – Centro de
Integração Empresa-Escola, localizado na Rua João Gonçalves, 525, Centro, Guarulhos, no horário das 08:00
às 17:00 horas.
O não comparecimento ou a não apresentação de qualquer dos documentos exigidos no prazo acima, implicará
na perda da vaga.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
REPUBLICAÇÃO DOS EDITAIS POR ERROS DE IMPRENSA

1° Festival Revele seu Talento
Edital de Inscrições 01/2018-SGE01

A Secretaria de Gestão por intermédio de seu Departamento de Recursos Humanos, em parceria com
a Subsecretaria de Cultura, em ação voltada à Valorização do Servidor realiza o 1°Festival Revele seu
Talento.
1- Do Festival
1.1 O 1° Festival Revele seu Talento tem caráter recreativo e cultural, e visa conjuntamente com outras
ações da municipalidade a valorização, promoção, incentivo e exposição dos talentos dos servidores da
Prefeitura de Guarulhos.
1.2 Tem como objetivo incentivar os servidores a participar de atividades de palco para que possam apresentar
ao público o seu talento nato ou adquirido nas mais diversas formas de manifestações artísticas, além de
contribuir para o aprimoramento da cultura geral e específica dos participantes, bem como instrumento de
promoção social e integração e ainda promover sua interação, senso de amizade, colaboração e companheirismo.
2 – Das Inscrições
2.1 – Poderão se inscrever para participar do 1° Festival Revele seu Talento, servidores celetistas, estatutários
ou comissionados da Prefeitura de Guarulhos.
2.2 - As inscrições serão realizadas no período de 17 de setembro ao dia 11 de outubro de 2018, através do
preenchimento de formulário eletrônico por meio do Portal do Servidor > Guia de Serviços > Revele Seu Talento
(http://portaldoservidor.guarulhos.sp.gov.br).
2.3 - As inscrições para o festival serão realizadas somente por meio eletrônico no site indicado no item 2.2.
Caso o servidor não tenha acesso à internet, poderá fazer uso de microcomputador disponibilizado junto ao
Departamento de Recursos Humanos ou por intermédio de seu Agente de RH.
2.4 – Participarão do Festival os 20 (vinte) primeiros servidores inscritos. Os demais inscritos participarão do
Festival no caso de desistências.
2.5 – No ato de inscrição o servidor deverá informar qual o talento que será apresentado e resumo da
apresentação, a qual poderá ser na área do teatro, música, dança, paródia, dublagem, humor, imitação,
declamação de poesia, entre outras modalidades artísticas inseridas na cultura brasileira.
2.6 - Para o servidor que optar por realizar a apresentação de um show musical ou de dança, deverá informar
também: nome da música/coreografia, nome do autor/coreógrafo, cópia da letra, nome do intérprete, tempo
exato da música/coreografia e, se for executado em grupo, deverá indicar também o nome do grupo, nome/
telefone/instrumento de cada integrante.
2.7 - O Comitê Organizador poderá desclassificar as inscrições que contenham no talento ou no resumo da
apresentação qualquer conteúdo racista, discriminatório ou que incite a prática de ilícito ou atos de violência,
contenham palavras e expressões de baixo calão, manifestação de caráter político, religioso e/ou sexual;
façam apologia às drogas, que agridam a imagem e/ou direito de terceiros ou ainda que possua qualquer
conotação que atente contra a lei, a moral e aos bons costumes, as quais deverão sempre observar as normas
constantes no contrato de trabalho e neste Regulamento.
2.8 - Não serão permitidos números musicais repetidos, como, por exemplo, grupos que apresentarão a
mesma música. Ocorrendo a repetição de numeros artisticos, o servidor que tiver se inscrito antes terá a
preferência pela escolha de sua apresentação.
2.9 -O colaborador inscrito declara estar ciente de que deverá se responsabilizar total e exclusivamente pela
sua apresentação, tanto no quesito técnico quanto ao material utilizado, incluindo músicas, cenários, figurinos,
maquiagem, instrumentos, etc., e quanto ao conteúdo constante do item 2.7.
2.10 - A apresentação inscrita deverá ter duração máxima de 05 (cinco) minutos, entendendo-se este
período desde o momento em que iniciar a introdução até o efetivo término da melodia, no caso de uma
apresentação musical por exemplo.
3 – Da Estrutura e procedimentos preliminares
3.1 - Estarão disponíveis para as apresentações os seguintes recursos: palco, aparelhagem de som com 2
(dois) microfones, além da possibilidade de conexão de mais 2 (duas) entradas.
3.2 - Outros equipamentos elétricos ou a adição de mais microfones, bem como a instalação destes, deverão
ser previamente solicitados pelos participantes ao Comitê Organizador, no ato de sua inscrição para participação
neste Festival.
3.3 - O colaborador inscrito deverá avisar, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas da
realização do Festival, a existência de algum instrumento de difícil movimentação ou outro acessório que exija
adaptação no palco.
4 – Da Apresentação
4.1 - O Festival acontecerá no dia 24 de outubro de 2018, na sala de artes do Teatro Adamastor das 19h
às 22h.
4.2 - No dia das apresentações, os participantes deverão se apresentar no local do festival com antecedência
mínima de 01 (uma) hora do início das apresentações, salvo em circunstância cuja ação de forças maiores o
impeça, nesses casos caberá ao Comitê Organizador julgar a justificativa do participante para permitir sua
apresentação em ordem diversa à previamente definida única e exclusivamente pelo Comitê Organizador.
4.3 - Apenas os participantes cujas inscrições tenham sido realizadas por meio do site indicado anteriormente
e classificadas pelo Comitê Organizador terão suas participações aprovadas para o presente festival, conforme
previsto nesse Regulamento.
4.4 - É de inteira responsabilidade do participante o conteúdo das apresentações realizadas. Serão
automaticamente desclassificados os participantes que apresentarem algum talento que fuja do resumo
indicado na inscrição ou que utilizem conteúdo impróprio, palavras de baixo calão, que contenham falas ou
ações que incitem à violência, contrárias à moral e aos bons costumes, palavrões ou ofensas ao nome ou
moral de qualquer pessoa.
4.5 - Ao chegar ao local da apresentação deverá o participante dirigir-se ao Comitê Organizador para assinar
lista de presença, especificando a sua identidade e o número artístico inscrito.
4.6 - O colaborador inscrito será único responsável pelos elementos do grupo e outros que ele trouxer ao
festival, estendendo-se tal responsabilidade por danos materiais, morais, de ordem disciplinar, etc.
4.7 - O colaborador que por sua culpa retardar o início de sua apresentação ou da apresentação de terceiros,
poderá ser penalizado pela Comissão Julgadora segundo critérios estabelecidos exclusivamente por seus
integrantes.
4.8 - Após a apresentação, os colaboradores participantes poderão permanecer na platéia para acompanhar as
demais apresentações, respeitando os limites para o bom andamento do Festival, inclusive quanto à divulgação
dos ganhadores e entrega dos prêmios.
5 – Critérios de Seleção
5.1 - As apresentações dos inscritos serão julgadas por uma Comissão Julgadora que será composta por no
mínimo 03 (três) jurados e sempre em numero ímpar.
5.2 - As apresentações serão avaliadas sob o critério de criatividade, originalidade, desenvoltura, interação
com o público/comunicação, grau de dificuldade da exibição, além da adequação ao presente Regulamento.
5.3 - Cada jurado atribuirá ao final da apresentação de cada participante, as seguintes notas que correspondem

SECRETARIA DE GESTÃO



Página 8 - 21 de Setembro de 2018 Diário Oficial do Município de Guarulhos

aos seguintes pontos:
a.) Um – 01 (um) ponto;
b.) Dois – 02 (dois) pontos;
c.) Três – 03 (três) pontos.
5.4 - A apresentação vencedora será aquela que obtiver como resultado a maior soma de toda a pontuação dos
critérios.
5.5 - Caso haja empate no resultado final, que refere-se a somatória das notas obtidas em cada critério, caberá
única e exclusivamente à Comissão Julgadora estabelecer critérios para realizar o desempate.
5.6 - As decisões da Comissão Julgadora, auditadas pelo Comitê Organizador acerca da administração deste
Festival e seleção dos participantes ganhadores são definitivas.
6 – Da Premiação

6.1 - O presente festival irá premiar as 03 (três) apresentações melhores pontuadas, independente da
categoria de apresentação escolhida.
6.2 - Os ganhadores que conquistarem, respectivamente, segundo e terceiro lugares receberão medalhas e o
primeiro lugar, troféu.
6.3 - No dia da realização das apresentações os vencedores receberão prêmios simbólicos que representarão
os prêmios descritos no item 6.2, os quais deverão ser entregues no dia 26/10/2018, na Festa em comemoração
ao Dia do Servidor.
6.4 - As apresentações premiadas poderão ser reproduzidas na Festa em comemoração ao Dia do Servidor.
6.5 - Os Prêmios são pessoais e intransferíveis.
7 – Das Disposições Gerais
7.1 - Todos os participantes deste Festival declaram, desde já, que estarão automaticamente cedendo o direito
de uso de sua imagem vinculados ao evento, bem como os direitos de expor, publicar, reproduzir, armazenar
e/ou de qualquer outra forma delas se utilizarem, o que os participantes fazem de modo expresso e em caráter
irrevogável e irretratável, desde já e de pleno direito, em caráter gratuito e sem qualquer remuneração, ônus ou
encargo, podendo referidos direitos serem exercidos por meio de cartazes e demais formas de comunicação.
7.2 - Quaisquer dúvidas, divergências ou situações não previstas neste Regulamento serão apreciadas e
decididas pelo Comitê Organizador e não serão passíveis de recurso ou impugnação, independentemente da
fase do Festival ou da premiação.
7.3 - A simples participação neste Festival, através do envio de dados cadastrais pelo colaborador participante,
implica no conhecimento e total aceitação deste Regulamento.
7.4 - O colaborador participante cuja conduta implicar na manipulação dolosa da operação do Festival ou que
violar os termos e condições impostos neste Regulamento, estará automaticamente desqualificado e/ou
desclassificado.

11º Torneio Esportivo dos Servidores
Edital de Inscrições 02/2018-SGE01

A Secretaria de Gestão por intermédio de seu Departamento de Recursos Humanos, em parceria com
Subscretaria de Esportes, em ação voltada à Valorização do Servidor realiza o
11ª Torneio Esportivo dos Servidores.
1 – Dos Objetivos
O 11º Torneio Esportivo dos Servidores tem como objetivo uma maior integração sociocultural e esportiva entre
os servidores municipais, representados pelas Secretarias e Coordenadorias da Prefeitura de Guarulhos.
2 – Das Disposições Prelimininares
2.1 Modalidades
2.1.1 O 11º Torneio Esportivo dos Servidores compreenderá esportes coletivos.
2.1.2 Os esportes coletivos serão disputados para o público feminino e masculino, nas seguintes modalidades:
futsal, voleibol e basquetebol.
2.2 Participação
2.2.1 Poderão participar do 11º Torneio Esportivo dos Servidores equipes representativas das Secretarias e
Coordenadorias da Prefeitura de Guarulhos.
2.2.2 Cada servidor poderá competir somente em uma modalidade e somente por sua Secretaria ou Coordenadoria.
2.3 Inscrições
2.3.1 As inscrições das equipes serão realizadas por meio de formulário eletrônico disponível no Portal do
Servidor >Guia de Serviços >Torneio Esportivo dos Servidores, no período de 17/09/2018 até 28/09/2018, por
representante previamente selecionado pela própria Secretaria ou Coordenadoria.
2.3.1.1 Cada componente inscrito na equipe deverá acessar a “Área do servidor” no Portal do Servidor e validar
sua participação no torneio, sob pena de exclusão da inscrição.
2.3.1.2 Não serão aceitas inscrições fora do prazo.
2.3.2 Cada Secretaria ou Coordenadoria poderá inscrever apenas 1 (uma) equipe por sexo para as modalidades
de futsal, voleibol e basquetebol (feminino e masculino).
2.3.3 No dia marcado para o Congresso Técnico, conforme consta do subitem 2.5.1, deverão ser apresentados
os respectivos Termos de Responsabilidade (Anexo I do presente edital) dos servidores que comporão as
equipes, disponível no Portal do Servidor > Guia de Serviços > Torneio Esportivo dos Servidores.
2.5 Congresso Técnico
2.5.1 O representante de cada equipe deverá participar do Congresso Técnico e do sorteio de chaves que
serão realizados no dia 02/10/2018 (terça-feira), às 14h no auditório da Secretaria de Educação,
Cultura e Esporte e Lazer, situada á rua Claudino Barbosa, 313 – Macedo – Guarulhos.
2.6 Premiação
2.6.1 As equipes que conquistarem, respectivamente, primeiro, segundo e terceiro lugares em cada modalidade
receberão medalhas.
2.6.2 Serão premiadas com troféu as equipes que conquistarem o primeiro lugar por modalidade.
3 – Da Realização dos Jogos
3.1 Os horários e locais dos jogos serão informados no dia do sorteio das chaves, conforme subitem 2.5.1 e
publicados poteriormente no Portal do Servidor>Guia de Serviços>Torneio Esportivo dos Servidores.
4 – Dos Recursos, Das Infrações e Penalidades
4.1 A Subsecretaria de Esportes julgará os recursos interpostos em prazo hábil, bem como punirá equipes,
atletas e seus representantes por infração à legislação esportiva específica, de acordo com o Código Brasileiro
de Justiça Desportiva, sendo as decisões proferidas irrevogáveis e irrecorríveis, produzindo efeitos imediatos,
não cabendo contra elas nenhuma contestação.
4.2 Quando a suspensão de uma partida for motivada pela indisciplina de uma equipe, a mesma será eliminada
da competição, independente do placar numérico no momento do fato, e sofrerá as demais sanções cabíveis.
4.3 O atleta ou o responsável pela equipe, que for expulso, ficará automaticamente suspenso para o jogo
seguinte, independente das demais sanções cabíveis.
4.4 Será de inteira responsabilidade das equipes o ressarcimento dos prejuízos materiais ocorridos antes,
durante e após as partidas nos vestiários e demais dependências dos próprios municipais realizados por elas
ou por suas torcidas.
4.5 O mau comportamento esportivo de atletas, responsáveis por equipes ou pessoas vinculadas às equipes
participantes, bem como o desrespeito ou desacato para com membros da Comissão Organizadora, seus
representantes ou arbitragem, implicará na suspensão automática do infrator, sendo necessária a simples
representação por escrito na súmula, ou em relatório anexo.
4.6 Toda equipe que figurar do lado esquerdo da tabela terá o mando de jogo; em caso de coincidência na cor
dos uniformes, a mesma terá o prazo de quinze minutos para efetuar a troca e, não o fazendo nesse prazo,
será caracterizada a ausência da equipe(WO).
4.7 O dirigente que for punido não poderá ter participação no evento, tanto na direção de sua equipe, quanto em
reuniões da Comissão Organizadora, enquanto perdurar a pena imposta, seguindo as determinações das
regras de cada modalidade.
4.8 Qualquer ato ocorrido antes ou depois das partidas que atente à moral,aos bons costumes e que venham
denegrir a imagem da Prefeitura de Guarulhos, implicará na suspensão automáticadoinfrator, além de outras
penalidades cabíveis.
5 – Dos Regulamentos Específicos das Modalidades
5.1 Modalidade Futsal
5.1.1 Poderão ser inscritas equipes com no máximo 12 (doze) atletas.
5.1.2 As partidas terão a seguinte duração:
GÊNEROS TEMPO INTERVALO OBSERVAÇÃO
Feminino e Masculino 2 x 20 minutos 5 minutos Tempo corrido
5.1.3 As equipes deverão apresentar-se à “mesa de controle” da partida com 15 (quinze) minutos de antecedência,
devidamente munidas da documentação dos atletas.
5.1.4 Poderão permanecer no banco de reservas durante o jogo os atletas suplentes devidamente uniformizados
e documentados e o responsável pela equipe.
5.1.5 Estará automaticamente suspenso da próxima partida o atleta que receber cartão vermelho no jogo
anterior.
5.1.6 As partidas que terminarem empatadas no sistema de eliminatória simples serão decididas através da
cobrança de penalidades máximas, sendo que, todos os atletas relacionados em súmula e em condições de
jogo poderão realizar a cobrança, de acordo com as normas da Federação Paulista de Futsal.
5.1.7 A modalidade será regida pelas regras oficiais do esporte, salvo exceções contidas neste regulamento.
6.2 Modalidade Voleibol
6.2.1 Poderão ser inscritas equipes com no máximo 12 (doze) atletas.
6.2.2 As partidas serão realizadas em sistema de rally, conforme quadro abaixo:
GÊNEROS SETS PONTOS TIE BREAK
Feminino e Masculino 3 25 15
6.2.3 As equipes deverão apresentar-se à “mesa de controle” da partida com 15 (quinze) minutos de antecedência,
devidamente munidas da documentação dos atletas.

6.2.4 Poderão permanecer no banco de reservas durante o jogo os atletas suplentes devidamente uniformizados
e documentados e o responsável pela equipe.
6.2.5 Somente serão concedidos 06 (seis) minutos de tempo para aquecimento de rede.
6.2.6 A modalidade será regida pelas regras oficiais do esporte, salvo exceções contidas neste Regulamento.
6.3 Modalidade Basquetebol
6.3.1 Poderão ser inscritas equipes com no máximo 12 (doze) atletas.
6.3.2 As partidas terão a seguinte duração:
GÊNEROS TEMPO INTERVALO OBSERVAÇÃO
Feminino e Masculino 4 x 10 minutos 2 minutos entre o 1º e 2º período Tempo corrido

e 3ºe 4º período
e 5 minutos no meio da partida

6.3.3 As equipes deverão apresentar-se à “mesa de controle” da partida com 15 (quinze) minutos de antecedência,
devidamente munidas da documentação dos atletas.
6.3.4 Poderão permanecer no banco de reservas durante o jogo os atletas suplentes devidamente uniformizados
e o responsável pela equipe.
6.3.5 Se o placar do jogo estiver empatado ao final do quarto período, o jogo continuará com quantos períodos
extras de 5 minutos forem necessários para desfazer o empate.
6.3.6 A modalidade será regida pelas regras oficiais do esporte, salvo exceções contidas neste Regulamento.
7 - Das Disposições Gerais
7.1 Os participantes do 11º Torneio Esportivo dos Servidores estão obrigados a conhecer e a respeitar todos os
princípios que regem as diversas modalidades esportivas, bem como aqueles constantes deste Regulamento
Gerale do Código Brasileiro de Justiça Desportiva.
7.2 As tabelas de jogos, os horários e os locais serão estabelecidos pelos Organizadores do 11º Torneio
Esportivo dos Servidores.
7.3 Para par ticipar, o atleta deverá apresentar, obrigatoriamente, em todos os jogos, um dos seguintes
documentos originais:
a) Carteira de Identidade (RG expedido pela Secretaria de Segurança Pública)
b) Carteira CNH com foto.
c) Carteira funcional/Crachá
d) Carteira das diversas profissões liberais, ex.: CRM, CREA, CREF, etc
7.4 Qualquer alteração ocorrida durante o Torneio será comunicada no Portal do Servidor> Guia de Serviços
>Torneio Esportivo dos Servidores.
7.5 O ato da inscrição para o 11º Torneio Esportivo dos Servidores envolve por parte de todas as equipes, o
conhecimento e a adesão de todos os termos do presente regulamento, bem como por parte de cada atleta o
conhecimento de suas reais condições de saúde, isentando a organização de qualquer responsabilidade que
por ventura possa ocorrer.
7.6 No caso de comparecimento de apenas uma das equipes na partida, esta será considerada vencedora do
jogo pela ausência da outra (WO). Será admitida uma tolerância máxima de 15 (quinze) minutos para o início
da primeira partida da rodada.
7.7 Os casos omissos deste regulamento serão resolvidos pela Comissão Organizadora, não cabendo contra
suas decisões, recursos aos superiores cargos de direção.

Anexo I do Edital de Inscrições do 11º TORNEIO ESPORTIVO DOS SERVIDORES
TERMO DE RESPONSABILIDADE

Eu,________, portador(a) do CPF _____, DECLARO para os devidos fins de direito que:
1. Estou ciente de que se trata de um torneio esportivo.
2. Estou em plenas condições físicas e psicológicas de participar deste torneio e estou ciente que não existe
nenhuma recomendação médica que me impeça de praticar atividades físicas.
3. Assumo, por minha livre e espontânea vontade, todos os riscos envolvidos e suas conseqüências pela
participação neste torneio (que incluem possibilidade de invalidez e morte), isentando os ORGANIZADORES,
COLABORADORES E PATROCINADORES DE TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE por quaisquer
danos materiais, morais ou físicos, que venha a sofrer, advindos da participação no 11º Torneio Esportivo dos
Servidores.
4. Li, conheço, aceito e me submeto integralmente a todos os termos do regulamento do torneio.
5. Declaro que não portarei e não utilizarei nas áreas do evento nenhum material publicitário, promocional ou
político, sem a devida autorização por escrito dos organizadores e também, qualquer material ou objeto que
ponha em risco a segurança do evento, dos participantes e das pessoas presentes, aceitando ser retirado pela
organização das áreas acima descritas.
6. Estou ciente das penalidades e possível desclassificação que posso sofrer, caso não cumpra o regulamento
ou cometa uma falta grave. Excluo meu direito de reclamação sobre tais aspectos do torneio.
7. Autorizo o uso de minha imagem, assim como a de familiares e amigos, para fins de divulgação do evento,
por fotos, vídeos e entrevistas em qualquer meio de comunicação, sem geração de ônus para os realizadores,
organizadores, mídia e patrocinadores.
8. Compreendi e estou de acordo com todos os itens deste TERMO DE RESPONSABILIDADE, isentando
assim quem quer que seja, de toda e qualquer responsabilidade legal de tudo o que vier a ocorrer comigo por
conseqüência da minha participação neste torneio.

Guarulhos, ___ de _____ de 2018
____________________

PORTARIA N° 023/2018 – SF
O Secretário da Fazenda, Peterson Ruan Aiello do Couto Ramos, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo Decreto 33857/16, art. 3º, § 6º, c/c a Lei Federal 7550/17, art. 35, inc. IV, considerando o
disposto no artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93 e, considerando ainda a indicação de técnicos designados pela
Secretaria de Obras, por meio do Memº 135/2018-SO;
NOMEIA
I - A Comissão Técnica de Licitações de Obras que será composta pelos seguintes membros:
- Agnes Rosa Sandroni Nardi Sirabelo – CF: 40.635-SO
- André Geronazzo Fernandes – CF: 38.848-SO
- Arnaldo Fernandes Perez Júnior – CF: 29.909-SO
- Rosana Belmonte de Campos – CF: 9.240-SO
- José Antonio César de Arruda Pinto – CF: 45.690-SO
- Marco Antonio Silva Peres – CF: 28.841-SO
- Maria da Graça Couto Nunes de Azevedo – CF: 58.731-SO
- Marco Antonio Salgado – CF: 53.247-SS
II – A Comissão nomeada atuará em conjunto com as comissões Permanentes de Licitações da Secretaria da
Fazenda, quando o objeto demandado requerer análise técnica específica.
III – A presente Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA N° 024/2018 – SF
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33.912 de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, que dispõe sobre procedimento de novas
contratações e prorrogações de contratos em vigor no âmbito da Secretaria da Fazenda; o Secretário Municipal
da Fazenda, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º - Designar os gestores e fiscais, responsáveis pelos acompanhamentos, fiscalizações, avaliações e
atestes das execuções dos Contratos incumbidos do recebimento do material e/ou serviços, abaixo indicados:

PORTARIA N° 025/2018 – SF
Dispõe sobre: Os procedimentos de recadastramento dos profissionais autônomos, que tenham inscrição
como pessoa física no Cadastro Fiscal Mobiliário (CFM) e que prestam os serviços descritos no artigo 34,
incisos VII e VIII (alíneas “a” a “j”) da Lei Municipal nº 2.210/1977, com nova redação dada pela Lei Municipal
nº 3.737/1990, e no artigo 38-A da Lei Municipal nº 5.986/2003.
PETERSON RUAN AIELLO DO COUTO RAMOS, Secretário da Fazenda da Prefeitura Municipal de Guarulhos,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º Instituir o recadastramento mobiliário, abrangendo os profissionais autônomos que tenham inscrição
como pessoa física no Cadastro Fiscal Mobiliário (CFM) e que prestam os serviços elencados no ANEXO
ÚNICO desta Portaria, para fins de atualização dos dados cadastrais declarados na abertura da inscrição, sob
pena de cancelamento da mesma;
Art.2º O recadastramento previsto no artigo 1º, será efetuado de forma presencial, no período de 01/10/2018
a 31/10/2018, em quaisquer das Unidades da Rede Central Fácil de Atendimento, conforme lista de endereços
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constantes no endereço http://www.guarulhos.sp.gov.br/pagina/endereços-da-rede-fácil-atendimento-ao-cidadão
§ 1º Para o recadastramento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em suas vias originais: CPF,
RG ou CNH e comprovante de endereço expedido, no máximo, durante os 02 (dois) meses anteriores à data
de comparecimento;
§ 2º Na hipótese de haver discordância de dados com as informações contidas no Cadastro Fiscal Mobiliário,
deverá ser apresentada a documentação comprobatória da alteração, na forma disposta em regulamento;
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DA LICITAÇÃO

Ratifico a dispensa do certame licitatório em consonância com a JUSTIFICATIVA exarada nos autos do PA
47750/2017 nos termos do art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, determinando a celebração do contrato
entre MUNICÍPIO DE GUARULHOS e ANA LÚCIA DE OLIVEIRA.
Objeto: 50% da Locação de imóvel sito na Av. Venturosa, 20, Jardim Cumbica – São Paulo e inscrições
cadastrais de nº. 094.13.51.0080.01.001 e 094.13.51.0080.01.002
Finalidade: Unidade Básica de Saúde do Jardim Cumbica I
Prazo: 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir da data da assinatura.
Valor Mensal: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
Pasta ordenadora: Secretaria da Saúde

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DA LICITAÇÃO
Ratifico a dispensa do certame licitatório em consonância com a JUSTIFICATIVA exarada nos autos do PA
47750/2017 nos termos do art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, determinando a celebração do contrato
entre MUNICÍPIO DE GUARULHOS e FRANCISCO BORGES FILHO.
Objeto: 50% da Locação de imóvel sito na Av. Venturosa, 20, Jardim Cumbica – São Paulo e inscrições
cadastrais de nº. 094.13.51.0080.01.001 e 094.13.51.0080.01.002
Finalidade: Unidade Básica de Saúde do Jardim Cumbica I
Prazo: 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir da data da assinatura.
Valor Mensal: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
Pasta ordenadora: Secretaria da Saúde

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DA LICITAÇÃO
Ratifico a dispensa do certame licitatório em consonância com a JUSTIFICATIVA exarada nos autos do PA
68886/2017 nos termos do art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, determinando a celebração do contrato
entre MUNICÍPIO DE GUARULHOS e ESPÓLIO DE ANTONIO MELEIRO LORENZO.
Objeto: Locação do imóvel sito à Rua Mario Luiz Figueiroa, 295, Cidade Jardim Cumbica, Guarulhos/SP e
inscrição cadastral de nº 093.33.99.0111.00.000.
Finalidade: Instalação da Unidade Básica de Saúde Cumbica – Mário Macca.
Prazo: 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data da assinatura.
Valor Mensal: R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais).
Pasta ordenadora: Secretaria da Saúde

DEPARTAMENTO DE RECEITA IMOBILIÁRIA (SF01)
01 a 15 de setembro de 2018
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 04.09.18
35.421/17 Ana Paula Riganelli
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 12.09.18
03.464/13 Jose Roberio Lopes
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 13.09.18
13.834/15 Sergio Ricardo Martins
41.336/15 Seizo Nakazone
48.981/15 Antonio Hilario Pereira
22.333/16 Cecilia Santana de Moraes
03.679/17 Maria Gilda Andrade Tateishi
47.260/17 Domingas Aparecida de Oliveira
68.000/17 Valdenice de Jesus Meira
47.862/18 Lourival Gomes Ferreira
48.333/18 Edenilza Oliveira da Silva
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 14.09.18
28.703/07 Elza Moreira Gonçalez
06.766/11 Adão Pereira da Costa
68.554/17 Vilobaldo Gonçalves Neves
70.158/17 Jucy Santana Pinheiro da Cruz
08.531/18 Maria Aparecida de Olveira
03.717/18 Celia Maria Siqueira Zanett
33.090/18 Maria Emilia de Oliveira Pereira
41.153/18 Eliana Domingues de Oliveira
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 04.09.18
56.208/15 MIG Administradora de Bens Ltda
57.230/16 Elidia Venancio da Silva
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 14.09.18
38.021/07 Josefa Maria dos Santos
26.575/09 Valdir Balzan
20.080/18 Rogerio Rodrigues Vitellozzi
24.305/18 Joao Nunes Dourado
41.479/18 Primeira Igreja Presbiteriana de Guarulhos
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM 04.09.18
22.311/17 Hananka Imobiliaria Ltda
16.843/18 Consteca Construções Fonseca Esteves Ltda
26.838/18 Procuradoria do Contencioso Fiscal
45.854/18 Maristella Aparecida Aran Jallas Nascimento
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM 06.09.18
49.834/08 Departamento Jurídico de Assuntos Fiscais SJ04
45.147/12 Departamento Jurídico de Assuntos Fiscais SJ04
41.725/13 Departamento Jurídico de Assuntos Fiscais SJ04
39.450/18 Clayton Fernando de Santi
44.741/18 Procuradoria do Contencioso Fiscal
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM 10.09.18
58.349/16 Andressa da Costa
16.278/18 Cleison Gonçalves de Castro
37.559/18 Daniel Pereira da Silva
39.023/18 Reinaldo da Silva Castro
39.032/18 Marcos Borrone Antonio
39.119/18 Evangelista de Souza Lima
39.460/18 Maria de Lourdes Sales dos Santos
39.489/18 Marinalva da Silva Araújo
40.160/18 Raimundo Ivan do Nascimento
40.175/18 Francisca Maria do Nascimento
40.277/18 Danilo Lodo
40.421/18 Ademir Nabarro
40.534/18 Vera Lucia Viana Ferreira
40.691/18 Cleusa Araujo Guimarães
40.871/18 Eliser Messias Caetano de Franca
40.990/18 Solange de Araujo Lima
43.999/18 Hendgel Lira Hadzic
44.742/18 Procuradoria do Contencioso Fiscal
46.451/18 Jocimar Rocha Dias
49.376/18 Amarildo Passarini
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM 12.09.18
01.438/01 Rosangela Bovo da Silva Cabrera
21.073/05 Valeria de Oliveira Silva e Outros
30.294/13 Miguel Pereira Candeal
35.025/13 Departamento Jurídico de Assuntos Fiscais SJ04
68.897/13 Oswaldo Pavanello Filho
54.128/14 Leonice Pereira da Silva Rubio
03.391/15 Ernani de Moraes Santana
14.520/15 Robson Luis Revelo Gea
22.064/15 Marcio Arley de Carvalho
02.143/16 Joaquim Hilario Americo Rodrigues
03.363/16 Fernando Soares Macedo
03.622/16 Margarida Pires Miranda de Carvalho
03.667/16 Marcos Roberio Nunes da Silva
06.650/16 Edilene Maria da Silva

38.692/16 José Francisco Cabral
60.420/16 Jose Ropelle da Silva
05.767/17 Juscilene Gomes do Nascimento
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM 13.09.18
05.246/15 Severino Jose Neri
11.211/15 Comunidade Pentecostal Jesus é o Caminho
41.336/15 Seizo Nakazone
64.300/16 Nathally Mandelli Ribeiro
04.462/17 Lindaura Maria Lima Teixeira
47.260/17 Domingas Aparecida de Oliveira
48.703/17 Douglas Tozzo Reis
47.862/18 Lourival Gomes Ferreira
48.333/18 Edenilza Oliveira da Silva
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM 14.09.18
28.703/07 Elza Moreira Gonçalez
38.021/07 Josefa Maria dos Santos
06.766/11 Adão Pereira da Costa
06.048/15 Carlos Roberto Gomes
44.014/18 Procuradoria do Contencioso Fiscal
PROCESSO(S) RETIFICAÇÃO DE DESPACHO (S) – DRI – EM 05.09.18
74.237/15 Departamento Jurídico de Assuntos Fiscais SJ04
PROCESSO(S) PROCEDER – DRI – EM 04.09.18
56.208/15 MIG Administradora de Bens Ltda
Despachos proferidos pela DACI (SF01.05):
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM 04.09.18
04.003/16 Roselia Maria Fernandes Duarte
05.430/16 Alberto Geraldo Rodrigues de Souza
06.709/16 João Mota de Souza Neto
19.516/16 Humberto Ferreira Bonfim
07.606/18 Geraldo José Vieira
25.668/18 José Batista dos Santos
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM 10.09.18
04.622/16 Rubevaldo Pereira de Araujo
06.569/16 Antonio Luis Rodrigues Sousa
45.568/18 Lucio Lousada da Silva
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 04.09.18
55.303/17 Leopoldo de Oliveira
07.515/18 Leticia Santos Bressan
19.425/18 Caixa Beneficiente Padre Bento
31.327/18 Daniel Custodio de Sousa
36.525/18 Ivaldo Pedro Nogueira
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 10.09.18
13.741/17 Dalton Henrique Vieira da Silva
13.616/18 Departamento de Estradas de Rodagem
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 13.09.18
28.702/13 Dionisio Cavaleiro Fernandes Garrote
PROCESSO(S) DEFERIDO PARCIALMENTE(S) – DACI – EM 11.09.18
67.358/16 Jose Aparecido Domingues
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM 03.09.18
33.731/15 Etevaldo Pinto Caldeiras
40.553/18 Railton Rocha oliveira
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM 04.09.18
03.703/17 Valdemar Piccirillo
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM 11.09.18
02.365/13 Jose Santos Gomes
16.716/17 Celia Rodrigues de Mattos Teodoro
16.717/17 Celia Rodrigues de Mattos Teodoro

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO – SDU03
EDITAL Nº 08/2018 - SDU03.09.01

O Secretário da SDU, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente edital para notificação do(s)
contribuintes(s) a respeito do lançamento do(s) documento(s) nos termos do artigo 32, inciso III, da Lei
Municipal 3.573/90.
Notificado: Eissaku Kanashiro ME
Endereço: Rua Líbano, nº 318 – Jardim São Francisco – Guarulhos - SP
CEP: 07195-050
Inscrição Municipal: 21
Notificação Preliminar nº 25875
PA. Nº 14134/2008
Enquadramento Legal: Artigo 335 § único da LM 3573/1990
Notificado: Diogenes Fernando Lino de Souza
Endereço: Rua Adelia Sadalla, 04 – Jardim Iporanga – Guarulhos - SP
CEP: 07124-190
Inscrição Municipal: 622
Notificação Preliminar nº 26015
PA. Nº 23565/2015
Enquadramento Legal: Artigo 335 alíne “a”, artigo 335 § único da LM 3573/1990
Notificado: Ricardo Masahiro Namihira
Endereço: Rua França, nº 79 – Jardim São Francisco – Guarulhos – SP
CEP: 07195-070
Inscrição Municipal: 215
Notificação Preliminar nº 26961
PA. Nº 14146/2008
Enquadramento Legal: Artigo 335 § único e 348 item 2 da LM 3573/1990 CNR LM 4299/1993
Notificado: Francisco Assis Miguel
Endereço: Rua Luciano Fernandes, nº 81 - Jardim Divinolândia – Guarulhos - SP
CEP: 07133-240
Inscrição Municipal: 847
Notificação Preliminar nº 27389
PA. Nº 21999/2011
Enquadramento Legal: Artigo 335 da LM 3573/1990
Notificado: Walker Almeida Santos
Endereço: Rua Debora Oliveira de Almeida, nº 585 – Vila Real - Guarulhos
CEP: 07261-700
Inscrição Municipal: 888
Notificação Preliminar nº 27207
PA. Nº 43479/2016
Enquadramento Legal: Artigo 335, parágrafo único da LM 3573/1990
Notificado: Raimundo Alves Meireles
Endereço: Rua Armando Artoni, nº 100 – Jardim Testai – Cocaia - Guarulhos
CEP: 07130-330
Inscrição Municipal: 518
Notificação Preliminar nº 27601
PA. Nº 15216/2008
Enquadramento Legal: Artigo 335, parágrafo único da LM 3573/1990
Notificado: Robert Felipe Oliveira Burgatto
Endereço: Rua Edalberto dos Santos, nº 02 – Vila Piracicaba – São Paulo
CEP: 08090-122
Inscrição Municipal: 882
Notificação Preliminar nº 27602
PA. Nº 43296/2016
Enquadramento Legal: Artigo 335, parágrafo único da LM 3573/1990
Notificado: Carlos Eduardo Oliveira dos Santos
Endereço: Rua Edalberto dos Santos, nº 02 – Vila Piracicaba – São Paulo
CEP: 08090-122
Inscrição Municipal: 881

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO
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Notificação Preliminar nº 27603
PA. Nº 43636/2016
Enquadramento Legal: Artigo 335, parágrafo único da LM 3573/1990
Notificado: Sheyla Cavalcante Veiga
Endereço: Rua João Batista Nogueira, nº 731 – Jd. Nova Cumbica - Guarulhos
CEP: 07230-451
Inscrição Municipal: 883
Notificação Preliminar nº 26007
PA. Nº 43716/2016
Enquadramento Legal: Artigo 335, parágrafo único da LM 3573/1990
Notificado: Fernando Higa Ueno
Endereço: Rua Jardim Arco Íris, nº 49 – Jardim Nazaret - Guarulhos
CEP: 07022-250
Inscrição Municipal: 450
Notificação Preliminar nº 27206
PA. Nº 17456/2011
Enquadramento Legal: Artigo 335, parágrafo § da LM 3573/1990
Notificado: Severino Israel de Lima
Endereço: Rua Moreno, nº 04 – Jardim Santo Afonso
CEP: 07271-250
Inscrição Municipal: 314
Notificação Preliminar nº 26267
PA. Nº 40072/2008
Enquadramento Legal: Artigo 348 itens 2 e 17 da LM 3573/1990
Notificado: Jeane Aparecida Barbosa dos Santos
Endereço: Rua Rafael Tobias, nº 571 – Vila São Rafael - Guarulhos
CEP: 07053-040
Inscrição Municipal: 124
Notificação Preliminar nº 27653
PA. Nº 14653/2008
Enquadramento Legal: Artigo 353 da LM 3573/1990 C/NR DA LM 4299/93
Notificado: Rodrigo Soares Santos Silva
Endereço: Rua Dezenove, nº 03 - Jardim Nova Cidade - Guarulhos
CEP: 07252-490
Inscrição Municipal: 148
Auto de Infração nº 26962
PA. Nº 13908/2008
Enquadramento Legal: Artigo 332 § 3º e artigo 348 itens 2 e 21 da LM 3573/1990 C/NR DA LM 4299/93
Publique-se e afixe-se em lugar público de costume

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DE ABASTECIMENTO
EDITAL Nº 077/18 – SDU04.01

Pelo presente Edital, o Departamento de Relações de Abastecimento torna público a todos quanto o presente
Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, nos Termos do Inciso IV do Artigo 6º da Lei
Municipal nº 3573/1990, Artigo 11 da Lei Municipal 4.305/1993 e Artigo 34 do Decreto Municipal nº 33808/
2016,que a LICENÇA DE COMÉRCIO AMBULANTE, relacionada abaixo, foi CASSADA:

EDITAL Nº 078/18 – SDU04.01
Pelo presente Edital, o Departamento de Relações de Abastecimento torna público a todos quanto o presente
Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que a LICENÇA DE COMÉRCIO EM VEICULO
APROPRIADO -TRAILER, relacionado abaixo, foi CASSADA, com a prerrogativa subsidiado pela Lei Municipal
6390/2008 e pelo Parágrafo Único do Art. 62 do Decreto Municipal 35012/2018 Inc. I e V
O ato acima descrito deu-se em virtude do permissionário infringir os artigos12,13 e art.50 inciso VII do Decreto
Municipal 35.012/2018, haja vista que não adequou o equipamento conforme exige a legislação.

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DE ABASTECIMENTO-SDU04
Comunicado 36/2018

A Prefeitura de Guarulhos, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de acordo com as atribuições
conferidas ao Departamento de Relações de Abastecimento torna público a quem possa interessar, que foram
expedidas licenças de funcionamento, conforme tabela abaixo, no período de 12/09 à 19/09/2018.

JUNTA DE RECURSOS DE EDIFICAÇÕES E LICENCIAMENTO
DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS

Edital nº 038/2018-JUREL
Márcia Hisae Morita, Presidente da Junta de Recursos de Edificações e Licenciamento, no estrito cumprimento
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 6.046/2004, regulamentada pelo Decreto nº 23.202/
2005, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa
que, em 29 de agosto de 2018, com início dos trabalhos às 09h, realizados à Av. Tiradentes, nº 3198 – Jd. Bom
Clima – Guarulhos – SP, o colegiado retirou de pauta os seguintes processos:
RETIRADOS DE PAUTA NO DIA 29/08/2018
Processo nº: 25823/13
Requerente: ANGELO QUADRELLI NETO
Assunto: RECURSO DE AUTO DE MULTA – 2016.005.6682802001
Relator: Valesca Tavares dos S. Rodrigues
Processo nº: 68909/15
Requerente: SEVERINO AMORIM DA SILVA
Assunto: RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO – 24518
Relator:
Alexandre Eduardo Daffre
Processo nº: 53054/16
Requerente: JOSÉ CARLOS NOGUEIRA
Assunto: RECURSO DE AUTO DE EMBARGO – 30618
Relator:
Glauce Simioni Loredo Laxy
Processo nº: 60359/16
Requerente: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL MEU CANTINHO EIRELI EPP
Assunto: LICENÇA DE ANÚNCIO PUBLICITÁRIO
Relator:
Cecília Cristiane F. Martinez
Processo nº: 62898/16
Requerente: POLAR TRUCK SERVICE LTDA
Assunto: RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO – 97608
Relator:
Silvana Cesário de Araújo
Processo nº: 62928/16
Requerente: LM CONGONHAS COM. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
Assunto: RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO – 96606
Relator:
Silvana Cesário de Araújo
Processo nº: 46867/17
Requerente: JOÃO FRUTUOSO DE ALENCAR
Assunto: RECURSO DE AUTO DE MULTA – 2017.267.0025992
Relator:
Cecília Cristiane F. Martinez

Edital nº 039/2018 – JUREL
Márcia Hisae Morita, Presidente da Junta de Recursos de Edificações e Licenciamento, no estrito cumprimento
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 6.046/2004, regulamentada pelo Decreto nº 23.202/
2005, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa
que, em 29/08/2018 , com início dos trabalhos às 9h, realizados à Av. Tiradentes, nº 3198 – Jd. Bom Clima –
Guarulhos – SP, o colegiado examinou e julgou os seguintes processos:
Processo nº: 20000/2012
Requerente: ALCIDES INFORZATO GREJO
Assunto: Pedido de Licença de Funcionamento
Relator: Sérgio Reis Vieira
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Acórdão nº 154/18-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros NEGARAM PROVIMENTO ao recurso
solicitado.
Processo nº: 43342/2014
Requerente: MARCELO FAVARETTO
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº 2016.265.0090747
Relator: Glauce Simioni Loredo Laxy
Acórdão nº 155/18-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros NEGARAM PROVIMENTO , mantendo-
se o auto de multa em questão.
Processo nº: 62510/2015
Requerente: STARBUCKS BRASIL COMÉRCIO DE CAFÉS LTDA
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 94315
Relator: Joab Muniz Donadio
Acórdão nº 156/18-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-
se o auto de infração em questão.
Processo nº: 64997/2015
Requerente: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 94319
Relator: Clodoaldo Costa de Oliveira
Acórdão nº 157/18-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-
se o auto de infração em questão.
Processo nº: 46859/2016
Requerente: DUFRY LOJAS FRANCAS LTDA
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 96898
Relator: Odair Camargo Freire Filho
Acórdão nº 158/18-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros, NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-
se o auto de infração em questão.
Processo nº: 46950/2016
Requerente: DUFRY LOJAS FRANCAS LTDA
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 96886
Relator: Odair Camargo Freire Filho
Acórdão nº 159/18-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros, NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-
se o auto de infração em questão.
Processo nº: 46970/2016
Requerente: DUFRY LOJAS FRANCAS LTDA
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 96891
Relator: Sérgio Reis Vieira
Acórdão nº 160/18-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros, NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-
se o auto de infração em questão.
Processo nº: 54368/2016
Requerente: GR SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 97149
Relator: Joab Muniz Donadio
Acórdão nº 161/18-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros, NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-
se o auto de infração em questão.
Processo nº: 54369/2016
Requerente: GR SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 97148
Relator: Magda Berberich F. Seabra
Acórdão nº 162/18-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros, NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-
se o auto de infração em questão.
Processo nº: 54370/2016
Requerente: GR SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 97147
Relator: Clodoaldo Costa de Oliveira
Acórdão nº 163/18-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros, NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-
se o auto de infração em questão.
Processo nº: 54371/2016
Requerente: GR SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 97146
Relator: Clodoaldo Costa de Oliveira
Acórdão nº 164/18-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros, NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-
se o auto de infração em questão.
Processo nº: 54400/2016
Requerente: GR SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 97145
Relator: Camila Heleodora de A. Segantin
Acórdão nº 165/18-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros, NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-
se o auto de infração em questão.
Processo nº: 57857/2016
Requerente: PATRICIA BATISTA DE SOUZA
Assunto: Cancelamento de Notificação Preliminar nº88233, Auto de Infração nº 88234 e Auto de Embargo nº 30343
Relator: Eduardo Henrique Martins
Acórdão nº 166/18-JUREL
Extrato de Acórdão: Por maioria de votos, os senhores membros, DERAM PROVIMENTO PARCIAL ,
cancelando-se a notificação preliminar nº 88233 e o auto de infração nº 88234 e MANTENDO-SE o auto
de embargo nº 30343
Processo nº: 59859/2016
Requerente: DHL GLOBAL FORWARDING BRAZIL LOGISTICS LTDA
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 97615
Relator: Camila Heleodora de A. Segantin
Acórdão nº 167/18-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros, NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-
se o auto de infração em questão.
Processo nº: 39136/2017
Requerente: ANDREIA CARNIELLO
Assunto: Cancelamento de Notificação Preliminar nº 87932 e 87933
Relator: Eduardo Henrique Martins
Acórdão nº 168/18-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros, NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-
se as penalidades em questão.
Processo nº: 54576/2017
Requerente: A NOVA PALÁCIO DOS CRISTAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS LTDA
Assunto: Cancelamento de Auto de Embargo nº 30851
Relator: Valesca Tavares dos S. Rodrigues
Acórdão nº 169/18-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros, NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-
se o auto de embargo em questão.
Processo nº: 63914/2017
Requerente: RENATO AUGUSTO FIGUEIREDO GUARDA
Assunto: Cancelamento de Notificação Preliminar nº 99022
Relator: Magda Berberich F. Seabra
Acórdão nº 170/18-JUREL
Extrato de Acórdão: Por maioria de votos, os senhores membros, DERAM PROVIMENTO, cancelando-se a
notificação preliminar em questão.

Edital nº 040/18– JUREL
Márcia Hisae Morita, Presidente da Junta de Recursos de Edificações e Licenciamento, no estrito cumprimento
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 6.046/2004, regulamentada pelo Decreto nº 23.202/
2005, FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa
que, em 19 de setembro 2018, com início dos trabalhos previsto para às 09 horas, realizados nas dependências
da SDU- Av. Tiradentes, nº 3198 – Jd. Bom Clima – Guarulhos – SP, o colegiado examinará e julgará os

processos abaixo relacionados:
Processo nº: 46881/2011
Requerente: EMERSON LUIS DA SILVA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO - 94646
Relator: Odair Camargo Freire Filho
Processo nº: 59365/2011
Requerente: JOSE ROBERTO DIAS
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2017.264.58502
Relator: Odair Camargo Freire Filho
Processo nº: 24272/2012
Requerente: JOAO ALVES DE OLIVEIRA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA - 2012.012.60089
Relator: Eduardo Henrique Martins
Processo nº: 49891/2012
Requerente: VALDIVIO RODRIGUES DA SILVA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2017.040.81247
Relator: Sérgio Reis Vieira
Processo nº: 51395/2012
Requerente: FLEX EXPRESS SERVICOS DE ENCOMENDAS LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2016.021.94919
Relator: Magda Berberich F. Seabra
Processo nº: 25823/2013
Requerente: ANGELO QUADRELLI NETO
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2016.005.6682802001
Relator: Valesca Tavares dos S. Rodrigues
Processo nº: 32145/2013
Requerente: GERALDO FARIAS DE SIQUEIRA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2013.012.60331 e 2013.012.6744807
Relator: Eduardo Henrique Martins
Processo nº: 39248/2013
Requerente: LUIZ ARTHUR CASELLI GUIMARAES
Assunto: CANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR – 69875, 70078 e 70079
Relator: Magda Berberich F. Seabra
Processo nº: 41313/2013
Requerente: INTERNACIONAL GUARULHOS AUTO SHOPPING CENTER LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2014.040.90866
Relator: Sérgio Reis Vieira
Processo nº: 49243/2013
Requerente: LOURISVALDO JOSE MOREIRA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2013.012.62905
Relator: Joab Muniz Donadio
Processo nº: 3239/2014
Requerente: BELLA VICENTE DOS SANTOS
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO – 68497
Relator: Joab Muniz Donadio
Processo nº: 3343/2014
Requerente: JOSÉ CLAUDIO CARDOSO
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2014.040.84997
Relator: Sérgio Reis Vieira
Processo nº: 4962/2014
Requerente: MIRIAM REIS FERREIRA ESPINOSA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO – 73834 e AUTO DE EMBARGO - 30010
Relator: Joab Muniz Donadio
Processo nº: 51424/2014
Requerente: WALTER MOREIRA DA SILVA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO – 91431
Relator: Glauce Simioni Loredo Laxy
Processo nº: 51886/2014
Requerente: RIELVIO PEREIRA MENDONCA
Assunto: CANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR – 90991 e AUTO DE MULTA – 2018.264.90991
Relator: Magda Berberich F. Seabra
Processo nº: 58958/2014
Requerente: ATALIBA ALVES DE LIMA JUNIOR
Assunto: CANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR – 76811
Relator: Eduardo Henrique Martins
Processo nº: 62892/2014
Requerente: MARCOS CESAR PARRULA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2015.040.69510
Relator: Clodoaldo Costa de Oliveira
Processo nº: 62899/2014
Requerente: MARCOS CESAR PARRULA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2015.040.69511
Relator: Clodoaldo Costa de Oliveirta
Processo nº: 62905/2014
Requerente: MARCOS CESAR PARRULA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2015.040.69512
Relator: Clodoaldo Costa de Oliveira
Processo nº: 62915/2014
Requerente: MARCOS CESAR PARRULA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2015.040.69513
Relator: Clodoaldo Costa de Oliveira
Processo nº: 62920/2014
Requerente: MARCOS CESAR PARRULA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2015.040.69514
Relator: Clodoaldo Costa de Oliveira
Processo nº: 68909/2015
Requerente: SEVERINO AMORIM DA SILVA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO – 24518
Relator: Alexandre Eduardo Daffre
Processo nº: 45506/2016
Requerente: WALTER VIEIRA GALDINO
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO – 87257
Relator: Camila Heleodora de Assis Segantin
Processo nº: 60359/2016
Requerente: ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MEU CANTINHO EIRELI EPP
Assunto: LICENÇA DE ANÚNCIO PUBLICITÁRIO
Relator: Cecília Cristiane F. Martinez
Processo nº: 62898/2016
Requerente: POLAR TRUCK SERVICE LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO - 97608
Relator: Silvana Cesário de Araújo
Processo nº: 62928/2016
Requerente: L.M. CONGONHAS COM. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO - 96606
Relator: Silvana Cesáio de Araújo
Processo nº: 21093/2017
Requerente: EREMITA RODRIGUES
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2017.264.88841
Relator: Glauce Simioni Loredo Laxy
Processo nº: 46867/2017
Requerente: JOAO FRUTUOSO DE ALENCAR
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2017.267.0025992
Relator: Cecília Cristiane F. Martinez

PORTARIA Nº. 156/2018-SS
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, ANA CRISTINA KANTZOS
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Portaria de Consolidação nº 1 que dispõe sobre:

SECRETARIA DA SAÚDE
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“Consolidação das normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento
do Sistema Único de Saúde”, em seu artigo 369, III (Cap. IV, Seção I), .

RESOLVE:
DELEGAR a competência para assinatura nas Fichas Cadastrais dos Estabelecimentos de Saúde (FCES) aos
servidores:
- Bruno Menon do Nascimento – CF 48.765 – Chefe de Divisão Técnica
- Rosemeire de Almeida Silva Andrade – CF 21.285- Chefe de Seção Técnica
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial
o constante nas Portarias nº 002/207-SS, 048/2009-SS e 012/2014-SS.

PORTARIA Nº 157/2018-SS
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, ANA CRISTINA KANTZOS
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta no Processo nº 66.529/2018

RESOLVE:
NOMEAR a Comissão Permanente responsável pelo recebimento de Obras, nesta Secretaria, composta
pelos servidores abaixo relacionados:
Giselle Cassina dos Santos Morais - C.F. 22.989
Marco Antônio Salgado – C.F. 53.247
Roseli Robaina Luiz Fernandes - C.F. 43.608
Rodney Alexandre Tonelotto – C.F. 41.166
Renato Lima Gimenes - C.F. 52.403
Toshimasa Munakata - C.F. 49.712

PORTARIA Nº 158/2018-SS
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, ANA CRISTINA KANTZOS
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que o transtorno de acumulação é reconhecido como um sintoma do Transtorno Obsessivo
Compulsivo no Código Internacional de Doenças (CID) atual;
CONSIDERANDO a complexidade dos casos de pessoas que sofrem com a acumulação compulsiva e a
tentativa de resolução isolada e imediata mostrar-se ineficaz, necessitando a garantia da integralidade e a
longitudinalidade no cuidado ao ser humano, ao meio ambiente e à fauna não-nociva;
CONSIDERANDO a necessidade de promover o bem-estar físico, mental e social de pessoas que sofrem com
a acumulação compulsiva e a adoção de medidas de prevenção de doenças e proteção da saúde pública, bem
como preservar o bem-estar animal, quando pertinente ao caso;
CONSIDERANDO que a intervenção nos casos de pessoas que sofrem com a acumulação compulsiva, na
maioria das vezes, se inicia a partir de queixas e/ou denúncias de terceiros;
CONSIDERANDO que a acumulação compulsiva provoca impactos sociais, ambientais e à Saúde Pública;
CONSIDERANDO a importância e necessidade da criação de Política Pública Municipal para o atendimento de
pessoas com acumulação compulsiva.

RESOLVE:
Art. 1º – Alterar a Portaria nº 076/2016-SS que instituiu o Grupo Condutor da Rede Intersetorial de Atenção à
Pessoa com Acumulação Compulsiva (RIAPAC) no âmbito do Município de Guarulhos, com a atribuição de
formular e acompanhar a implantação da Política Pública de atenção às pessoas que sofrem com o transtorno
ou suspeita de acumulação compulsiva.
Art. 2º – O Grupo Condutor é composto por 02 (dois) representantes, titular e suplente, conforme relacionados abaixo:
Secretaria Municipal da Saúde
DVS – Departamento de Vigilância em Saúde/ Divisão Técnica do Centro de Controle de Zoonoses
Coordenação Geral
Karen Avilez de Andrade – CF: 36539
Suplente: Patrícia Oliveira Nascimento Silva – CF: 39535
Divisão Técnica do Centro de Controle de Zoonoses
Seção Técnica de Controle de Animais Sinantrópicos e Vetores
Titular: Maria Leoneide Pinheiro Feitosa – CF: 35767
Suplente: Paula Spinha de Toledo Domingues – CF: 56075
DAIS – Departamento de Assistência Integral à Saúde
Redes de Atenção à Saúde
Rede de Atenção Psicossocial – RAPS
Fernanda Ramos Ferreira dos Santos – CF: 47497
Rede de Atenção aos Direitos Humanos – RADH
Área Estratégica da Saúde da Pessoa Idosa – AESPI
Maria Célia Ohara – CF: 30853
Divisão Técnica da Região de Saúde I
Titular: Thais Alves Sousa – CF: 46358
Suplente: Maria Luiza Corrêa Momesso – CF: 22230
Divisão Técnica da Região de Saúde II
Titular: Marcelo Cordeiro Barreto de Oliveira – CF: 56116
Suplente: Vandymeire Gonçalves dos Santos – C.F 49608
Divisão Técnica da Região de Saúde III
Titular: Zenaide Gomes de Abreu – CF: 24051
Suplente: Maria aparecida Vieira dos Santos – CF: 42333
Divisão Técnica da Região de Saúde IV
Titular: Aghata Cristiane Duarte Cavalheiro – CF: 47600
Suplente: Desdemona Cagnone – CF:26786
Secretaria de Serviços Públicos
DELURB – Departamento de Limpeza Urbana
Titular: Larissa Ferreira Craveiro Freitas – CF: 40015
Suplente: Françoise Gallo Grilli – CF: 21601
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
Departamento de Assistência Social
Proteção Social Básica:
Titular: Márcia de Antonio Smerdel – CF: 52655
Suplente: Márcia Luiza Trindade Corrêa de Melo – CF: 46127
Proteção Social Especial de Média Complexidade:
Titular: Gislene Rebouças da Costa – CF: 31943
Suplente: Luzinete Jacinto da Silva – CF: 39470
Secretaria de Meio Ambiente
Departamento de Proteção Animal
Titular: Douglas Cardoso – CF: 58053
Suplente: Sônia Cristina Carvalho – CF: 58859
Art. 3º – A Coordenação do Grupo Condutor da Rede será exercida pela Divisão Técnica do Centro de Controle
de Zoonoses, Do Departamento de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal da Saúde.
Art. 4º – Compete ao Grupo Condutor:
I – Formular a Política Pública e diretr izes para o atendimento às pessoas suspeitas/confirmadas com
acumulação compulsiva;
II – Implantar, implementar, monitorar e avaliar as ações desencadeadas pela rede de serviços;
III – Acompanhar e apoiar a gestão do cuidado executada pelos serviços;
IV – Garantir a elaboração do Plano Terapêutico Singular e/ou coletivo intersetorial;
V – Acompanhar e monitorar estatisticamente os casos;
VI – Promover e organizar ações de educação permanente e continuada para fortalecer a execução da rede
intersetorial de cuidados;
VII – Estimular a produção científica e viabilizar a publicação.
Art. 5º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

PORTARIA Nº 159/2018-SS
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, ANA CRISTINA KANTZOS
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o P.A. 35.151/2017,

RESOLVE:
ALTERAR os membros constantes do Anexo II do Termo Administrativo que trata dos encaminhamentos
acordados para a transição de determinadas ações e projetos do Centro de Controle de Zoonoses da Secretaria
da Saúde para o Departamento de Proteção Animal da Secretaria do Meio Ambiente, conforme segue:
Excluir:
ANTONIO GERALDO SALES – C.F. 26.049 – Agente de Serviços de Saúde
Incluir:
ELIZABETE TORRES MERLOTTI – C.F. 51.543 – Oficial de Controle Animal

PORTARIA Nº. 160/2018-SS
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, ANA CRISTINA KANTZOS
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e, considerando o Memorando nº 092/2018-SS01.06,

RESOLVE:
1 - ALTERAR a equipe de auditores designados para exercer as atividades da Auditoria em Saúde em
atendimento à normatização da Portaria GM/MS nº 95, de 26/01/2001 –NOAS/SUS/2001 e Portaria GM/MS nº
385, de 04/04/2003, instituída através da Portaria nº 355/2012-GP, de 16/02/2012, e respectivas alterações,
conforme segue:
Excluir – SORAYA MORETTI DE ANDRADE SILVA – C.F. 48.347
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Publicação n°521/2018 - 29/08/2018

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
24926/2008 19094/18 JUCELIA DOS REIS ME DEFERIDO
20810/2011 17372/18 TEREZA CECILIA DA SILVA DEFERIDO
29822/2015 24262/18 JANE LUCIA SANTOS GONCALVES DEFERIDO
29192/2016 * ADRIANA LUIZA TEIXEIRA DE ANDRADE RODRIGUES ODONTOLOGIA ME DEFERIDO
61037/2017 * GRU ODONTOLOGIA LTDA EPP DEFERIDO
22351/2018 * PREFEITURA DE GUARULHOS

SECRETARIA DE SAUDE – SAMU 192 – REGIONAL GUARULHOS DEFERIDO
30433/2018 * ACAO SOCIAL DE FE BATISTA DEFERIDO
35736/2018 * SANDRA BATISTA PENTEADO DEFERIDO
36514/2018 * MARIA NOEME OLIVEIRA DE SANTANA ROCHA DEFERIDO
39228/2018 * FRANCIELI RODRIGUES DE BRITO DEFERIDO
40471/2018 * DANIELE RODRIGUES DE SOUZA DEFERIDO
41563/2018 * FLAVIA REGINALDA BARBOSA DA SILVA DEFERIDO
42229/2018 * FERNANDA MARIA BRAGA DA SILVA DEFERIDO

Publicação n°522/2018 - 29/08/2018
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
48291/2016 28168/18 CENTRO DE RECREACAO INFANTIL ITALANA LTDA ME

Prorrogação de prazo até 05/11/2018 - DEFERIDO
48291/2016 28415/18 CENTRO DE RECREACAO INFANTIL ITALANA LTDA ME

Prorrogação de prazo até 05/11/2018 - DEFERIDO
21370/2017 * LAROS INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTAÇAO E

EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA
Concessão de prazo até 23/09/2018 CONCESSÃO DE PRAZO

68855/2017 30796/18 LABORATORIO AVAMILLER DE COSMETICOS LTDA
Prorrogação de prazo improrrogável até dia 27/09/2018 DEFERIDO

15265/2018 30797/18 LABORATORIO AVAMILLER DE COSMETICOS LTDA
Prorrogação de prazo improrrogável até dia 27/09/2018 DEFERIDO

48867/2018 ANDREIA APARECIDA PEREIRA
Prorrogação de prazo da NP 30640 até o dia 30/09/2018 DEFERIDO

Publicação n°523/2018 - 30/08/2018
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
13332/2003 14326/18 MARCIA FEROLDI BAAKILIN EPP CANCELAMENTO CEVS
13332/2003 8207/18 MARCIA FEROLDI BAAKILIN EPP DEFERIDO
23957/2008 36219/17 GL LABORATORIES WORLDWIDE LTDA INDEFERIDO
25333/2009 * VIVIANE CRISTINA LOPES DUARTE DA SILVA ME CANCELAMENTO CEVS
47661/2010 43883/13 MARINALVA CONCEICAO PINTO INDEFERIDO
47661/2010 1036/15 MARINALVA CONCEICAO PINTO INDEFERIDO
39856/2011 * DALVINO RODRIGUES PEREIRA INDEFERIDO

Publicação n°524/2018 - 30/08/2018
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
25556/2015 * MARIA D AJUDA SOUZA PIRES INDEFERIDO
41623/2015 * MARINA FERREIRA CARVALHO INDEFERIDO
57101/2015 * TRANSCOB TRANSPORTES E ARMAZENAGEM EM GERAL LTDA INDEFERIDO
60783/2015 * SUSHI REAL PARK COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME INDEFERIDO
65649/2015 * COLEGIO SANTA CLARA EDUCACAO INFANTIL E FUNDAMENTAL SS LTDA INDEFERIDO
73326/2015 * ESFIHARIA PIMENTAS LTDA ME INDEFERIDO
21468/2016 * THIAGO HORACIO DO AMARAL INDEFERIDO
13453/2017 * RPJ TRANSPORTES EIRELI EPP INDEFERIDO
15958/2017 * CLERINEIDE NOBRE DOS SANTOS MARQUES INDEFERIDO
18627/2017 * GILBERTO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR INDEFERIDO
22090/2017 * REYNOLDS GABRIEL ALMEIDA MAGALHAES CAMPOS INDEFERIDO
31208/2017 * EL SHADAI COMERCIO DE COSMETICOS LTDA ME INDEFERIDO
36274/2017 * PATCHII DECORAÇOES EIRELLI ME INDEFERIDO
46188/2017 * TIAGO ENRIQUE DOS SANTOS PIMENTEL INDEFERIDO
54845/2017 * TAMIRIS NASCIMENTO SOUZA BRAGA INDEFERIDO
63273/2017 * ANDERSON MARTINS INDEFERIDO
70130/2017 * FX SERVICO DE ALIMENTACAO EIRELI ME INDEFERIDO
24758/2018 * ROSANA CRISTINA DA SILVA INDEFERIDO

Publicação n°525/2018 - 03/09/2018
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
56950/2013 20824/18 DROGARIA AMIGOS DO TRIUNFO LTDA ME DEFERIDO
2527/2015 * FERNANDO MOREIRA DA SILVA DEFERIDO
16432/2016 49670/17 JOAO BATISTA CARVALHO FIDELIS ME DEFERIDO
48014/2016 12017/18 DROGARIA SILVA AZEVEDO LTDA EPP DEFERIDO
48014/2016 2268/18 DROGARIA SILVA AZEVEDO LTDA EPP DEFERIDO
48014/2016 8827/18 DROGARIA SILVA AZEVEDO LTDA EPP DEFERIDO
48014/2016 11254/18 DROGARIA SILVA AZEVEDO LTDA EPP DEFERIDO
49218/2016 * J F DE ALMEIDA TRANSPORTES EPP DEFERIDO
41818/2017 * CASA DE CARNES SALGADO FILHO EIRELI EPP DEFERIDO
43385/2017 * DROGARIA 3G EIRELI ME DEFERIDO
3488/2018 * VMC COMERCIO VAREJISTA, ANALISES, CONSULTORIA

E TREINAMENTO LTDA ME DEFERIDO
24432/2018 * GABRIELA LOPES TRIGO ME DEFERIDO
31085/2018 * COMERCIO DE PASTEIS KANASHIRO LTDA DEFERIDO
33874/2018 * COMERCIO DE PASTEIS MIYASHIRO LTDA ME DEFERIDO

Publicação n°526/2018 - 03/09/2018
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
6977/2008 32934/16 ALOIZIO HUMBERTO MARCAL VIEIRA DEFERIDO
6977/2008 28816/18 ALOIZIO HUMBERTO MARCAL VIEIRA DEFERIDO
34815/2008 27894/18 YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA DEFERIDO
52589/2009 * DOMINIO TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA DEFERIDO
57724/2010 38568/17 PULSAR LOGISTICA LTDA DEFERIDO
39407/2012 11431/15 NUCLEO ASSISTENCIAL ANALIA FRANCO DEFERIDO
39407/2012 29392/16 NUCLEO ASSISTENCIAL ANALIA FRANCO DEFERIDO
39407/2012 29394/16 NUCLEO ASSISTENCIAL ANALIA FRANCO DEFERIDO
39407/2012 29399/16 NUCLEO ASSISTENCIAL ANALIA FRANCO DEFERIDO

Publicação n°526/2018 - 03/09/2018
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
6977/2008 32934/16 ALOIZIO HUMBERTO MARCAL VIEIRA DEFERIDO
6977/2008 28816/18 ALOIZIO HUMBERTO MARCAL VIEIRA DEFERIDO
34815/2008 27894/18 YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA DEFERIDO
52589/2009 * DOMINIO TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA DEFERIDO
57724/2010 38568/17 PULSAR LOGISTICA LTDA DEFERIDO
39407/2012 11431/15 NUCLEO ASSISTENCIAL ANALIA FRANCO DEFERIDO
39407/2012 29392/16 NUCLEO ASSISTENCIAL ANALIA FRANCO DEFERIDO
39407/2012 29394/16 NUCLEO ASSISTENCIAL ANALIA FRANCO DEFERIDO
39407/2012 29399/16 NUCLEO ASSISTENCIAL ANALIA FRANCO DEFERIDO

Publicação n°528/2018 - 03/09/2018
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
25583/2004 30669/17 FLAVIA MARINHO DE SOUZA DEFERIDO
18735/2004 27208/17 FABIANA MISSAKE DEFERIDO
42595/2003 27732/18 ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A DEFERIDO

Publicação n°529/2018 - 03/09/2018
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
27096/2017 * DIDATICA ARTIGOS PARA LABORATORIO LTDA ME

Prorrogação de prazo da NP 27082 INDEFERIDO
33972/2018 * DIDATICA ARTIGOS PARA LABORATORIO LTDA ME

Prorrogação de prazo da NP 30180 INDEFERIDO
37718/2018 * MEL RESTAURANTE E GRILL LTDA ME

Prorrogação de prazo da NP 29530 até o dia 15/08/2018 DEFERIDO
46219/2018 * ATACADÃO S/A

Prorrogação de prazo da NP 30396 INDEFERIDO
47448/2018 * BENEDICTO WILSON FELIX PORTO

Cancelamento do Auto de Infração 26927/18 DEFERIDO
Publicação n°530/2018 - 05/09/2018

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
34845/2018 * TATIANA MIDORI KAWABATA

RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 23366 INDEFERIDO
41473/2018 * CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA STELLA MARIS

RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 18325 DE 05/07/18 INDEFERIDO
43384/2018 * SUCESSO SAUDE MEDICINA ESPECIALIZADA EIRELI

RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 27028 DE 16/07/18 DEFERIDO
47606/2018 * HOSPITAL BOM CLIMA LTDA

RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 26814 INDEFERIDO
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Publicação n°531/2018 - 06/09/2018
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
33528/2012 * JOSE EDILSON BATISTA INDEFERIDO
46268/2015 * CLAUDINEI SOARES ROCHA INDEFERIDO
39914/2016 49050/17 MARIVANDA CASTRO DE SOUZA ME DEFERIDO
39914/2016 49051/17 MARIVANDA CASTRO DE SOUZA ME DEFERIDO
58559/2016 * ROBERTO DIOGO FERREIRA DA CRUZ INDEFERIDO
29556/2017 * LUCIA MARIA BATISTA DOS SANTOS INDEFERIDO
29811/2017 * PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS – PROGUARU INDEFERIDO
34394/2017 * DEBORA RODRIGUES DE BRITO SALES INDEFERIDO
60131/2017 20014/18 PLINIO NEPOMUCENO DA SILVA DEFERIDO
335/2018 16601/18 ISIDORIO JOSE DOS SANTOS DEFERIDO
27851/2018 * JAQUELINE GOIS FALCAO INDEFERIDO
2915/2018 23841/18 SANDRA BATISTA PENTEADO DEFERIDO
33873/2018 * MARIA AMELIA DOS SANTOS DEFERIDO

Publicação n°532/2018 - 10/09/2018
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
8086/2003 14926/18 NEUZA DE SOUZA ARAUJO DEFERIDO
11127/2003 11424/18 MARIA SANDRA NASCIMENTO DE OLIVEIRA DEFERIDO
11741/2003 22366/18 HELIO MASSAAKI TERURIA DEFERIDO
12343/2003 16209/18 MARIO MINORU OGIMI DEFERIDO
48714/2003 11394/18 MARIA AURENI DE OLIVEIRA COSTA ME DEFERIDO
49590/2008 19049/18 GERALDO RODRIGUES DA COSTA DEFERIDO

Publicação n°533/2018 - 10/09/2018
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
19482/2010 40811/12 JANE CONCEICAO CAVALCANTE DE AMORIM ME DEFERIDO
19482/2010 22267/16 JANE CONCEICAO CAVALCANTE DE AMORIM ME DEFERIDO
58201/2010 25025/18 BEBEDITO POSSIDONIO DE ESPINDOLA DEFERIDO
18628/2011 20285/18 ADRIANO JARDIM DEFERIDO
31181/2011 9414/17 CHEMICALS UNIVERSAL INDUSTRIAL LTDA EPP DEFERIDO
62059/2011 23034/18 ANTONIA SILVA DOS SANTOS DEFERIDO
16291/2012 8231/18 ELIANA PONCE FIORANI DEFERIDO
16607/2014 24407/18 REINALDO ALVES DE ARAUJO DEFERIDO
47222/2014 9279/18 JOSIE MAGNA DE OLIVEIRA BEZERRA DOS SANTOS DEFERIDO
59102/2014 11847/18 JANAINA SILVA BATISTA DEFERIDO
37135/2015 13549/18 RODRIGO DE ALENCAR SARAIVA ME DEFERIDO
37135/2015 5723/18 RODRIGO DE ALENCAR SARAIVA ME DEFERIDO
37135/2015 9376/18 RODRIGO DE ALENCAR SARAIVA ME DEFERIDO
37135/2015 9382/18 RODRIGO DE ALENCAR SARAIVA ME DEFERIDO
37135/2015 13714/18 RODRIGO DE ALENCAR SARAIVA ME DEFERIDO
37135/2015 27310/18 RODRIGO DE ALENCAR SARAIVA ME DEFERIDO
37135/2015 32030/18 RODRIGO DE ALENCAR SARAIVA ME DEFERIDO

Publicação n°534/2018 - 10/09/2018
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
6780/2016 25935/18 JOSE WILSON MARCIANO DEFERIDO
31615/2016 * JULIANA MARTINS ROSSI DEFERIDO
51239/2016 18269/18 HYDE MARIA DE AZEVEDO OLIVEIRA DEFERIDO
7736/2017 15866/18 VERA LUCIA MAZZELLA LACERDA DEFERIDO
12223/2017 * BEBA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DEFERIDO
9390/2018 * ANANDA ALBUQUERQUE FARIA DEFERIDO
26570/2018 * LABOFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA DEFERIDO
30815/2018 * MASSIMA ALIMENTAÇÃO S/A DEFERIDO
44392/2018 * ANA PAULA DOS SANTOS DEFERIDO

Publicação n°535/2018 - 10/09/2018
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
43163/2006 23479/18 MARIA NEUSA DOS SANTOS DEFERIDO
29374/2008 10095/18 GEVANIR DE OLIVEIRA DIAS DEFERIDO
16782/2009 9617/18 LUIZ CRISTOVAO PEREIRA ME DEFERIDO
597/2010 9511/18 FRANCISCO DAS CHAGAS RICARTE DEFERIDO
3924/2011 57127/16 DORIMARY APARECIDA MORENO ANDRADE DEFERIDO
26374/2011 45489/17 HEMOCENTRO SAO LUCAS TERAPIA CELULAR DEFERIDO
26374/2011 9802/18 HEMOCENTRO SAO LUCAS TERAPIA CELULAR DEFERIDO
26374/2011 9821/18 HEMOCENTRO SAO LUCAS TERAPIA CELULAR DEFERIDO

Publicação n°536/2018 - 10/09/2018
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
41188/2013 28522/16 GRAN SABOR ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA ME DEFERIDO
41188/2013 28528/16 GRAN SABOR ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA ME DEFERIDO
41188/2013 28524/16 GRAN SABOR ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA ME DEFERIDO
62169/2015 750/18 DROGARIA POPULAR DO JUREMA LTDA ME DEFERIDO
62169/2015 6005/18 DROGARIA POPULAR DO JUREMA LTDA ME DEFERIDO
62169/2015 9014/18 DROGARIA POPULAR DO JUREMA LTDA ME DEFERIDO
62169/2015 13605/18 DROGARIA POPULAR DO JUREMA LTDA ME DEFERIDO
62169/2015 22099/18 DROGARIA POPULAR DO JUREMA LTDA ME DEFERIDO
62169/2015 31833/18 DROGARIA POPULAR DO JUREMA LTDA ME DEFERIDO
16411/2017 * PREFEITURA DE GUARULHOS

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO SÃO JOÃO LAVRAS DEFERIDO
16411/2017 26841/18 PREFEITURA DE GUARULHOS

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO SÃO JOÃO LAVRAS DEFERIDO
16411/2017 26846/18 PREFEITURA DE GUARULHOS

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO SÃO JOÃO LAVRAS DEFERIDO
72034/2017 * AMANDA FAGGIANI PIRES DE OLIVEIRA DEFERIDO
72034/2017 27438/18 AMANDA FAGGIANI PIRES DE OLIVEIRA DEFERIDO
2179/2018 * JOSE CARLOS SILVA DE ARAUJO DEFERIDO
2731/2018 * VALTER DE SIQUEIRA OLIVEIRA DEFERIDO
8409/2018 * CRISTIANE SANTOS BARBOSA DEFERIDO
20740/2018 * MARIA ADELIA DA SILVA DEFERIDO
31124/2018 * PAULINHO COMERCIO DE PASTEIS LTDA DEFERIDO

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL À SAÚDE
PORTARIA N° 57/2018-SS16

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL À SAÚDE, BRUNA BENITES DE CASTRO
ZALAMENA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ALTERAR  a composição da Comissão de Sindicância instituída através da Portaria 32/2018-SS, conforme
abaixo:
Excluir:
Nome Código Funcional Lotação
Alexandre Couto 21.073 DAFS
Incluir:
Nome Código Funcional Lotação
Marcele Yumi Sakai 58.759 REGIÃO 111

PORTARIA N° 58/2018-SS16
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL À SAÚDE, BRUNA BENITES DE CASTRO
ZALAMENA, no uso de suas atribuições legais e considerando a solicitação da presidente da comissão
sindicante:

RESOLVE:
PRORROGAR, pelo prazo de 30 (trinta) dias o encerramento dos trabalhos da Comissão de Sindicância
instituída através da Portaria nº 30/2018-SS16, referente ao Processo Administrativo nº 22.176/2017.

O Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, JOÃO CARLOS PANNOCCHIA, no uso das atribuições
e considerando o que consta do Edital nº 01/2018-SECEL01, Processo nº 23262/2018.
TORNA PÚBLICA a desistência do processo seletivo simplificado de assistente de alfabetização junto a
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, das interessadas:
JUCINEIDE MARIA RIOS DE FARIA
MARIA DE LOURDES ROSA DE JESUS
MARINA DE SOUZA RUIZ SILVA
MARODY RODRIGUES DA CUNHA
SUZANA ENITA GOMES DE GODOI
VÂNIA DE CAMPOS ROCHA MACRINEU

O Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, JOÃO CARLOS PANNOCCHIA, no uso das atribuições
e considerando o que consta do Edital nº 01/2018-SECEL01, Processo nº 23262/2018.
TORNA SEM EFEITO por não comparecimento, a convocação face aprovação em processo seletivo simplificado
de assistente de alfabetização junto a Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme edital de
classificação nº 02/2018-SECEL.:
ARISLETE BARRETO DOS SANTOS
CASSIA GONÇALVES PINTO DOS SANTOS
DANIELA DOS SANTOS GONÇALVES CRUZ
HILDA BRITO DOS SANTOS
IVANICE MARIA SILVA
MARCIA FREIRE PEREIRA
MARCIA VILIANE PERUZZO DA COSTA
MARIA APARECIDA ROSA MARIANO
MARIA CÉLIA DE LIMA DO NASCIMENTO
MARIA MADALENA DA MOTA
MARLUCE BARBOSA DA SILVA
MARTA BORGES CALDAS RONDINI
PATRICIA MARIA ESTEVES MARTUSCELLI
RAQUEL DE OLIVEIRA BRASIL SANADA
ROSANGELA MAGALHÃES SANTANA DE LIMA
SOLANGE MARCIA ARAÚJO SILVA
VALQUÍRIA APARECIDA PEREIRA PAROLIN

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2018 – SECEL
O Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, JOÃO CARLOS PANNOCCHIA, no uso das atribuições
e considerando o que consta do Edital nº 01/2018-SECEL01, Processo nº 23262/2018.
CONVOCA, para assinatura do Termo de Compromisso, os candidatos abaixo relacionados, face aprovação
em processo seletivo simplificado de assistente de alfabetização junto a Secretaria de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer, conforme edital de classificação nº 02/2018-SECEL.
Classificação Nome
100 CRISTINA FIGUEIRA GUIZILIM ZOUCAS
101 VALKIRIA FATIMA LOPES DOS ANJOS
102 MARIA DOMINGAS SOUSA SILVA
103 ANTONIA MARIA NASCIMENTO DA SILVA
104 RAQUEL DO CARMO SILVA SOUTO
105 ROSEMEIRE LOPES CAVALCANTI
106 MARIA APARECIDA DIAS LIMA
107 MARCIA ROBERTA ZARATINI BATISTA
108 CRISTIANE DESPERANDIO DE OLIVEIRA REMO
109 MARA REGINA PEREIRA DE LUCENA
110 SIMONE MONTEIRO MARQUES
111 ANA PAULA DA SILVA
112 ALMEIRES SOUSA PINTO
113 ANDREIA APARECIDA DOMINGOS
114 RENATA MÁRCIA ALMEIDA SOUSA
115 LUCY BEZERRA DOS SANTOS
116 SUELI DONIZETE CORREA DA SILVA
117 CONCEIÇÃO ALVES DA SILVA
118 ELAINE DA COSTA LIMA SILVA
119 JOSINEIDE SILVA CORREIA
120 OLAIRCE PEDROSO DE JESUS
121 ELAINE ALVES FERNANDES DA SILVA
122 VALERIA DAVI DE OLIVEIRA
123 MARIA EURENICE MARTINS DA SILVA
124 LUZINETE DE CARVALHO FARIAS
125 MAURICEA VICENTE SILVA
126 IRIS MARIA DA CONCEIÇÃO VITOR
127 ANA LUCIA MARTINS MAGALHAES CAVALCANTE
128 ANGELA VIRGINIA CORRÊA PEREIRA
129 LUCIENE MENDES SANTOS
Devendo apresentar-se no dia 25/09/2018 as 09h00, junto ao Departamento de Orientações Educacionais e
Pedagógicas à localizado na Rua Claudino Barbosa, 313, 2º andar - Macedo - Guarulhos/SP CEP 07113-040.
O não comparecimento implicará na perda da vaga.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2018 – SECEL
O Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, JOÃO CARLOS PANNOCCHIA, no uso das atribuições
e considerando o que consta do Edital nº 01/2018-SECEL01, Processo nº 23262/2018.
CONVOCA, para assinatura do Termo de Compromisso, os candidatos abaixo relacionados, face aprovação
em processo seletivo simplificado de assistente de alfabetização junto a Secretaria de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer, conforme edital de classificação nº 02/2018-SECEL.
Classificação Nome
150 CRISTIANA FELIX DA SILVA
151 SANDRA ULISSES BEZERRA
152 GISELE MARIA CAVALCANTI SOUSA
153 ANDREIA NASCIMENTO DE DEUS
154 LUCIANA ROBERTA DE OLIVEIRA
155 LUCELLY DAS MERCES AMORIM
156 LUCIANA PAULA DA SILVA
157 CRISTINA RODRIGUES DE ALMEIDA
158 SANDRA BRITO DOS SANTOS
159 ROBERTA GINETTI DE OLIEIRA
160 VANESSA TEIXEIRA DE CARVALHO SILVA
161 SHEILA DOS SANTOS DA SILVA
162 MARIA DA CRUZ OLIVEIRA DE SOUSA
163 TATIANA SOUZA DA SILVA
164 KARINA MARTUSCELLI DE SOUZA
165 LUCIANA DAMASCENO OLIVEIRA
166 ANA PAULA DE SOUZA FRANÇA
167 VANESSA MOREIRA MARQUES GERARDI
168 DANIELA ANSELMO CARDENETTI CAMPOS
169 ALEXANDRA CARDOSO DA SILVA
170 DANIELA BARBOSA DE ARAUJO
171 MARCELA FERREIRA DA SILVA
172 LIDIANE DOS SANTOS DA CRUZ AGUIAR
173 SILVINEIA DE LIRA LOURENÇO SANTOS
174 MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
175 RAQUEL MARIA DA SILVA DE MORAIS DANTAS
176 JUCILEIA ROSA DA SILVA LIRA DOS SANTOS
177 DIANA REGINA ENSINAS
178 KELLY CRISTINA RODRIGUES LEITE
179 DAIANA MARQUES CORREIA NOGUEIRA
Devendo apresentar-se no dia 26/09/2018 as 09h00, junto ao Departamento de Orientações Educacionais e
Pedagógicas à localizado na Rua Claudino Barbosa, 313, 2º andar - Macedo - Guarulhos/SP CEP 07113-040.
O não comparecimento implicará na perda da vaga.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO (I)
Pelo presente Edital, informamos que, a partir da data de publicação, está excluído do Programa de Urbanização
de Favelas da CIS Cumbica – 3ª Etapa no empreendimento São Judas IV, o Sr. Nadson da Silva Soares
portador do CPF nº 401.681.138/48, por não atender as condicionalidades do programa.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO (II)
Pelo presente Edital a Secretaria de Habitação, através do Departamento de Ação Comunitária, NOTIFICA as
famílias abaixo relacionadas para comparecerem na Secretaria de Habitação, situada na Av. Guarulhos, n°
2.200 – Vila Augusta – Guarulhos. O presente Edital é expedido após as devidas tentativas de contatos
telefônicos e convocações em área, sem êxito, para conclusão do fechamento da demanda das famílias no
Projeto de Urbanização Núcleo Recreio São Jorge. O prazo para comparecimento é de 05 (cinco) dias úteis
contados a partir da publicação deste edital, o não comparecimento na data, a família será excluída
automaticamente do Projeto de Urbanização.
1- Lucimeire Santos da Silva – CPF 360.027.308-69 - Empreendimento São Judas I
2- Elaine Maria Xavier de Araújo – CPF 095.107.218-83 - Empreendimento São Judas II
3- Elisangela Gabriel da Silva - CPF248.618.838-06 – Empreendimento São Judas II

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE E LAZER

SECRETARIA DE HABITAÇÃO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO (III)
1- Pelo presente Edital a Secretaria de Habitação, através do Departamento de Ação Comunitária, NOTIFICA
Sr. José Maria Caraccioli – CPF 185.001.778-61 para comparecerem na Secretaria de Habitação, situada na
Av. Guarulhos, n° 2.200 – Vila Augusta – Guarulhos. O presente Edital é expedido após as devidas tentativas
de contatos telefônicos, sem êxito, para conclusão do fechamento da demanda das famílias Empreendimento
São Judas. O prazo para comparecimento é de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da publicação deste
edital, o não comparecimento na data, a família será excluída automaticamente do Projeto de Urbanização.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 003/2018-SH02.05
A Prefeitura Municipal de Guarulhos, por meio da Secretaria de Habitação / Departamento de Assuntos
Fundiários (SH02), Divisão Técnica de Regularização de Parcelamento do Solo (SH02.05), com sede na
Avenida Guarulhos, nº 2.200, Vila Augusta, Guarulhos/SP, vem NOTIFICAR:
Sr. PEDRO MORIANO (OU ESPÓLIO), casado com APARECIDA DE LOURDES ALVES MORIANO, com
endereço na Rua 12 (Doze), nº 43, Jardim São João, Guarulhos, SP, conforme consta na Matrícula nº 45.512
do 2º CRI de Guarulhos;
Sr. JOSÉ NILTON GONÇALVES (OU ESPÓLIO), com endereço na Rua Ronaldo, nº 18, Jardim Santa Mena,
Guarulhos, SP, CEP: 07096-080, conforme consta na Matrícula nº 63.806 do 2º CRI de Guarulhos;
Sra. INALVA DAS CHAGAS (OU ESPÓLIO), com endereço na Rua Hilton Nunes, nº 16, Jardim Rosa de
França, Guarulhos, SP, CEP: 07081-240, conforme consta na Matrícula nº 61.648 do 2º CRI de Guarulhos;
Sr. FRANCISCO APARECIDO MURIANO (OU ESPÓLIO), casado com a Sra. IZAULINA FREIRES DO
PRADO MURIANO, com endereço na Rua Romênia, nº 25, Jardim Santa Cecília, Guarulhos, SP, CEP: 07123-
400, conforme consta na Matrícula nº 52.338 do 2º CRI de Guarulhos;
Sr. EDSON APARECIDO DOS SANTOS (OU ESPÓLIO), com endereço na Rua Eduardo Pinheiro, nº 3 A,
Parque Continental, Guarulhos, SP, CEP: 07084-090, conforme consta na Matrícula nº 49.786 do 2º CRI de
Guarulhos;
Sr. JOSÉ RODRIGUES FILHO (OU ESPÓLIO), casado com a Sra. MARIA JOSÉ QUIRINO RODRIGUES,
com endereço na Rua José Liotta, nº 2-A, Jardim Rosa de França, Guarulhos, SP, CEP: 07081-070, conforme
consta na Matrícula nº 45.222 do 2º CRI de Guarulhos;
Sr. INDIO DO VALE (OU ESPÓLIO), casado com a Sra. IZILDA ROBERTO DA SILVA, com endereço na Rua
Irmã Filomena, nº 864, Jaçana, Guarulhos, SP, CEP: 02263-000, conforme consta na Matrícula nº 44.904 do 2º
CRI de Guarulhos;
Sr. SÍNDICO(A) DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PHENIX I, com endereço na Avenida Jovita, nº 100, Vila
Rio de Janeiro, Guarulhos, SP, CEP: 07124-150, conforme consta na Matrícula nº 67.159 do 2º CRI de
Guarulhos;
Sr. JOSÉ ANGELO DE JESUS (OU ESPÓLIO), casado com a Sra. MARIA JOSÉ BALBINO DE JESUS, com
endereço na Rua Atalaia, nº 114, Jardim Santa Cecília, Guarulhos, SP, CEP: 07124-180, conforme consta na
Matrícula nº 43.522 do 2º CRI de Guarulhos;
E a quem interessar possa;
A fim de dar-lhes conhecimento que, por meio do Processo Administrativo nº 12.780/80, está sendo promovida
a regularização fundiária do loteamento Jardim Miranda, localizado na Avenida Jovita, Vila Rio de Janeiro,
nesta cidade de Guarulhos/SP, objeto da Matrícula nº 88.051 do 2º CRI de Guarulhos, o qual é confinante
(vizinho) com o imóvel de sua propriedade.
Eventual impugnação devidamente fundamentada por parte de V. Sa, deverá ser protocolada na Central de
Atendimento ao Cidadão – Fácil, localizada na Av. Bom Clima, nº 49, bairro Bom Clima, cidade de Guarulhos/
SP; no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação deste edital desta. Após o referido prazo sem
qualquer oposição, será interpretado como concordância com a regularização do mencionado loteamento nos
termos da Lei.
A ausência de impugnação implicará a perda de eventual direito de que o notificado seja titular, sobre o imóvel
objeto de regularização.
Em caso de dúvidas, poderão V. Sas. entrar em contato com esta Secretaria de Habitação pelo telefone nº
2088-5618 de segunda a sexta-feira em horário comercial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 004/2018-SH02.05
A Prefeitura Municipal de Guarulhos, por meio da Secretaria de Habitação / Departamento de Assuntos
Fundiários (SH02), Divisão Técnica de Regularização de Parcelamento do Solo (SH02.05), com sede na
Avenida Guarulhos, nº 2.200, Vila Augusta, Guarulhos/SP, vem NOTIFICAR:
Sr. ANTÔNIO NADER ou ESPÓLIO, e sua mulher Sra. CATARINA ZEITUNE NADER ou ESPÓLIO ,
responsáveis pelo parcelamento do solo denominado VILA NADER, localizado no Bairro de Gopoúva, objeto
das Transcrições nº 22.950, 24.843, 49.588, 49.608, 49.609, 49.610, 785 e 20.482 do 3º Registro de Imóveis
de São Paulo, neste município de Guarulhos, objeto do Processo Administrativo nº 30.363/1982, que tem como
escopo sua regularização fundiária, para, n prazo de 90 dias, protocolar o pedido da Reurb-E acompanhado
da documentação e dos projetos necessários do parcelamento do solo efetuado sobre a área supracitada de
acordo com o disposto no art. 76 do Decreto nº 9310/18, ou para que no prazo de 30 dias apresente
impugnação devidamente fundamentada, conforme disposto no art. 31 §1º da Lei Federal nº 13.465/2017 e no
art. 24, §§ 1º e 12 do Decreto Federal nº 9.310/2018.
Alertamos que a ausência de manifestação será interpretada como concordância à referida regularização pelo
Município, bem como poderá implicar na perda de eventual direito que titularize sobre a área do referido
parcelamento do solo, conforme disposto no art. 31, § 6º, da Lei Federal 13.465/2017 e nos termos do art. 24,
§§ 6º e 8º do Decreto Federal 9.310/2018.
Finalmente, esclarecemos que esta municipalidade poderá adotar as medidas administrativas e/ou judiciais
contra os responsáveis, nos termos dos arts. 7º § 2º, 76, § 2º e 79, § 4º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e
do art. 90 e seus parágrafos da Lei Municipal nº 7.355/2014.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 005/2018-SH02.05
A Prefeitura Municipal de Guarulhos, por meio da Secretaria de Habitação / Departamento de Assuntos
Fundiários (SH02), Divisão Técnica de Regularização de Parcelamento do Solo (SH02.05), com sede na
Avenida Guarulhos, nº 2.200, Vila Augusta, Guarulhos/SP, vem NOTIFICAR:
Sr. ARRY BOCCHIGLIERI ou ESPÓLIO, responsável pelo parcelamento do solo denominado VILA TROTIL,
localizado no Bairro Bonsucesso, objeto da Transcrição nº 32.190 do 12º Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, neste município de Guarulhos, objeto do Processo Administrativo
nº 38.991/2016, que tem como escopo sua regularização fundiária, para, no prazo de 90 dias, protocolar o
pedido da Reurb-E acompanhado da documentação e dos projetos necessários do parcelamento do solo
efetuado sobre a área supracitada de acordo com o disposto no art. 76 do Decreto nº 9310/18, ou para que no
prazo de 30 dias apresente impugnação devidamente fundamentada, conforme disposto no art. 31 §1º da Lei
Federal nº 13.465/2017 e no art. 24, §§ 1º e 12, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
Alertamos que a ausência de manifestação será interpretada como concordância à referida regularização pelo
Município, bem como poderá implicar na perda de eventual direito que titularize sobre a área do referido
parcelamento do solo, conforme disposto no art. 31, § 6º, da Lei Federal 13.465/2017 e nos termos do art. 24,
§§ 6º e 8º, do Decreto Federal 9.310/2018.
Finalmente, esclarecemos que esta municipalidade poderá adotar as medidas administrativas e/ou judiciais
contra os responsáveis, nos termos dos arts. 7º § 2º, 76, § 2º e 79, § 4º, do Decreto Federal nº 9.310/2018 e
do art. 90 e seus parágrafos da Lei Municipal nº 7.355/2014.

GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA Nº 032/2018 – SASPCGCM

de 18 de setembro de 2018.
O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal de Guarulhos, 1° Inspetor Messias Pires de Carvalho, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, do artigo 198 da Lei Municipal nº 7550/2017, combinado
com o disposto na Lei Federal nº 13.022, de 08 de agosto de 2014.
Considerando a edição da Portaria da Secretaria Nacional de Segurança Pública - SENASP n° 12 de 30 de
junho de 2008, que regulamenta a criação e utilização do distintivo (brevê) a serem conferidos aos concludentes
dos cursos de Multiplicador de Polícia Comunitária e de Promotor de Polícia Comunitária realizados pela
SENASP;

RESOLVE:
Artigo 1º – Autorizar o uso do brevê estabelecido pela Portaria n° 12 da Secretaria Nacional de Segurança
Pública - SENASP de 30 de junho de 2008, conforme modelo e heráldica, previamente definidos pela SENASP,
desde que obedecidos os critérios exigidos pela citada norma federal.
Artigo 2º - Os distintivos (brevês), de uso facultativo, serão destinados aos Guardas Civis Municipais, que
concluíram, com frequência e aproveitamento, os cursos realizados pela SENASP/MJ em parceria com os
Estados, pelos cursos promovidos pelos Estados desde que cumpram a grade curricular com a mesma carga
horária e disciplinas oferecidas pelo curso estabelecido pela SENASP, sendo:
I – Multiplicador de Polícia Comunitária; e
II - Promotor de Polícia Comunitária.
Parágrafo único - O distintivo (brevê) do Curso de Promotor de Polícia Comunitária poderá ser utilizado pelos
discentes capacitados no Curso de Polícia Comunitária ofertado pela Rede Nacional de Educação a Distância
em Segurança Pública da SENASP.
Artigo 3° - Os brevês serão adquiridos às expensas próprias dos interessados em ostentar o respectivo
distintivo.
Artigo 4º - A utilização dos distintivos (brevês) deverá obedecer ao disposto no Regulamento de Uniformes da

Guarda Civil Municipal de Guarulhos (RUGCMG).
Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
EDITAL Nº 060/2018 - JRF

A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal de nº 5875/2002 , FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que em 13/09/2018, foram julgados os processos abaixo:
Processo nº: 12893/1999-PAT
Requerente HOSPITAL CARLOS CHAGAS SA
Assunto: IF(101373 REVISÃO)
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Situação: Pedido de vistas do Membro Odenir Valero
Processo nº: 31584/2004-PAT
Requerente IGREJA PENTECOSTAL JESUS LIBERTADOR
Assunto: NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR 30521 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Relator: Cid Almeida Camarinha Filho
Acórdão nº: 111/ 2018-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime, NÃO CONHECER do recurso, haja vista a PERDA DO OBJETO, porém
retornar ao DRM-SF02 para que se retire do efeito suspensivo a Notificação Preliminar em questão, atribuindo
a ela o “status” de “cumprida dentro do prazo”.
Processo nº: 48037/2011-PAT
Requerente MARIA JOSEFA DA SILVA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2012)
Relator: Cristiano Medina da Rocha
Situação: Retirado de Pauta a Pedido do Membro Relator
Processo nº: 15164/2014-PAT
Requerente Girlene Gomes de Oliveira Braga
Assunto: Cancelamento de inscrição mobiliária (149893 bem como recibo 2008.250.60460 e ou)
Relator: Cristiano Medina da Rocha
Acórdão nº: 112/ 2018-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime, em CONHECER DO RECURSO, e no mérito DAR PROVIMENTO
PARCIAL, para o fim de determinar o imediato cancelamento da inscrição municipal nº 0149.893 do Cadastro
Fiscal Mobiliário e do Cadastro Fiscal de Publicidade nº 17963, posto que, a Agente de Fiscalização constatou
em diligência que a contribuinte não exerce atualmente suas atividades no local.No tocante ao pleito de
cancelamento das taxas de fiscalização de 2008 a 2014, visando não suprimir grau de jurisdição administrativa,
deram PROVIMENTO PARCIAL, para o fim de encaminhar os autos à primeira instância, para que promova o
devido enfrentamento do mérito do pedido.
Processo nº: 39570/2014-PAT
Requerente LAZARA AUGSUTA NEVES
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2015)
Relator: Camila Severo Facundo
Acórdão nº: 113/ 2018-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime, em CONHECER do recurso, pois tempestivo e, no mérito NEGAR
PROVIMENTO, tendo em vista que o recorrente preenche os pressupostos exigidos pela Lei Municipal nº
4.911/97, 5.979/03 e 6192/06, para a concessão da benesse.
Processo nº: 8050/2016-PAT
Requerente EDVAC SERVIÇOS EDUCACIONHAIS LTDA.
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO (122490 E 122491 CANCELAMENTO RUA FORÇA PÚBLICA, 89 PRÉDIOS
AA N CENTRO
Relator: Cid Almeida Camarinha Filho
Acórdão nº: 114/ 2018-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime, em CONHECER do recurso, e no mérito DAR-LHE PROVIMENTO, no
que diz respeito à nulidade do lançamento, motivo pelo qual deve a decisão de primeira instância, ser tornada
nula, bem como todos os atos subseqüentes e dela dependentes, ficando o Fisco a refazer o lançamento no
prazo do artigo 173, II do CTN, com fundamento no DETERMINADO pela Portaria 002/2013-SF, nos artigos 6º,
I, da Lei Municipal nº 4.823/96 e artigos 52 e 53 do Decreto Municipal nº 21.066/2000, artigo 23 do Regimento
Interno deste Colegiado e na Decisão da ADIN
024902144.2012.8.26.0000-TJSP, devendo os presentes autos retornar ao Departamento da Receita Mobiliária-
SF02, para análise do feito por Inspetor Fiscal de Rendas, servidor competente para tanto.
Processo nº: 55033/2016-PAT
Requerente DEPARTAMENTO DE RECEITA IMOBILIÁRIA SF01
Assunto: CONCESSÃO DE DESCONTO NO IPTU CONFORME LM 6793/2010(MEDIDAS AMBIENTAIS IPTU
VERDE REF NADIM MAZLOUM)
Relator: Fátima Rodrigues Gomes
Situação: Pedido de vistas do Membro Cristiano Mediana da Rocha
Processo nº: 58120/2016-PAT
Requerente ERNESTO LIMA ROCHA JUNIOR
Assunto: CANCELAMENTO (DAS NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS DE SERVIÇOS 1,2,E 3)
Relator: Fátima Rodrigues Gomes
Situação: Pedido de vistas do Membro Camila Severo Facundo

Edital nº 061/2018-JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que se encontram pautados para os trabalhos do dia 27/09/2018, às 18:00 hrs, nas
instalações do prédio da Secretaria da Fazenda, situado na Av. Salgado Filho, 886, Vila Progresso, o debate e
o julgamento dos processos abaixo:
Processo nº: 26352/2008- PAT
Requerente LEONICE DE SOUZA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO AUTO DE MULTA 575 (CANCELAMENTO)
Relator: Sueli Felix dos Santos da Silva Brandi
Processo nº: 14041/2009- PAT
Requerente ANTONIA EDINA SOUSA MARTINS
Assunto: TRANSFERENCIA DE POLO PASSIVO REF RECIBO 2008.018.00000374 E OU
Relator: Alexandre Parra de Siqueira
Processo nº: 18701/2010- PAT
Requerente QUITAUNA SERVIÇOS LTDA.
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO(67161 E 67162 BEM COMO NOTIF.PREL.65379 CANCELAMENTO)
Relator: Cid Almeida Camarinha Filho
Processo nº: 323/2015- PAT
Requerente BAPI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL(1004445 CANCELAMENTO)
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Processo 37290/2015- PAT
Requerente MARINELLI REPRESENTAÇÃO COMERCIAL DE ALIMENTOS E CONSULTORIA
Assunto: ALTERAÇÃO(DE COMPETÊNCIA NAS NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS DE 01 A 09)
Relator: ODENIR VALERO
Processo nº: 21170/2016- PAT
Requerente BAPI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Assunto: CANCELAMENTO(DA NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇO 2070)
Relator: Camila Severo Facundo
Processo nº 56136/2016- PAT
Requerente F.CONFUORTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA.
Assunto: DEVOLUÇÃO DE IMPORTÂNCIA (REFERENTE RECIBO 2011.018.00450 E OU)
Relator: Alexandre Parra de Siqueira
Processo nº: 60227/2016- PAT
Requerente NEUSA MARIA ROCHA DUARTE
Assunto: CANCELAMENTO (REF RECIBO 2014.158.770 E OU)
Relator: Fátima Rodrigues Gomes
Processo nº: 61660/2017- PAT
Requerente DIMAS APARECIDO THEODORO IMÓVEIS EPP
Assunto: REVISÃO (QTO EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL REF TERMO 353/2017)
Relator: Alexandre Parra de Siqueira
Processo nº: 4867/2018- PAT
Requerente SUPERMIX CONCRETO S/A
Assunto: CANCELAMENTO (NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS DE SERVIÇOS 6121, 6122 E 6148)
Relator: Cid Almeida Camarinha Filho
Facultar-se-á ao Contribuinte ou a seu Representante Legal e à Autoridade Tributária
de Primeira Instância, seu Representante ou Procurador Fiscal do Município o direito de
sustentação oral previsto no artigo 23 da Lei Municipal nº5875 de 18 de Dezembro de 2002.

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB
LEI FEDERAL N° 11.494/2007 – LEI MUNICIPAL N° 7442/2015

PARECER 01/2018
O Conselho Municipal do FUNDEB, em reunião ordinária realizada no dia 23 de janeiro de 2018, atendendo
ao disposto nos artigos 26 e 27 da Lei Federal nº 11.494/07 e no artigo 4º da Lei Municipal n° 7.442/2015, no
que compete a este Conselho, analisou os registros contábeis e demonstrativos gerenciais relativos à
prestação de contas dos recursos do Fundo, referente ao mês de novembro/2017 e constatou o que segue:
1. Da análise da aplicação de recursos do Fundo em folha de pagamento, verificamos:
- Aplicação de R$ 26.252.774,32 com vencimentos, vantagens fixas, obrigações patronais e outras despesas
variáveis de cargos e funções do Magistério, ou seja, 89,71% dos recursos repassados ao município no mês
de novembro. Devendo esta aplicação ser contabilizada como gasto em Magistério – mínimo 60%.
- Aplicação de R$7.922.759,49 com vencimentos, vantagens fixas, obrigações patronais e outras despesas
variáveis de cargos e funções que não são do Magistério, ou seja, 27,07% dos recursos repassados ao
município no mês de novembro. Devendo esta aplicação ser contabilizada como gasto com outros profissionais
que não são Magistério – máximo 40%.
2. Da análise de despesas em outros custeios, verificamos:
- Aplicação de R$52.080,46, ou seja, 0,18% dos recursos repassados ao município no mês de novembro.
3. Da análise de despesas em investimentos, verificamos:
- Aplicação de R$ —, ou seja, 0,00% dos recursos repassados ao município no mês de novembro.
4. O valor total empenhado no mês de novembro foi de R$ 34.227.614,27, ou seja, 116,96% dos recursos
repassados.
5. O total repassado pelo Fundo, considerando valor arrecadado e aplicação financeira no mês de novembro
foi de R$ 29.264.100,44.
Diante das constatações acima citadas, somos pelo Parecer de Aprovação referente a outubro de 2017.

Justificativa 01/2018
No que compete a este Conselho, atendendo a Lei federal nº. 11.494/07 artigos 26 e 27 e Lei Municipal nº. 7442/
2015, justifico que não realizamos a análise dos registros contábeis e demonstrativos gerenciais relativos à
prestação de contas dos recursos do Fundo, referente ao mês de novembro de 2017, em reunião ordinária no
dia 26 de dezembro de 2017, por não haver quórum para tarefa de análise, sendo agendada reunião ordinária
para o dia 23 de Janeiro de 2018.

PARECER 02/2018
O Conselho Municipal do FUNDEB, em reunião ordinária realizada no dia 23 de janeiro de 2018, atendendo
ao disposto nos artigos 26 e 27 da Lei Federal nº 11.494/07 e no artigo 4º da Lei Municipal n° 7.442/2015, no
que compete a este Conselho, analisou os registros contábeis e demonstrativos gerenciais relativos à
prestação de contas dos recursos do Fundo, referente ao mês de dezembro/2017 e constatou o que segue:
1. Da análise da aplicação de recursos do Fundo em folha de pagamento, verificamos:
- Aplicação de R$ 16.755346,31 com vencimentos, vantagens fixas, obrigações patronais e outras despesas
variáveis de cargos e funções do Magistério, ou seja, 47,94% dos recursos repassados ao município no mês
de dezembro. Devendo esta aplicação ser contabilizada como gasto em Magistério – mínimo 60%.
- Aplicação de R$3.563.685,25 com vencimentos, vantagens fixas, obrigações patronais e outras despesas
variáveis de cargos e funções que não são do Magistério, ou seja,10,20% dos recursos repassados ao
município no mês de dezembro. Devendo esta aplicação ser contabilizada como gasto com outros profissionais
que não são Magistério – máximo 40%.
2. Da análise de despesas em outros custeios, verificamos:
- Aplicação de R$47.524,37, ou seja, 0,14% dos recursos repassados ao município no mês de dezembro.
3. Da análise de despesas em investimentos, verificamos:
- Aplicação de R$ —, ou seja, 0,00% dos recursos repassados ao município no mês de dezembro.
4. O valor total empenhado no mês de dezembro foi de R$ 20.366.555,93, ou seja,58,27% dos recursos
repassados.
5. O total repassado pelo Fundo, considerando valor arrecadado e aplicação financeira no mês de dezembro
foi de R$ 34.951.500,17.
Diante das constatações acima citadas, somos pelo Parecer de Aprovação referente à dezembro de 2017.

PARECER 03/2018
O Conselho Municipal do FUNDEB, em reunião extraordinária realizada no dia 11 de abril de 2018, atendendo
ao disposto nos artigos 26 e 27 da Lei Federal nº 11.494/07 e no artigo 4º da Lei Municipal n° 7.442/2015, no
que compete a este Conselho, analisou os registros contábeis e demonstrativos gerenciais relativos à
prestação de contas dos recursos do Fundo, referente ao mês de janeiro/2018 e constatou o que segue:
1. Da análise da aplicação de recursos do Fundo em folha de pagamento, verificamos:
- Aplicação de R$ 36.242.161,63 com vencimentos, vantagens fixas, obrigações patronais e outras despesas
variáveis de cargos e funções do Magistério, ou seja, 65,78% dos recursos repassados ao município no mês
de janeiro. Devendo esta aplicação ser contabilizada como gasto em Magistério – mínimo 60%.
- Aplicação de R$6.286.054,75 com vencimentos, vantagens fixas, obrigações patronais e outras despesas
variáveis de cargos e funções que não são do Magistério, ou seja,11,41% dos recursos repassados ao
município no mês de janeiro. Devendo esta aplicação ser contabilizada como gasto com outros profissionais
que não são Magistério – máximo 40%.
2. Da análise de despesas em outros custeios, verificamos:
- Aplicação de R$18.095,58, ou seja, 0,03% dos recursos repassados ao município no mês de janeiro.
3. Da análise de despesas em investimentos, verificamos:
- Aplicação de R$ —, ou seja, 0,00% dos recursos repassados ao município no mês de janeiro.
4. O valor total empenhado no mês de janeiro foi de R$ 42.546.311,96, ou seja,77,22% dos recursos
repassados.
5. O total repassado pelo Fundo, considerando valor arrecadado e aplicação financeira no mês de janeiro foi
de R$ 55.096.535,10.
Diante das constatações acima citadas, somos pelo Parecer de Aprovação com Ressalva referente à
janeiro de 2018.
Ressalva referente à constatação de servidores lotados em outras secretarias, que não a Secretaria Municipal
de Educação, que receberam seus vencimentos com recursos do FUNDEB de Janeiro de 2018.

Justificativa 03/2018
No que compete a este Conselho, atendendo a Lei federal nº. 11.494/07 artigos 26 e 27 e Lei Municipal nº. 7442/
2015, justifico que não realizamos a análise dos registros contábeis e demonstrativos gerenciais relativos à
prestação de contas dos recursos do Fundo, referente ao mês de janeiro de 2018, em reunião ordinária no dia
27 de fevereiro de 2018, por não haver informações suficientes para tarefa de análise, sendo agendada reunião
ordinária para o dia 11de abril de 2018.

PARECER 04/2018
O Conselho Municipal do FUNDEB, em reunião ordinária realizada no dia 25 de abril de 2018, atendendo ao
disposto nos artigos 26 e 27 da Lei Federal nº 11.494/07 e no artigo 4º da Lei Municipal n° 7.442/2015, no que
compete a este Conselho, analisou os registros contábeis e demonstrativos gerenciais relativos à prestação
de contas dos recursos do Fundo, referente ao mês de fevereiro/2018 e constatou o que segue:
1. Da análise da aplicação de recursos do Fundo em folha de pagamento, verificamos:
- Aplicação de R$ 38.762.319,78 com vencimentos, vantagens fixas, obrigações patronais e outras despesas
variáveis de cargos e funções do Magistério, ou seja, 105,46% dos recursos repassados ao município no mês
de fevereiro. Devendo esta aplicação ser contabilizada como gasto em Magistério – mínimo 60%.
- Aplicação de R$ 4.593.424,77 com vencimentos, vantagens fixas, obrigações patronais e outras despesas
variáveis de cargos e funções que não são do Magistério, ou seja,12,50% dos recursos repassados ao
município no mês de fevereiro. Devendo esta aplicação ser contabilizada como gasto com outros profissionais
que não são Magistério – máximo 40%.
2. Da análise de despesas em outros custeios, verificamos:
- Aplicação de R$ 27.329,16, ou seja, 0,07% dos recursos repassados ao município no mês de fevereiro.
3. Da análise de despesas em investimentos, verificamos:
- Aplicação de R$ —, ou seja, 0,00% dos recursos repassados ao município no mês de fevereiro.
4. O valor total empenhado no mês de fevereiro foi de R$ 43.383.073,71, ou seja,118,03% dos recursos
repassados.
5. O total repassado pelo Fundo, considerando valor arrecadado e aplicação financeira no mês de fevereiro foi
de R$ 36.754.914,23.
Diante das constatações acima citadas, somos pelo Parecer de Aprovação com Ressalva referente à
fevereiro de 2018.
Ressalva referente a constatação de servidores lotados em outras secretarias, que não a Secretaria Municipal
de Educação, que receberam seus vencimentos com recursos do FUNDEB de fevereiro de 2018 e a não
disponibilização da relação dos servidores da folha suplementar n° 06 referente a fevereiro/2018.

Justificativa 03/2018
No que compete a este Conselho, atendendo a Lei federal nº. 11.494/07 artigos 26 e 27 e Lei Municipal nº. 7442/
2015, justifico que não realizamos a análise dos registros contábeis e demonstrativos gerenciais relativos à
prestação de contas dos recursos do Fundo, referente ao mês de fevereiro de 2018, em reunião ordinária no
dia 27 de março de 2018, por não haver prazo suficientes para tarefa de análise, sendo agendada reunião
ordinária para o dia 24 de abril de 2018. Na ocasião foi realizada formação básica para os Conselheiros,
coordenada por seus próprios integrantes.

Justificativa 05/2018
No que compete a este Conselho, atendendo a Lei federal nº. 11.494/07 artigos 26 e 27 e Lei Municipal nº. 7442/
2015, justifico que não realizamos a análise dos registros contábeis e demonstrativos gerenciais relativos à
prestação de contas dos recursos do Fundo, referente ao mês de julho de 2018, em reunião ordinária no dia
28 de agosto de 2018, por incompletude de documentação gerencial necessária para tarefa de análise, sendo
agendada reunião extraordinária para o dia 11de setembro de 2018.

PARECER 05/2018 – Substitutivo
Considerando o oficio nº629/2018 – SECEL03, anexo, que informa, a este CMACS FUNDEB, equivoco no
Relatório da Execução Orçamentária dos Recursos do FUNDEB – Maio/2018 - Planilha de Percentual de
Aplicação dos Recursos do FUNDEB / Período Março 2018, referente aos valores das despesas empenhadas
em Folha de Pagamento /Magistério e Despesas com Recursos não aplicados do FUNDEB no exercício
anterior;
Considerando a Planilha de Percentual de Aplicação dos Recursos do FUNDEB – Período Março 2018 com os
valores corrigidos, anexo;
Considerando a deliberação deste CMACS FUNDEB na Reunião Ordinária de 24 de julho de 2018, cópia da ata
anexa;
O Conselho Municipal do FUNDEB, em reunião ordinária realizada no dia 24 de julho de 2018, atendendo ao
disposto nos artigos 26 e 27 da Lei Federal nº 11.494/07 e no artigo 4º da Lei Municipal n° 7.442/2015, no que
compete a este Conselho, analisou os registros contábeis e demonstrativos gerenciais relativos à prestação
de contas dos recursos do Fundo, referente ao mês de março/2018 e constatou o que segue:
1. Da análise da aplicação de recursos do Fundo em folha de pagamento, verificamos:
- Aplicação de R$ 29.802.251,54 com vencimentos, vantagens fixas, obrigações patronais e outras despesas
variáveis de cargos e funções do Magistério, ou seja, 73,70% dos recursos repassados ao município no mês
de março. Devendo esta aplicação ser contabilizada como gasto em Magistério – mínimo 60%.
- Aplicação de R$3.869.550,55 com vencimentos, vantagens fixas, obrigações patronais e outras despesas
variáveis de cargos e funções que não são do Magistério, ou seja,9,57% dos recursos repassados ao
município no mês de março. Devendo esta aplicação ser contabilizada como gasto com outros profissionais
que não são Magistério – máximo 40%.
2. Da análise de despesas em outros custeios, verificamos:
- Aplicação de R$ 36.549,54, ou seja, 0,09% dos recursos repassados ao município no mês de março.
3. Da análise de despesas em investimentos, verificamos:
- Aplicação de R$ —, ou seja, 0,00% dos recursos repassados ao município no mês de março.
4. O valor total empenhado no mês de março foi de R$ 33.708.351,63, ou seja,83,36% dos recursos
repassados.
5. O total repassado pelo Fundo, considerando valor arrecadado e aplicação financeira no mês de março foi de
R$ 40.436.959,55.
Diante das constatações acima citadas, somos pelo Parecer de Aprovação com Ressalva referente a
março de 2018.
Ressalva referente a constatação de servidores lotados em outras secretarias, que não a Secretaria Municipal
de Educação, que receberam seus vencimentos com recursos do FUNDEB de março de 2018 e a não
disponibilização da relação dos servidores da folha suplementar n° 06 referente a março/2018 (CAT).

PARECER 06/2018
O Conselho Municipal do FUNDEB, em reunião ordinária realizada no dia 26 de junho de 2018, atendendo ao
disposto nos artigos 26 e 27 da Lei Federal nº 11.494/07 e no artigo 4º da Lei Municipal n° 7.442/2015, no que
compete a este Conselho, analisou os registros contábeis e demonstrativos gerenciais relativos à prestação
de contas dos recursos do Fundo, referente ao mês de abril/2018 e constatou o que segue:
1. Da análise da aplicação de recursos do Fundo em folha de pagamento, verificamos:
- Aplicação de R$ 32.378.838,92 com vencimentos, vantagens fixas, obrigações patronais e outras despesas
variáveis de cargos e funções do Magistério, ou seja, 125,74% dos recursos repassados ao município no mês
de abril. Devendo esta aplicação ser contabilizada como gasto em Magistério – mínimo 60%.
- Aplicação de R$1.964.010,00 com vencimentos, vantagens fixas, obrigações patronais e outras despesas
variáveis de cargos e funções que não são do Magistério, ou seja,7,63% dos recursos repassados ao
município no mês de abril. Devendo esta aplicação ser contabilizada como gasto com outros profissionais que
não são Magistério – máximo 40%.
2. Da análise de despesas em outros custeios, verificamos:
- Aplicação de R$37.983,41, ou seja, 0,15% dos recursos repassados ao município no mês de abril.
3. Da análise de despesas em investimentos, verificamos:
- Aplicação de R$ —, ou seja, 0,00% dos recursos repassados ao município no mês de abril.
4. O valor total empenhado no mês de abril foi de R$ 34.380.832,33, ou seja,133,52% dos recursos repassados.
5. O total repassado pelo Fundo, considerando valor arrecadado e aplicação financeira no mês de abril foi de
R$ 25.750.145,28.
Diante das constatações acima citadas, somos pelo Parecer de Aprovação.

Justificativa 04/2018
No que compete a este Conselho, atendendo a Lei federal nº. 11.494/07 artigos 26 e 27 e Lei Municipal nº. 7442/
2015, justifico que não realizamos a análise dos registros contábeis e demonstrativos gerenciais relativos à
prestação de contas dos recursos do Fundo, referente ao mês de abril de 2018, em reunião ordinária no dia
29 de maio de 2018, por não haver quórum suficiente para tarefa de análise, sendo agendada reunião ordinária
para o dia 26de junho de 2018.

PARECER 07/2018
O Conselho Municipal do FUNDEB, em reunião extraordinária realizada no dia 06 de agosto de 2018,
atendendo ao disposto nos artigos 26 e 27 da Lei Federal nº 11.494/07 e no artigo 4º da Lei Municipal n° 7.442/
2015, no que compete a este Conselho, analisou os registros contábeis e demonstrativos gerenciais relativos
à prestação de contas dos recursos do Fundo, referente ao mês de maio/2018 e constatou o que segue:
1. Da análise da aplicação de recursos do Fundo em folha de pagamento, verificamos:
- Aplicação de R$ 34.202.917,55 com vencimentos, vantagens fixas, obrigações patronais e outras despesas
variáveis de cargos e funções do Magistério, ou seja, 72,83% dos recursos repassados ao município no mês
de maio. Devendo esta aplicação ser contabilizada como gasto em Magistério – mínimo 60%.
- Aplicação de R$ 3.601.655,91 com vencimentos, vantagens fixas, obrigações patronais e outras despesas
variáveis de cargos e funções que não são do Magistério, ou seja,7,67% dos recursos repassados ao
município no mês de maio. Devendo esta aplicação ser contabilizada como gasto com outros profissionais que
não são Magistério – máximo 40%.
2. Da análise de despesas em outros custeios, verificamos:
- Aplicação de R$ 20.370,52, ou seja, 0,04% dos recursos repassados ao município no mês de maio.
3. Da análise de despesas em investimentos, verificamos:
- Aplicação de R$ —, ou seja, 0,00% dos recursos repassados ao município no mês de maio.
4. O valor total empenhado no mês de maio foi de R$ 37.824.943,98, ou seja, 80,54% dos recursos repassados.
5. O total repassado pelo Fundo, considerando valor arrecadado e aplicação financeira no mês de maio foi de
R$ 46.962.205,54.
Diante das constatações acima citadas, somos pelo Parecer de Reprovação.
Constatação de servidores lotados em outras secretarias, que não a Secretaria Municipal de Educação, que
receberam seus vencimentos com recursos do FUNDEB de maio de 2018.
Até a presente data não foram apresentados pela Secretaria Municipal de Educação os Relatórios Analíticos
referente às folhas de pagamento de janeiro a maio de 2018. Justificamos ainda que até o momento, não houve
comprovação quanto à devolução de recursos utilizados indevidamente para pagamento de servidores que não
prestaram serviços à Secretaria de Educação e sim a outras pastas agregadas à Secretaria de Educação,
Cultura, Esportes e Lazer - SECEL e outras secretarias, referente aos meses de janeiro a abril de 2018, visto
que já foram apontados nos pareceres anteriores emitidos com ressalva por conta dessa questão.

Justificativa 05/2018
No que compete a este Conselho, atendendo a Lei federal nº. 11.494/07 artigos 26 e 27 e Lei Municipal nº. 7442/
2015, justifico que não realizamos a análise dos registros contábeis e demonstrativos gerenciais relativos à
prestação de contas dos recursos do Fundo, referente ao mês de maio de 2018, em reunião ordinária no dia
26 de junho de 2018, por incompletude de documentação gerencial necessária para tarefa de análise, sendo
agendada reunião extraordinária para o dia 06de agosto de 2018.

PARECER 08/2018
O Conselho Municipal do FUNDEB, em reunião extraordinária realizada no dia 06 de agosto de 2018,
atendendo ao disposto nos artigos 26 e 27 da Lei Federal nº 11.494/07 e no artigo 4º da Lei Municipal n° 7.442/
2015, no que compete a este Conselho, analisou os registros contábeis e demonstrativos gerenciais relativos
à prestação de contas dos recursos do Fundo, referente ao mês de junho/2018 e constatou o que segue:
1. Da análise da aplicação de recursos do Fundo em folha de pagamento, verificamos:
- Aplicação de R$ 31.860.211,31 com vencimentos, vantagens fixas, obrigações patronais e outras despesas
variáveis de cargos e funções do Magistério, ou seja, 106,64% dos recursos repassados ao município no mês
de junho. Devendo esta aplicação ser contabilizada como gasto em Magistério – mínimo 60%.
- Aplicação de R$ 3.699.670,94 com vencimentos, vantagens fixas, obrigações patronais e outras despesas
variáveis de cargos e funções que não são do Magistério, ou seja,12,38% dos recursos repassados ao
município no mês de junho. Devendo esta aplicação ser contabilizada como gasto com outros profissionais
que não são Magistério – máximo 40%.
2. Da análise de despesas em outros custeios, verificamos:
- Aplicação de R$ 35.796,84, ou seja, 0,12% dos recursos repassados ao município no mês de junho.
3. Da análise de despesas em investimentos, verificamos:
- Aplicação de R$ —, ou seja, 0,00% dos recursos repassados ao município no mês de junho.
4. O valor total empenhado no mês de junho foi de R$ 35.595.679,09, ou seja, 119,15% dos recursos
repassados.
5. O total repassado pelo Fundo, considerando valor arrecadado e aplicação financeira no mês de junho foi de
R$ 29.875.241,58.
Diante das constatações acima citadas, somos pelo Parecer de Reprovação.
Constatação de servidores lotados em outras secretarias, que não a Secretaria Municipal de Educação, que
receberam seus vencimentos com recursos do FUNDEB de junho de 2018.
Até a presente data não foram apresentados pela Secretaria Municipal de Educação os Relatórios Analíticos
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referente às folhas de pagamento de janeiro a junho de 2018. Justificamos ainda que até o momento, não houve
comprovação quanto à devolução de recursos utilizados indevidamente para pagamento de servidores que não
prestaram serviços à Secretaria de Educação e sim a outras pastas agregadas à Secretaria de Educação,
Cultura, Esportes e Lazer - SECEL e outras secretarias, referente aos meses de janeiro a abril de 2018, visto
que já foram apontados nos pareceres anteriores emitidos com ressalva por conta dessa questão.

PARECER 08/2018
O Conselho Municipal do FUNDEB, em reunião extraordinária realizada no dia 11 de setembro de 2018,
atendendo ao disposto nos artigos 26 e 27 da Lei Federal nº 11.494/07 e no artigo 4º da Lei Municipal n° 7.442/
2015, no que compete a este Conselho, analisou os registros contábeis e demonstrativos gerenciais relativos
à prestação de contas dos recursos do Fundo, referente ao mês de julho/2018 e constatou o que segue:
1. Da análise da aplicação de recursos do Fundo em folha de pagamento, verificamos:
- Aplicação de R$ 38.926.075,92 com vencimentos, vantagens fixas, obrigações patronais e outras despesas
variáveis de cargos e funções do Magistério, ou seja, 95,98% dos recursos repassados ao município no mês
de julho. Devendo esta aplicação ser contabilizada como gasto em Magistério – mínimo 60%.
- Aplicação de R$ 3.664.227,10 com vencimentos, vantagens fixas, obrigações patronais e outras despesas
variáveis de cargos e funções que não são do Magistério, ou seja,9,03% dos recursos repassados ao
município no mês de julho. Devendo esta aplicação ser contabilizada como gasto com outros profissionais
que não são Magistério – máximo 40%.
2. Da análise de despesas em outros custeios, verificamos:
- Aplicação de R$ 19.056,36, ou seja, 0,05% dos recursos repassados ao município no mês de julho.
3. Da análise de despesas em investimentos, verificamos:
- Aplicação de R$ —, ou seja, 0,00% dos recursos repassados ao município no mês de julho.
4. O valor total empenhado no mês de julho foi de R$ 42.609.359,38, ou seja, 105,06% dos recursos
repassados.
5. O total repassado pelo Fundo, considerando valor arrecadado e aplicação financeira no mês de julho foi de
R$ 40.557.973,65.
Diante das constatações acima citadas, somos pelo Parecer de Reprovação.
Constatação de servidores lotados em outras secretarias, que não a Secretaria Municipal de Educação, que
receberam seus vencimentos com recursos do FUNDEB de julho de 2018.
Até a presente data não foram apresentados pela Secretaria Municipal de Educação os Relatórios Analíticos
referente às folhas de pagamento de fevereiro a julho de 2018. Justificamos ainda que até o momento, não
houve comprovação quanto à devolução de recursos utilizados indevidamente para pagamento de servidores
que não prestaram serviços à Secretaria de Educação e sim a outras pastas agregadas à Secretaria de
Educação, Cultura, Esportes e Lazer - SECEL e outras secretarias, referente aos meses de janeiro a junho de
2018, visto que já foram apontados nos pareceres anteriores emitidos com ressalva por conta dessa questão.

PARECER 12/2017
O Conselho Municipal do FUNDEB, em reunião ordinária realizada no dia 19 de dezembro de 2017, atendendo
ao disposto nos artigos 26 e 27 da Lei Federal nº 11.494/07 e no artigo 4º da Lei Municipal n° 7.442/2015, no
que compete a este Conselho, analisou os registros contábeis e demonstrativos gerenciais relativos à
prestação de contas dos recursos do Fundo, referente ao mês de outubro/2017 e constatou o que segue:
1. Da análise da aplicação de recursos do Fundo em folha de pagamento, verificamos:
- Aplicação de R$ 31.476.685,80 com vencimentos, vantagens fixas, obrigações patronais e outras despesas
variáveis de cargos e funções do Magistério, ou seja, 81,62% dos recursos repassados ao município no mês
de outubro. Devendo esta aplicação ser contabilizada como gasto em Magistério – mínimo 60%.
- Aplicação de R$7.623.288,93 com vencimentos, vantagens fixas, obrigações patronais e outras despesas
variáveis de cargos e funções que não são do Magistério, ou seja,19,77% dos recursos repassados ao
município no mês de outubro. Devendo esta aplicação ser contabilizada como gasto com outros profissionais
que não são Magistério – máximo 40%.
2. Da análise de despesas em outros custeios, verificamos:
- Aplicação de R$32.542,89, ou seja, 0,08% dos recursos repassados ao município no mês de outubro.
3. Da análise de despesas em investimentos, verificamos:
- Aplicação de R$ —, ou seja, 0,00% dos recursos repassados ao município no mês de outubro.
4. O valor total empenhado no mês de outubro foi de R$ 39.132.517,62, ou seja,101,48% dos recursos
repassados.
5. O total repassado pelo Fundo, considerando valor arrecadado e aplicação financeira no mês de outubro foi
de R$ 38.563.014,67.
Diante das constatações acima citadas, somos pelo Parecer de Aprovação referente à outubro de 2017.

Justificativa 06/2017
No que compete a este Conselho, atendendo a Lei federal nº. 11.494/07 artigos 26 e 27 e Lei Municipal nº. 7442/
2015, justifico que não realizamos a análise dos registros contábeis e demonstrativos gerenciais relativos à
prestação de contas dos recursos do Fundo, referente ao mês de outubro de 2017, em reunião ordinária no
dia 28 de novembro de 2017, por não haver quórum para tarefa de análise, sendo agendada reunião ordinária
para o dia 19 de dezembro de 2017.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
DE GUARULHOS

COMUNICADO 22/2018 – CMDCA
RETIFICAÇÃO AO COMUNICADO 18/2018-CMDCA

SUPLÊNCIA EM RAZÃO DE AFASTAMENTO – LICENÇA-MATERNIDADE
O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Guarulhos, em atendimento ao que
está previsto na Lei Federal 8069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei Orgânica do Município,
nas Leis Municipais nº 3802/91 e 4341/92 COMUNICA que, por motivo de suplência em razão do AFASTAMENTO
POR MOTIVO DE LICENÇA-MATERNIDADE da Conselheira Tutelar da Região de Bonsucesso, Senhora:
FABIANA PEREIRA DE FRANÇA SOUZA, ASSUME como Conselheiro Tutelar Suplente o Senhor: SABINO
PINTO SILVA, para os períodos de 17 de junho de 2018 à 16 de outubro de 2018.
Este comunicado entrará em vigor na data de sua publicação

COMUNICADO 23/2018 – CMDCA
SUPLÊNCIA EM RAZÃO DE FÉRIAS

O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Guarulhos, em atendimento ao que
está previsto na Lei Federal 8069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei Orgânica do Município,
nas Leis Municipais nº 3802/91 e 4341/92 COMUNICA que, por motivo de suplência em razão de FÉRIAS de
FABIANA PEREIRA DE FRANÇA SOUZA, Conselheira Tutelar da Região de BONSUCESSO, ASSUME como
Conselheiro Tutelar Suplente o Senhor: SABINO PINTO SILVA, para os períodos de 01 de novembro de 2018
à 30 de novembro de 2018.
Este comunicado entrará em vigor na data de sua publicação.

COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
PORTARIA N° 011 /2018 - CDC

O COORDENADOR DA DEFESA CIVIL DE GUARULHOS, Sr. WALDIR PIRES, no uso e suas atribuições que
são conferidas e,
Considerando o contido no Decreto Municipal n° 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais, e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes, o Coordenador,
de Defesa Civil, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta Coordenadoria,

RESOLVE:
Art.1° Designar os servidores abaixo nomeados, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução dos seguintes Contratos pertencentes a esta pasta: Conforme
Anexo:
I - Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art.2°Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,

para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
1º Oficial de Reg. de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
CNPJ: 51.260.743/0001-31
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17929/1979 – Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 12256/2018.
OBJETO: Pagamento de custas e emolumentos.
VALOR: R$ 92,07 (noventa e dois reais e sete centavos).
EXIGIBILIDADE: 14/09/2018.
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente à Ação de
Desapropriação Direta e Indireta promovida pela municipalidade.
Absoluta Elevadores Automação e Informática Ltda. ME
CNPJ: 10.844.145/0001-22
CONTRATO/PEDIDO: 14101/2017 – Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1058/2018
OBJETO: Prestação de serviços especializados de manutenção preventiva e corretiva em elevadores e
fornecimento de peças.
VALOR: R$ 1.650,00 (mil seiscentos e cinquenta reais).
NOTA FISCAL: 11664
EXIGIBILIDADE: 05/10/2018
JUSTIFICATIVA: A manutenção dos elevadores é indispensável para atendimento dos usuários.
AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 65.817.900/0001-71
CONTRATO: 3001/2018-DLC - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 1391/2018 e 1392/2018.
OBJETO: Fornecimento de Klaricid (Claritromicina)
Quantidade Item Valor Unitário R$
1500 Klaricid 69,96
VALOR:R$ 104.940,00 (cento e quatro mil novecentos e quarenta reais), referente a recursos vinculados -
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 67150.
EXIGIBILIDADE: 14/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamentos para distribuição e sua falta prejudicaria a
assistência a população usuária do SUS.
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
CNPJ: 00.331.788/0023-24
CONTRATO: 039501/2016-CGLC - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 1417/2018.
OBJETO: Locação de ventilador para suporte ventilatório não invasivo (BIPAP).
VALOR: R$ 8.354,00(oito mil trezentos e cinquenta e quatro reais), referente a recursos vinculados - Secretaria
de Saúde.
NOTA FISCAL: 63539.
EXIGIBILIDADE: 23/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação ventilador para supor te ventilatório não invasivo (BIPAP) usado nos
hospitais da rede municipal de Saúde e sua falta prejudicaria toda a população usuária do SUS.
Allimac Comércio de Materiais em Geral Ltda - ME
CNPJ: 10.480.433/0001-45
CONTRATO/PEDIDO: 7411/2017 - Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 11119/2018.
OBJETO: Fornecimento de material de construção.
Quantid. Item Valor Unitário
4500unid Guia reta de concreto R$ 16,53
VALOR: R$ 74.385,00 (setenta e quatro mil trezentos e oitenta e cinco reais).
NOTA FISCAL: 888
EXIGIBILIDADE: 02/10/2018.
JUSTIFICATIVA: O material solicitado destina-se as atividades de manutenção, reparos e afins, em obras e
em andamento em todos os próprios do Município.
André Santos Amorim Pocinho.
CPF: 310.385.438-48
CONTRATO/PEDIDO: 137/2018 - Secretaria de Assuntos Difusos.
EMPENHO: 10219/2018.
OBJETO: Ministrar aula aberta de Samba Rock.
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais).
EXIGIBILIDADE: 28/08/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviços de ministrar aula aberta de samba rock durante o evento da 12ª Semana
da Mulher Negra, Latino-Americana e Caribenha.
ASSISTÊNCIA MÉDICA E NEFROLÓGICA DE GUARULHOS S/C LTDA - AMENEG
CNPJ: 59.650.366/0001-59
Contrato: 010301/2014-DCC - Secretaria da Saúde
Empenho: 1531/2018
Valor: R$ 881.801,53 (oitocentos e oitenta e um mil, oitocentos e um reais e cinqüenta e três centavos),
referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
Objeto: Serviços de terapia renal substitutiva a serem prestados a qualquer indivíduo que deles necessite.
Nota Fiscal: 640
Exigibilidade: 17/09/2018
Justificativa: Através deste contrato são executados serviços de terapia renal substitutiva a qualquer indivíduo
que deles necessite. A falta de pagamento impossibilitaria a continuidade do atendimento, prejudicando a
população do município.
ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA-AFIP
CNPJ: 47.673.793/0001-73
CONTRATO: 026701/2016-CGLC - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 4128/2018.
OBJETO: Prestação de serviços para realização de exames de polissonografia simples (padrão) e com CPAP
ou com SPLIT NIGHT.
VALOR: R$ 54.091,00 (cinquenta e quatro mil e noventa e um centavos), referente a recursos vinculados -
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 35026 e 35034.
EXIGIBILIDADE: 23/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços para realização de exames de polissonografia simples
(padrão) e com CPAP ou com SPLIT NIGHT em Hospitais na rede municipal de Saúde e sua falta prejudicaria
toda a população usuária do SUS.
Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo
CNPJ: 69.287.639/0001-04
CONTRATO/PEDIDO: P166SP/2017 – Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 244/2018.
OBJETO: Convênio com a Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo (ARISP) para emissão de
19 (dezenove) matrículas online digitais via sistema ARISP ao custo de R$ 11,61 cada.
VALOR: R$ 220,59 (duzentos e vinte reais e cinquenta e nove centavos).
NOTA FISCAL: 17074780.
EXIGIBILIDADE: 25/09/2018.
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento da entidade, tendo em vista que se trata de
emissão de certidões digitais pelos cartórios mediante o uso do sistema ARISP indispensáveis ao corpo
jurídico da Secretaria de Justiça.
Ataka Brasil Comércio e Serviços EIRELI
CNPJ: 05.074.615/0001-86
CONTRATO/PEDIDO: 002/2018 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHO: 7370/2018.
OBJETO: Aquisisção de kit’s de material escolar.
Quantid. Item Valor Unitário
7.929 unid Kit escolar – Ensino Infantil – lote 4 R$ 28,80
VALOR: R$ 210.009,60 (duzentos e dez mil e nove reais e sessenta centavos), referente a recursos vinculados
- Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 1672
EXIGIBILIDADE: 04/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Aquisição de kits Educação Infantil para atender os alunos regularmente matriculados na
rede municipal de ensino.
ATOMED PRODUTOS MÉDICOS E DE AUXÍLIO HUMANO LTDA
CNPJ: 01.035.382/0001-51
CONTRATO: 015801/2017- DLC - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 6688/2018, 6699/2018, 8370/2018, 8371/2018, 8372/2018, 8373/2018, 8374/2018, 8375/2018,
8376/2018, 8377/2018, 8378/2018, 8379/2018, 8380/2018, 8381/2018, 8382/2018, 8383/2018, 8423/2018,
8424/2018, 8425/2018, 8426/2018, 8427/2018, 8429/2018, 8432/2018, 8433/2018, 8434/2018, 8435/2018,

SECRETARIA DA FAZENDA
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8436/2018 e 8437/2018.
OBJETO: Fornecimento de aparelho de ampliação sonora individual-AASI
Quantidade Item Valor Unitário R$
10 Ria Bte 13 85 Croma Bege R$ 700,00
8 Ino Bte Croma Bege 13 R$ 525,00
4 Sensei Pro 13 90 Croma Bege R$ 1.100,00
8 Ria Mini Bte 85 Croma Bege R$ 700,00
6 Sensei Pro Sp 13 Croma Bege R$ 1.100,00
3 Sensei Pro Bte 312 75 Croma Bege R$ 1.100,00
8 Ria Bte 13 100 Croma Bege R$ 700,00
3 Nera Bte 85 Croma Bege R$ 1.100,00
1 Nera Bte 100 Croma Bege R$ 1.100,00
4 Ino Bte Power Croma Bege 13 R$ 525,00
VALOR: R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de
Saúde.
NOTAFISCAL: 62841, 62842, 64048, 64049, 64050, 64051, 64052, 64053, 64054, 64055, 64056, 64057, 64058,
64060, 64061, 64062, 64063, 64064, 64067, 64068, 64069, 64070, 64071, 64251, 64252, 64253, 64254 e
65054.
EXIGIBILIDADE: 28/07, 21/09 e 23/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de aparelho de amplificação sonora individual para pessoas portadoras
de deficiência auditiva o não pagamento ocasionará grandes transtornos na rede.
ATOMED PRODUTOS MÉDICOS E DE AUXÍLIO HUMANO LTDA
CNPJ: 01.035.382/0001-51
CONTRATO: 17701/2014-DCC(FMS) - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 8524/2018.
OBJETO: Fornecimento de Transmissor com microfone para captação do sinal por frequência modulada (FM)
e receptores de frequência modulada.
Quantidade Item Valor Unitário R$
1  Aparelho amigo de amplificação 4.500,00
VALOR: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 63964.
EXIGIBILIDADE: 21/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento deAparelho de amplificação sonora individual para pessoas portadoras
de deficiência auditiva o não pagamento ocasionará grandes transtornos na rede.
Attend Ambiental S.A.
CNPJ: 13.039.389/0002-01
CONTRATO/PEDIDO: 101/2017 - Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 9245/2018.
OBJETO: Serviços de tratamento de chorume.
VALOR: R$ 221.846,85 (duzentos e vinte e um mil oitocentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco
centavos).
NOTA FISCAL: 14414
EXIGIBILIDADE: 05/10/2018.
JUSTIFICATIVA: Dentre as exigências da CETESB para operação do Aterro Sanitário de Guarulhos, é que os
líquidos percolados (chorume) gerados no aterro sejam transportados em caminhões-tanque específicos e
destinados para estações de tratamento, pois uma de suas características são os metais pesados que se
observam em sua composição, os quais prejudicam os cursos d’água e a saúde pública
Brink Mobil Equipamentos Educacionais Ltda
CNPJ: 79.788.766/0005-66
CONTRATO/PEDIDO: 001/2018 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHO: 7373/2018.
OBJETO: Aquisição de kits de material escolar - ensino infantil.
Quantid. Item Valor Unitário
9.721unid Agenda escolar 224 pg capa dura R$ 3,070
19.442 unid Caderno de desenho 96 fls. 275 x 200mm FDE R$ 3,060
19.442unid Apontador plástico 4x24x17,5mm – Arte Feliz R$ 0,46
19.442 unid Borracha branca MD 145x23x10mm – Arte Feliz R$ 0,32
9.721 unid Caneta Hidrográfica 12 cores 70gr – Arte Feliz R$ 3,46
19.442 unid Cola líquida branca 90 grs MD1 – Arte Feliz R$ 1,33
9.721 unid Giz de cera 12 cores 10x75mm – Carimbras R$ 1,12
19.442 unid Lápis de cor 12 cores redondo resina – Arte Feliz R$ 1,83
38.884 unid Lápís grafite de resina termoplástica – Arte Feliz R$ 0,19
19.442 unid Massa de modelar 6 cores 90gr – Acrilex R$ 1,20
9.721 unid Pincel escolar nº 8 – Arte Feliz R$ 0,61
9.721 unid Tesoura escolar 11cm cabo colorido 1,2mm – Arte Feliz R$ 0,86
9.721 unid Tinta guache 6 cores - Splash R$ 2,52
VALOR: R$ 279.964,80 (duzentos e setenta e nove mil novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta
centavos), referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 103902
EXIGIBILIDADE: 11/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Aquisição de kits escolares educação infantil para atender os alunos regularmente matriculados
na rede municipal de ensino.
Cellmar Produções Artísticas Ltda.
CNPJ: 11.988.799/0001-92
CONTRATO/PEDIDO: 001/2018 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHO: 9668/2018.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em organização estratégica e fornecimento de infraestrutura
utilizado no evento Festa Julina da Administração na Associação Cristã de Moços de São Paulo em Guarulhos.
VALOR: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais).
NOTA FISCAL: 140
EXIGIBILIDADE: 14/08/2018.
JUSTIFICATIVA: O material em questão foi utilizado na realização do evento Festa Julina na ACM – Guarulhos,
no dia 14 de julho de 2018.
Central de Planejamento de Obras e Construções Ltda
CNPJ: 49.747.215/0001-60
CONTRATO: 14501/2014 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHO: 14596/2017,14598/2018, 3209/2018, 11016/2018, 11154/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para construção de equipamento educacional – 17ª medição das obras da
Creche Nova Carmela,Vila Alzira e Creche Vila Galvão, com fornecimento de material e equipamento.
VALOR: R$ 571.111,39 (quinhentos e setenta e um mil cento e onze reais e trinta e nove centavos), sendo R$
313.299,56 (trezentos e treze mil duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e seis centavos) - referente a
recursos vinculados - Secretaria de Educação, e R$ 257.811,83 (duzentos e cinquenta e sete mil oitocentos
e onze reais e oitenta e três centavos), referente recursos vinculados – QESE.
NOTA FISCAL: 389, 390 E 391
EXIGIBILIDADE: 10/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Serviços e obras de construção dos seguintes edifícios escolares : Creche Vila Galvão,
Creche Vila Carmela e Creche Vila Alzira, com fornecimento de material e equipamento.
CENTRO AUDITIVO AUDIBEL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 52.848.629/0008-66
CONTRATO: 17101/2014-DCC (FMS) - Secretaria da Saúde.
Empenhos: 8537/2018.
Objeto: Transmissor com microfone para captação do sinal de frequência modulada (FM) e receptores de
frequência modulada.
Quantidade Item Valor Unitário R$
01 Conversor PRO 4.500,00
VALOR: R$ 4.500, 00 (quatro mil e quinhentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 179767.
EXIGIBILIDADE: 21/09/2018.
Justificativa:Trata-se de fornecimento de transmissor com microfone prescritos para pacientes nos
hospitais e unidades de pronto atendimento e sua falta prejudicaria a assistência a população
usuária do SUS.
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
CNPJ: 61.600.839/0001-55
CONTRATO/PEDIDO: 33401/2018 – Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 8554/2018.
OBJETO: Serviços de recrutamento e seleção de estudantes, para atuarem como estagiários na Secretaria de
Gestão.
VALOR: R$ 5.760,30 (cinco mil setecentos e sessenta reais e trinta centavos).
NOTA FISCAL: 811199 e 811200
EXIGIBILIDADE: 17/09/2018.
JUSTIFICATIVA: A contratação de estagiários para atuação em diversas áreas da Administração, onde os
mesmos auxiliarão nas atividades e demandas de serviços em suas respectivas áreas de carreira profissional.

CINE CENTRO INTEGRADO DE NEFROLOFIA S/C LTDA
CNPJ: 59.649.251/0001-44
Contrato: 10401/2014 – DCC - Secretaria da Saúde
Empenho: 1530/2018
Valor: R$ 610.330,34 (seiscentos e dez mil, trezentos e trinta reais e trinta e quatro centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
Objeto: Serviços de terapia renal substitutiva a serem prestados a qualquer indivíduo que deles necessite.
Nota Fiscal: 849
Exigibilidade: 20/09/2018
Justificativa: Através deste contrato são executados serviços de terapia renal substitutiva a qualquer indivíduo
que deles necessite. A falta de pagamento impossibilitaria a continuidade do atendimento, prejudicando a
população do município.
CIRURGICA FERNANDES COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES SOCIEDADE
LIMITADA
CNPJ: 61.418.042/0001-31
CONTRATO: 001001/2018-DLC - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 1396/2018.
OBJETO: Fornecimento de agulha hipodérmica descartável.
Quantidade  Item  Valor Unitário R$
350.000 Agulha hipodérmica 0,0465740857
300.000 Agulha hipodérmica 0,0466666667
VALOR: R$ 32.725,00 (trinta e dois mil setecentos e vinte cinco reais), referente a recursos vinculados -
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 969010.
EXIGIBILIDADE: 16/08/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de material para atendimentos de rotina nos hospitais e unidades de
pronto atendimento e sua falta prejudicaria na assistência à população usuária do SUS.
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
CNPJ: 67.729.178/0004-91
CTR: Nº 031201/2018-DLC - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 8340/2018
OBJETO: Fornecimento de Sencnidazol.
Quantidade  Item  Valor Unitário R$
15.000  Sencnidazol. 0,5398
VALOR: R$8.097,00(oito mil e noventa e sete reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 1042599 e 1042687.
EXIGIBILIDADE: 08/09/2018.
JUSTIFICATIVA:Trata-se de fornecimento de medicamentos que são distribuídos gratuitamente na rede
municipal de Saúde e sua falta prejudicaria toda a população usuária do SUS.
Comercial Monarca Magazine Eireli - EPP.
CNPJ: 24.290.183/0001-95
CONTRATO/PEDIDO: 386/2018 e 7911/2018 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHO: 10633/2018.
OBJETO: Fornecimento de colchão para berço.
Quantid. Item Valor Unitário
333 unid Colchão para berço R$ 45,10
479 unid Colchão para berço R$ 45,10
188 unid Colchão para berço R$ 45,10
VALOR: R$ 45.100,00 (quarenta e cinco mil e cem reais), referente a recursos vinculados – Secretaria de
Educação.
NOTA FISCAL: 206, 208 e 211.
EXIGIBILIDADE: 28/09, 04/10 e 09/10/2018.
JUSTIFICATIVA: Aquisição para reposição no Almoxarifado de Suprimentos da Educação e destinando-se
exclusivamente para uso nas escolas da Rede Municipal de Educação, garantindo o bom funcionamento das
unidades escolares e proporcionando conforto, bem estar, saúde e higiene aos alunos.
Companhia Processam. de Dados do Estado de S.Paulo - Prodesp
CNPJ: 62.577.929/0001-35
CONTRATO/PEDIDO: 13701/2017 – Secretaria de Transportes e Trânsito.
EMPENHO: 919/2018.
OBJETO: Serviços técnicos de informática relativo à cessão de informações do banco de dados do Detran para
o processamento de multas de trânsito referentes ao município de Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 141.462,76 (cento e quarenta e um mil quatrocentos e sessenta e dois reais e setenta e seis
centavos), referente a recursos vinculados – FMTT.
NOTA FISCAL: 922584.
EXIGIBILIDADE: 10/10/2018.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial ao município, tendo em vista a obrigação legal de fiscalizar e
aplicar sanções de trânsito, o que somente pode ser feito através do banco de dados administrado pela
empresa contratada, sob pena de deixar o município de cumprir determinação legal.
Conesul Comercial e Tecnologia Educacional Eirelli
CNPJ: 05.896.401/0001-95
CONTRATO/PEDIDO: 003/2018 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHO: 7375/2018.
OBJETO: Aquisição de kits de material escolar ensino infantil.
Quantid. Item Valor Unitário
7.2921unid Agenda escolar 224 pg R$ 3,070
14.584unid Caderno de desenho 96 fls. 275 x 200mm FDE R$ 3,060
14.584unid Apontador plástico R$ 0,46
14.584unid Borracha branca MD R$ 0,32
7.292 unid Caneta Hidrográfica 12 cores R$ 3,46
14.584unid Cola líquida branca R$ 1,33
7.292 unid Giz de cera 12 cores R$ 1,12
14.584unid Lápis de cor 12 cores R$ 1,83
29.168unid Lápís grafite R$ 0,19
14.584unid Massa de modelar 6 cores R$ 1,20
7.292 unid Pincel escolar nº 8 R$ 0,61
7.292 unid Tesoura escolar R$ 0,86
7.292 unid Tinta guache 6 cores R$ 2,52
VALOR: R$ 210.009,60 (duzentos e dez mil e nove reais e sessenta centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 796
EXIGIBILIDADE: 14/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Aquisição de kits escolares educação infantil para atender os alunos regularmente matriculados
na rede municipal de ensino.
Construmedici Engenharia e Comercial Ltda.
CNPJ: 46.044.392/0001-91
CONTRATO/PEDIDO: 11901/2015 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHO: 15267/2017, 6533/2018, 6534/2018 e 7236/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para execução da obra de construção da Creche Rua Diva – 10ª medição
com fornecimento de material e equipamento.
VALOR: R$ 999.177,43 (novecentos e noventa e nove mil cento e setenta e sete reais e quarenta e três
centavos).
NOTA FISCAL: 2260 e 2261.
EXIGIBILIDADE: 24/08/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviço de fundamental importância, visando à ampliação de vagas e a educação
de forma integral e completa na região onde será implantado equipamento escolar.
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
CNPJ: 44.734.671/0001-51
CONTRATO: 026401/2018-DLC, 3801/2018- DLC e 16501/2017- DLC - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 2550/2018, 2930/2018 e 5401/2018.
OBJETO:Fornecimento de cloreto de sódio e Decanoato de Haloperidol.
Quantidade  Item  Valor Unitário R$
20.000 Solução fisiológica 1,44
12.000 Solução fisiológica 20x500 1,98
8.000 Solução fisiológica 40x250 1,73
6.500 Halo Decanoato 4,90
VALOR: R$ 98.250,00 (noventa e oito mil, duzentos e cinquenta reais), referente a recursos vinculados -
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 2069106, 2070374 e 2085904.
EXIGIBILIDADE: 06/09, 07/09 e 19/09/2018
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamentos para atendimentos nas unidades básicas de
saúde e sua falta prejudicaria a assistência a população usuária do SUS.
Dimas de Melo Pimenta Sistemas de Ponto e Acesso LTDA
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CNPJ: 61.099.0008/0001-41
CONTRATO/PEDIDO: 28901/2016 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHOS: 3020/2018 e 3021/2018.
OBJETO: Serviços técnicos de manutenção de equipamentos de relógio de ponto.
VALOR: R$ 39.445,00 (trinta e nove mil quatrocentos e quarenta e cinco reais), referente a recursos vinculados
- Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 499984.
EXIGIBILIDADE: 05/10/2018.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária para que os relógios de ponto estejam em perfeitas
condições de uso para que os servidores da Secretaria de Educação possam registrar a sua frequência ao
trabalho.
DOCPRINT SERVICE TECNOLOGIA LTDA EPP
CNPJ: 05.373.051/0001-82
CONTRATO: 035201/2016-CGLC - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 4774/2018 e 4775/2018.
OBJETO: Prestação de serviços de locação de impressoras (Outsourcing).
VALOR: R$ 22.980,82 (vinte e dois mil novecentos e oitenta reais e oitenta e dois centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 4017 e 6975.
EXIGIBILIDADE: 30/08/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviço de locação de impressoras (outsourcing) e confecção de impressos
gráficos utilizados na rede municipal de Saúde e a sua falta prejudicaria o bom andamento dos serviços.
DROGARIA POPULAR MELHOR PREÇO LTDA - EPP
CNPJ: 11.670.466/0001-10
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 5811/2018 – SF06 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 9013/2018.
OBJETO: Fornecimento de suplemento de nutrição oral ou enteral e suplemento alimentar, espessante a base
de amido de milho.
Quantidade  Item  Valor Unitário R$
180 Fortini Multifiber  17,01
 27 Nutilis 300 gr  77,88
 24 Modulen 400 gr 326,00
VALOR: R$ 12.988,56 (doze mil novecentos e oitenta e oito reais e cinqüenta e seis centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 1595.
EXIGIBILIDADE: 23/08/2018.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que os itens não fazem parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 04.027.894/0001-64
CTR: 033301/2018-DLC - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 8558/2018.
OBJETO: Fornecimento de indicador biológico.
Quantidade  Item  Valor Unitário R$
40 Attest 1292 1.527,50
VALOR: R$ 61.100,00 (sessenta e um mil e cem reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 146252.
EXIGIBILIDADE: 08/09/2018.
JUSTIFICATIVA:Trata-se do fornecimento de indicador biológico onde fica fácil interpretação dos resultados do
processo de esterilização,e sua falta prejudicaria a população.
Ecronflux Comercial Ltda - EPP
CNPJ: 60.532.231/0001-78
CONTRATO/PEDIDO: 10111/2018 - Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 11201/2018.
OBJETO: Fornecimento de lona.
Quantid. Item Valor Unitário
30 unid Lona de ráfia revestida em polietileno R$ 181,80
VALOR: R$ 5.454,00 (cinco mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais).
NOTA FISCAL: 169
EXIGIBILIDADE: 27/09/2018.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado para recobrimento, amarração e impermeabilização de produtos
dispostos a céu aberto ou proteção de cargas de caminhões, bem como abrigo de funcionários que prestam
serviços a céu aberto, como medida preventiva a integridade física nos diversos serviços prestados para
Municipalidade.
Elepar Elevadores LTDA - EPP
CNPJ: 01.524.258/0001-50
CONTRATO/PEDIDO: 2301/2018 – Secretaria de Desenvolvimento Urbano.
EMPENHO: 1896/2018 e 1897/2018.
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva de elevadores.
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais), NF. 00006762.
EXIGIBILIDADE: 03/10/2018.
JUSTIFICATIVA: Serviço essencial para a manutenção e bom funcionamento dos elevadores da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano, visando a segurança dos usuários.
EMPREITEIRA GROTTO LTDA
CNPJ: 07.724.269/0001-60
CTR: 028001/2015-DCC - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 8070/2018.
OBJETO: Manutenção corretiva e preventiva das cabines primárias e secundárias.
VALOR: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 1417.
EXIGIBILIDADE: 22/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de empresa especializada em manutenção preventiva, corretiva em cabines primárias
e secundárias pertencentes à Secretaria de Saúde. A interrupção desse serviço causaria enormes transtornos
ao atendimento e a conservação adequada do objeto e estaria em desacordo com as normas exigidas pela NR
10 e NR 14.039.
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
CNPJ: 34.028.316/0031-29
CONTRATO/PEDIDO: 9912436747 - Secretaria do Trabalho.
EMPENHO: 1052/2018
OBJETO: Prestação de serviços de envio de correspondências.
VALOR: R$ 57,14 (cinquenta e sete reais e quatorze centavos).
NOTA FISCAL: 1322067.
EXIGIBILIDADE: 21/09/2018.
JUSTIFICATIVA: A contratação é de extrema necessidade, pois refere-se ao serviço de postagem de
correspondências ao Ministério do Trabalho.
Era Técnica Engenharia Construções e Serviços LTDA
CNPJ: 65.035.222/0001-95
CONTRATO/PEDIDO: 8501/2017 - Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 2593/2018.
OBJETO: Locação de máquinas e equipamentos diversos.
VALOR: R$ 42.390,00 (quarenta e dois mil trezentos e noventa reais).
NOTA FISCAL: 7839.
EXIGIBILIDADE: 13/09/2018.
JUSTIFICATIVA: A locação das máquinas é essencial à Secretaria de Serviços Públicos para serviços
continuados de manutenção da cidade, as quais são extremamente necessárias para o município.
Exata Evolution Comercial e Distribuidora Ltda - ME
CNPJ: 17.173.562/0001-30
CONTRATO/PEDIDO: 324/2018 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - 8411/2017 - Secretaria
de Serviços Públicos.
EMPENHO: 11800/2018, 9007/2018 e 9006/2018
OBJETO: Fornecimento de material de serralheria e material gráfico.
Quantid. Item Valor Unitário
100barras Ferro CA 50 de ½ R$ 16,83
150barras Ferro CA 50 de 5/16” R$ 22,18
52,68 m² Faixa em lona R$ 48,01
59,23 m² Faixa em lona R$ 48,01
3,60 m² /faixa em lona com instalação R$ 52,00
01 Banner em lona R$ 50,29
VALOR: R$ 10.971,80 (dez mil novecentos e setenta e um reais e oitenta centavos), sendo R$ 5.010,00 (cinco
mil e dez reais) – referente a recursos próprios e R$ 5.961,80 (cinco mil novecentos e sessenta e um reais e
oitenta centavos), referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 1107,1101 e 1108.

EXIGIBILIDADE: 25/09 e 05/10/2018.
JUSTIFICATIVA: O material solicitado destina-se as atividades de manutenção, reparos e afins, em obras e
em andamento em todos os próprios do Município, e os materiais gráficos foram utilizados na divulgação das
atividades em comemoração a Semana da Pátria da Secretaria de Educação.
Exon Eventos Eireli - EPP
CNPJ: 23.206.834/0001-53
CONTRATO/PEDIDO: 357/2018 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHO: 9661/2018.
OBJETO: Serviço de locação de 02 geradores de energia, no valor unitário R$ 1.000,00.
VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
NOTA FISCAL: 993.
EXIGIBILIDADE: 14/08/2018.
JUSTIFICATIVA: A locação do gerador de energia foi necessária para a realização do evento Festa Julina
Beneficente Piauí – Jardim Santo Expedito, nos dias 14 e 15 de julho de 2018.
Fergavi Comercial Ltda - EPP
CNPJ: 14.968.227/0001-30
CONTRATO/PEDIDO: 13711/2017 - Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 9473/2018.
OBJETO: Fornecimento de materiais de serralheria.
Quantid. Item Valor Unitário
05  latas de 20 kg Eletrodo para solda 6013 4,0 mm R$ 195,50
10 latas de 20 kg Eletrodo para solda 6013 3,25 mm R$ 195,53
VALOR: R$ 2.932,80 (dois mil novecentos e trinta e dois reais e oitenta centavos).
NOTA FISCAL: 8617
EXIGIBILIDADE: 02/10/2018.
JUSTIFICATIVA: O material solicitado destina-se as atividades de serralheria, aplicável em estruturas metálicas,
fixação de tela de proteção, alambrados, guarda corpo, grelhas e demais serviços afins realizados pela
Prefeitura de Guarulhos.
Fundação Carlos Alberto Vanzolini
CNPJ: 62.145.750/0001-09
CONTRATO/PEDIDO: 35301/2016 – Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 1001/2018.
OBJETO: Serviços para certificação de sistema de gestão da qualidade no patrão normativo ISO 9001, na
Unidade Fácil Bom Clima.
VALOR: R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e cinquenta reais).
NOTA FISCAL: 234522.
EXIGIBILIDADE: 02/10/2018.
JUSTIFICATIVA: Serviço de auditoria externa referente a certificação ISO 9001 da Unidade Fácil Bom Clima.
GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELLI - EPP
CNPJ: 26.742.152/0001-53
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 8511/2018-SF06 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 9015/2018.
OBJETO: Fornecimento de Água de coco verde pronta para beber UHT, rico em potássio, livre de gorduras.
Quantidade  Item  Valor Unitário R$
27 Água de coco – Puro Coco  7,50
VALOR: R$ 202,50(duzentos e dois reais e cinquenta centavos), referente a recursos vinculados - Secretaria
de Saúde.
NOTA FISCAL: 1774.
EXIGIBILIDADE: 23/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
Gasball Armazenadora e Distribuidora LTDA
CNPJ: 02.430.968/0001-83
CONTRATO/PEDIDO: 43501/2014 - Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 4969/2018.
OBJETO: Fornecimento de gás liquefeito de petróleo a granel.
VALOR: R$ 7.342,01 (sete mil trezentos e quarenta e dois reais e um centavo).
NOTA FISCAL: 39473.
EXIGIBILIDADE: 26/09/2018.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento regular de gás é de extrema necessidade a todas as unidades da Prefeitura
de Guarulhos, tendo em vista este material é imprescindível para o preparo de refeições.
GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A
CNPJ: 03.485.572/0001-04
CONTRATO: 23601/2018-DLC - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 3710/2018 e 3711/2018.
OBJETO: Fornecimento de Omeprazol.
Quantidade Item  Valor Unitário R$
4508000 Omenax 20 mg 0,0733
VALOR: R$ 330.436,40 (trezentos e trinta mil quatrocentos e trinta e seis reais e quarenta centavos), referente
a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 274633.
EXIGIBILIDADE: 24/05/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamentos para distribuição e sua falta prejudicaria a
assistência a população usuária do SUS.
Guaru Pão Indústria e Comércio LTDA - EPP
CNPJ: 46.319.224/0001-61
CONTRATO/PEDIDO: 8611/2017, 015/2018 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e Secretaria
de Obras.
EMPENHO: 893/2018, 899/2018 e 1005/2018.
OBJETO: Fornecimento de pão francês com margarina.
Quantid. Item Valor Unitário
8695 un Pão francês com margarina R$ 0,69
VALOR: R$ 5.999,55 (cinco mil novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos), sendo R$
3.888,15 (três mil oitocentos e oitenta e oito reais e quinze centavos), referente a recursos próprios e R$
2.111,40 (dois mil cento e onze reais e quarenta centavos), referente a recursos vinculados - Secretaria de
Educação.
NF: 80093 e 80110.
EXIGIBILIDADE: 03/10 e 05/10/2018.
JUSTIFICATIVA: Os pães são oferecidos no desjejum e ceia para os funcionários da Secretaria de Educação
e Secretaria de Obras.
Guarupass - Associação das Concessionárias de Transporte Urbano de Passageiros de Guarulhos e
Região
CNPJ: 74.504.937/0001-30
CONTRATO/PEDIDO: 23101/2018 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 4245/2018
OBJETO: Fornecimento de vales-transporte municipais em forma de crédito eletrônico.
VALOR: R$ 6.204,00 (seis mil duzentos e quatro reais).
EXIGIBILIDADE: 11/09/2018.
JUSTIFICATIVA: A aquisição de vales-transpor te destina-se à locomoção aos Conselheiros Tutelares da
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
Ike Log Transportes, Locações e Serviços Eireli - EPP.
CNPJ: 13.539.767/0001-35
CONTRATO/PEDIDO: 14501/2016 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHO: 6642/2018 e 6643/2018.
OBJETO: Transporte com ônibus tipo rodoviário, com condutor.
VALOR: R$ 39.289,86 (trinta e nove mil duzentos e oitenta e nove reais e oitenta e seis centavos), referente
a recursos vinculados – Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 389.
EXIGIBILIDADE: 02/10/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de utilização de ônibus é fundamental para o sucesso das atividades realizados nos
CEUs, nas Escolas da Rede Municipal e nas atividades de formação dos professores.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CNPJ: 48.066.047/0001-84
CONTRATO/PEDIDO: 32201/2014 e TA 32201/2014 e TA 32201/2018 – Secretaria da Educação,Cultura,
Esporte e Lazer
EMPENHO: 2223/2018.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do município na Imprensa Oficial do Estado.
VALOR: R$ 5.642,03 (cinco mil seiscentos e quarenta e dois reais e três centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria da Educação
NOTA FISCAL: 1273505 e 1273746.
EXIGIBILIDADE: 30/09 e 02/10/2018.
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicação na Imprensa Oficial do Estado atende a preceitos e prazos legais na
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forma estabelecida através dos Artigos 3º e 20º da Lei Federal 8666/1993, sem o que a Administração estaria
ferindo um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações.
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 12.889.035/0001-02
CONTRATO: 027801/2018-DLC e 025101/2018-DLC - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 5394/2018 e 3702/2018.
OBJETO:Fornecimento de fosfato de prednisona e risperidona e paracetamol.
Quantidade  Item  Valor Unitário R$
3.000 Risperidona 7,46
743.500 Paracetamol 0,0417
VALOR: R$ 53.383,95 (cinqüenta e três mil, trezentos e oitenta e três reais e noventa e cinco centavos),
referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 49344 e 48382.
EXIGIBILIDADE: 14/09 e 19/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamentos para atendimentos nas unidades básicas de
saúde e sua falta prejudicaria a assistência a população usuária do SUS.
Interrent A Car Locação de Veículos LTDA– EPP
CNPJ: 07.868.064/0001-58
CONTRATO/PEDIDO: 29401/2015 – Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1055/2018.
OBJETO: Prestação de serviços de locação de 19 motocicletas oficiais para a Guarda Civil Municipal, no valor
unitário de locação de R$ 1.462,31.
VALOR: R$ 27.783,89 (vinte sete mil setecentos e oitenta e três reais e oitenta e nove centavos).
NOTA FISCAL: 210.
EXIGIBILIDADE: 04/10/2018.
JUSTIFICATIVA: A locação de motocicletas, visa um plano amplo de ações marcadas por uma atuação
preventiva, comunitária, de combate a atos delituosos, de apoio e de contribuição para a melhoria da segurança
dos cidadãos.
Interworks Treinamentos e Soluções Ltda - EPP.
CNPJ: 17.777.280/0001-41
CONTRATO/PEDIDO: 15901/2018 - Secretaria do Trabalho.
EMPENHOS: 391/2018 e 3063/2018
OBJETO: Prestação de serviços técnicos pedagógicos em atividades e cursos de qualificação social e
profissional com BDI, necessários a execução no âmbito do Programa de Inclusão Digital.
VALOR: R$ 65.446,79 (sessenta e cinco mil quatrocentos e quarenta e seis reais e setenta e nove centavos).
NOTA FISCAL: 39.
EXIGIBILIDADE: 16/10/2018.
JUSTIFICATIVA: Os serviços destinam-se aos participantes do Programa de Inclusão Digital.
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUARULHOS
CNPJ: 49.067.614/0001-80
CONVÊNIO: 522/2016-FMS - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 1395/2018.
OBJETO: Serviços de Fisioterapia a Pessoas Idosas Usuários do SUS - Guarulhos
VALOR: R$ 1.727,90(um mil setecentos e vinte e sete reais e noventa centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 18/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se da prestação de Serviços de Fisioterapia a Pessoas Idosas Usuários do SUS –
Guarulhos e a falta do pagamento causaria transtornos ao atendimento da população usuária do SUS.
Japa & Souza Comercial e Distribuidora Ltda - ME.
CNPJ: 29.233.978/0001-85
CONTRATO/PEDIDO: 442/2018 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHO: 12240/2018.
OBJETO: Aquisição de copos de água mineral 200 ml.
Quantid. Item Valor Unitário
30000unid Água mineral R$ 0,32
VALOR: R$ 9.810,00 (nove mil oitocentos e dez reais), referente a recursos vinculados – QESE.
NOTA FISCAL: 150.
EXIGIBILIDADE: 02/10/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de produto consumido pelos par ticipantes nas atividades de comemoração da
Semana da Pátria.
José Colemar Lopes Alves & Cia Ltda
CNPJ: 28.785.414/0001-92
CONTRATO/PEDIDO: 107/2018 - Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 9769/2018.
OBJETO: Fornecimento de resina.
Quantid. Item Valor Unitário
440 latas Resina de poliester – massa plástica lata com 400 grs. R$ 7,68
VALOR: R$ 3.379,20 (três mil trezentos e setenta e nove reais e vinte centavos).
NOTA FISCAL: 165
EXIGIBILIDADE: 26/08/2018.
JUSTIFICATIVA: Destina-se a montagem de jazigos (lóculos) para sepultamentos verticais, no Cemitério
Nossa Senhora de Bonsucesso.
Link Card Administradora de Benefícios Eirelli-ME
CNPJ: 12.039.966/0001-11
CONTRATO/PEDIDO: 32101/2016 – Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 446/2018, 5320/2018, 5530/2018, 5539/2018 e 5555/2018.
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva para 10 (dez) viaturas que compõem a frota municipal e prestam
serviços a diversas Secretarias e/ou Coordenadorias do Município.
VALOR: R$ 54.735,51 (cinquenta e quatro mil setecentos e trinta e cinco reais e cinquenta e um centavos),
sendo R$ 1.084,65 (mil e oitenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), referente a recursos próprios,
R$ 3.404,51 (três mil quatrocentos e quatro reais e cinquenta e um centavos), referente a recursos vinculados
- Secretaria de Saúde, e R$ 50.246,35 (cinquenta mil duzentos e quarenta e seis reais e trinta e cinco
centavos), referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 92093 e 92095.
EXIGIBILIDADE: 29/08/2018.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial ao Departamento de Transportes Internos, uma vez que o material é
indispensável para que não ocorra a paralisação da frota municipal e de diversas atividadesimprescindíveis à
municipalidade.
LSLOG Armazenagem e Logística Ltda.
CNPJ: 07.259.339/0001-56
CONTRATO/PEDIDO: 40201/2016 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHO: 1507/2018 e 1509/2018.
OBJETO: Serviços de armazenamento, recebimento, manuseio, controle e gestão de estoque de bens da Rede
Municipal de Educação de Guarulhos referente ao mês de agosto/2018.
VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 8503.
EXIGIBILIDADE: 05/10/2018.
JUSTIFICATIVA: A prestação do serviço é essencial para que se mantenha o atendimento de logística na
armazenagem e distribuição de bens da Rede Municipal de Educação.
Marcelo dos Santos Barbosa - EPP.
CNPJ: 05.637.139/0001-64
CONTRATO/PEDIDO: 422/2018 – Secretaria de Meio Ambiente.
EMPENHO: 11741/2018
OBJETO: Fornecimento de hortifrutigranjeiros.
Quantid. Item Valor Unitário
02 unid Abóbora moranga R$ 3,27
88 kgs Abóbora seca R$ 1,47
55 kgs Almeirão R$ 3,50
110 kgs Batata rosada R$ 1,46
50 kgs Beterraba R$ 1,63
11 kgs Brócolis ninja R$ 5,50
55 kgs Cenoura R$ 1,63
55 kgs Couve manteiga R$ 3,50
1100 unid Espiga de milho R$ 0,82
32 kgs Espinafre R$ 5,17
0,1 kgs Jiló redondo R$ 3,26
49 kgs Mandioca R$ 1,47
VALOR: R$ 2.052,95 (dois mil e cinquenta e dois reais e noventa e cinco centavos).
NOTA FISCAL: 21849, 21878 e 21911.
EXIGIBILIDADE: 27/09, 30/09 e 03/10/2018.
JUSTIFICATIVA: Os produtos são indispensáveis ao cardápio alimentar dos animais existentes e que são
recebidos no Zoológico Municipal, uma vez que a alimentação é elaborada de acordo com balanceamento

nutricional apropriado para cada espécie de animal e aves, a fim de proporcionar adequado aporte de nutrientes
e prevenir a ocorrência de doenças relacionadas a carências alimentares, evitando sérios riscos à sobrevivência
dos animais.
MEDIMPORT COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELLI-EPP
CNPJ: 03.434.334/0001-61
CONTRATO: 001101/2018-DLC - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 1388/2018.
OBJETO: Fornecimento de dispositivo 2 vias para infusão venosa sistema fechado (adulto) atadura de rayon,
coletor de urina sistema fechado.
Quantidade  Item  Valor Unitário R$
3.500 Atadura Rayon 7,5 cm 7,75
1.000  Coletor de urina 3,08
3.230  Infusor 1,00
VALOR: R$ 33.435,00 (trinta e três mil quatrocentos e trinta e cinco reais), referente a recursos vinculados -
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 21945 e 21911.
EXIGIBILIDADE: 26/09/2018.
JUSTIFICATIVA:Trata-se de fornecimento de materiais que são utilizados pela Rede Municipal de
Saúde e a sua falta prejudicaria toda a população usuária do SUS.
M.F. COMÉRCIO, GERENCIAMENTO E SERVIÇOS EIRELLI - ME
CNPJ: 20.853.918/0001-90
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 7111/2017 – SF06 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 9551/2018.
OBJETO: Fornecimentode papinha.
Quantidade Item Valor Unitário R$
372 Papinha carne com legumes e mandioquinha 5,20
352 Papinha carne com macarrão 5,40
356 Papinha carne com legumes 5,00
120 Papinha de frutas 5,00
VALOR: R$ 6.215,20 (seis mil duzentos e quinze reais e vinte centavos), referente a recursos vinculados -
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 4523.
EXIGIBILIDADE: 01/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
Nascente Refeições Coletivas Ltda. - ME
CNPJ: 01.747.348/0001-00
CONTRATO/PEDIDO: 287/2018 e 436/2018 - Secretaria de Assuntos Difusos.
EMPENHO: 7595/2018 e 12164/2018.
OBJETO: Fornecimento de kit lanche.
Quantid. Item Valor Unitário
150 unid Kits lanche R$ 5,16
VALOR: R$ 774,00 (setecentos e setenta e quatro reais).
NOTA FISCAL: 382 e 457
EXIGIBILIDADE: 31/08 e 02/10/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de kits lanches que foram consumidos nas Casas da Mulher Clara
Maria por ocasião da realização do Projeto “ E Eu Com Isso”.
Net Telecom Informática Ltda.
CNPJ: 04.597.289/0001-29
CONTRATO/PEDIDO: 361/2018 - Secretaria de Obras; e 278/2018 - Secretaria de Habitação.
EMPENHO: 6769/2018, 6772/2018, 6773/2018, 9565/2018 e 9566/2018.
OBJETO: Aquisição de materiais e serviços de infraestrutura de cabeamento para redes físicas, lógica, elétrica
e outras.
VALOR: R$ 277.202,03 (duzentos e setenta e sete mil duzentos e dois reais e três centavos).
NOTA FISCAL: . 4474, 4616, 5119 e 5191.
EXIGIBILIDADE: 07/09 e 19/09/2018.
JUSTIFICATIVA: As aquisições são imprescindíveis aos serviços administrativos do Departamento de Obras
da Administração Direta e Manutenção, em especial a Divisão Técnica de Conservação e Manutenção, tendo
em vista a rotina administrativa via internet, facilitando e dando agilidade aos serviços prestados pelo mesmo;
e essencial à Secretaria de Habitação para prestar ao cidadão atendimento de qualidade, eficiência e rapidez.
Netshop Eletrônica Comércio e Serviço Ltda - ME
CNPJ: 06.344.224/0001-05
CONTRATO/PEDIDO:279/2018 – Secretaria de Meio Ambiente.
EMPENHO: 7501/2018.
OBJETO: Fornecimento de equipamento de proteção individual.
Quantid. Item Valor Unitário
20 pçs Filtro quimico classe I – VO R$ 102,00
10 pçs Filtro químico combinado classe 1+P2-VO R$ 114,63
20 pçs Protetor auditivo tipo concha R$ 13,21
50 pçs Respirador purificador PFF1 com válvula R$ 3,77
15 pçs Respirador tipo semifacial R$ 234,00
VALOR: R$ 7.149,00 (sete mil cento e quarenta e nove reais).
NOTA FISCAL: 727 e 733.
EXIGIBILIDADE: 02/10/2018.
JUSTIFICATIVA: Os materiais adquiridos visam atender normas de segurança e condições de trabalho dos
servidores da Secretaria de Meio Ambiente que prestam serviços em parques, e áreas verdes noMunicípio.
Nova Prana – Colégio Inclusivo Ltda - ME.
CNPJ: 11.245.144/0001-24
CONTRATO/PEDIDO: 17601/2017, 25561/2018, 29101/2018, 36774/2018, 50151/2018, 50152/2018, 50153/
2018 e 53575/2018 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHO: 5278/2018, 6505/2018, 8334/2018, 8335/2018, 12473/2018, 12474/2018, 12478/2018, 12479/
2018, 12483/2018, 12486/2018, 12521/2018 e 12522/2018.
OBJETO: Contratação de instituição de ensino especializada para atendimento de alunos.
VALOR: R$ 15.602,60 (quinze mil seiscentos e dois reais e sessenta centavos),sendo R$ 12.175,41 (doze mil
cento e setenta e cinco reais e quarenta e um centavos), referente a recursos vinculados – Secretaria de
Educação e R$ 3.427,19 (três mil quatrocentos e vinte e sete reais e dezenove centavos), referente a recursos
vinculados - QESE.
NOTA FISCAL: 1887, 1888, 1897, 1891, 1893, 1898, 1900, 1901, 1919, 1921, 1925, 1924, 1926, 1929, 1934,
1936, 1938, 1940, 1942, 1944.
EXIGIBILIDADE: 13/09, 14/09 e 05/10/2018.
JUSTIFICATIVA: Refere-se a cumprimento de sentença judicial.
Oracle do Brasil Sistemas Ltda.
CNPJ: 59.456.277/0001-76
CONTRATO/PEDIDO: 14901/2017 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHO: 1115/2018 e 1117/2018.
OBJETO: Serviços de atualização de licenças, manutenção e suporte técnico priorizado e estendido para os
Softwares e Hardware Oracle.
VALOR: R$ 461.052,42 (quatrocentos e sessenta e um mil cinquenta e dois reais e quarenta e dois centavos),
referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 223170, 223171, 238158, 238236, 238237, 238238, 238239, 238240, 238241, 238242, 238243,
238244, 238245, 238246, 238247, 240517, 240798, 240890.
EXIGIBILIDADE: 22/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviço fundamental para a gestão e operação integral da solução de softwares
e hardwares Oracle e seus sistemas suportados, com segurança, confiabilidade, disponibilidade e desempenho
nos dados e informações processadas, quesitos mínimos e indispensáveis para o bom serviço da Secretaria
de Educação.
ORIZZON COMERCIAL EIRELI - ME
CNPJ: 10.661.851/0001-39
CONTRATO: 17501/2017-DLC - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 2552/2018.
OBJETO: Fornecimento de Dipirona sódica.
Quantidade Item Valor Unitário R$
13.750 Dipirona sódica 0,559
VALOR: R$ 7.686,25 (sete mil seiscentos e oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 3253.
EXIGIBILIDADE: 19/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para atendimentos nos hospitais e unidades de
pronto atendimento e sua falta prejudicaria toda a população usuária do SUS
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais.
CNPJ: 61.198.164/0001-60
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 34120/2018.
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EMPENHO: 11466/2018.
OBJETO: Renovação de seguro de 02 vans (veículo tipo utilitário).
VALOR: R$ 5.023,16 (cinco mil e vinte e três reais e dezesseis centavos), NF. 97145563.
EXIGIBILIDADE: 24/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de seguro total para veículo utilizado para o transporte de operacionais como poda
e remoção, implantação e manutenção de áreas verdes e fiscalização ambiental da Secretaria de Meio
Ambiente.
PHO PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA-EPP
CNPJ: 08.211.767/0001-71
CONTRATO: 002601/2018-DLC - Secretaria da Saúde.
EMPENHOS: 1425/2018 e 1426/2018
OBJETO: Fornecimento defita hipoalérgica.
Quantidade  Item  Valor Unitário R$
12 Fita cirúrgica microporosa 100mmx10mm R$ 6,10
2.098 Fita cirúrgica microporosa 25X10 R$ 1,72
2.704 Fita cirúrgica microporosa 50x10m R$ 3,41
VALOR: R$ 12.902,40(doze mil novecentos e dois reais e quarenta centavos), referente a recursos vinculados
- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 5756.
EXIGIBILIDADE: 26/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de materiais para o atendimento nas unidades básicas de saúde e
sua falta prejudicaria a assistência a população usuária do SUS.
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A - Proguaru.
CNPJ: 51.370.575/0001-37
CONTRATO/PEDIDO: 13601/2017 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHO: 5316/2018 e 5317/2018.
OBJETO: Controle de acesso nas escolas e unidades administrativas da Secretaria de Educação.
VALOR: R$ 2.573.378,88 (dois milhões quinhentos e setenta e três mil trezentos e setenta e oito reais e oitenta
e oito centavos), referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 5827.
EXIGIBILIDADE: 09/10/2018.
JUSTIFICATIVA: O controle de acesso nas dependências das Escolas da Prefeitura de Guarulhos é essencial
para manter a segurança dos alunos, bem como, dos próprios da Secretaria de Educação.
Quality Medical Comércio e Distribuidora de Medicamentos Ltda
CNPJ: 07.118.264/0001-93
CONTRATO/PEDIDO: 10501/2017 e 075/2018 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHO: 2741/2018.
OBJETO: Fornecimento de fraldas descartáveis.
Quantid. Item Valor Unitário
10000unid Fraldas descartáveis tamanho G R$ 0,33
VALOR: R$ 3.383,00 (três mil trezentos e oitenta e três reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de
Educação.
NOTA FISCAL: 28282.
EXIGIBILIDADE: 22/09/2018
JUSTIFICATIVA: O fornecimento de fraldas descartáveis é destinado exclusivamente às creches da Rede
Municipal de Ensino, garantindo assim o bom funcionamento das escolas e oferecendo o direito à saúde, bem
estar, higiene e conforto dos alunos.
Rocha & Cangussu Terraplenagens e Locação Ltda – ME
CNPJ: 10.477.775/0001-06
CONTRATO/PEDIDO: 29801/2018 – Secretaria de Meio Ambiente.
EMPENHO: 240/2018.
OBJETO: Locação de caminhão modelo 1319, com operador e/ou motorista devidamente habilitado, Ford
Cargo 2423, com 3º eixo (trucado) equipamento com carroceria de madeira e guindaste tipo Munk.
VALOR: R$ 16.684,43 (dezesseis mil seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta e três centavos).
NOTA FISCAL: 514.
EXIGIBILIDADE: 09/10/2018.
JUSTIFICATIVA: Os caminhões serão utilizados em transpor te e execução dos serviços de implantação e
manutenção nos parques, praças e áreas verdes proporcionando um trabalho preciso e rápido nas diversas
regiões do Município onde a Secretaria de Meio Ambiente e responsável pelas suas conservações.
R. Santos Comércio de Produtos Alimentícios em Geral Eireli - EPP.
CNPJ: 11.719.071/0001-65
CONTRATO/PEDIDO: 16001/2017 e 17401/2017 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHO: 2140/2018 e 2755/2018.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
Quantid. Item Valor Unitário
5120 kgs Feijão preto R$ 5,50
2430 kgs Lentilha R$ 10,00
2705 kgs Sal refinado R$ 1,60
314 kgs Caldo de galinha R$ 6,00
283 fr Vinagre de vinho branco R$ 4,40
355 lts Molho de soja shoyu R$ 5,30
235 kgs Orégano R$ 43,31
1171 kgs Pasta de alho R$ 8,80
VALOR: R$ 87.003,61 (oitenta e sete mil três reais e sessenta e um centavos), referente a recursos vinculados
– QESE.
NOTA FISCAL: 22458, 22504, 22664 e 22665.
EXIGIBILIDADE: 25/09 , 29/09 e 02/10/2018.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento dos produtos fazem parte no desenvolvimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar, cujo objetivo é suplementar as necessidades nutricionais dos educandos, de acordo com
a faixa etária e o período de permanência na Unidade Escolar.
São Judas Arte e Lazer Ltda - ME
CNPJ: 53.755.724/0003-73
CONTRATO/PEDIDO: 26101/2018, 29501/2018 e 34401/2018 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e
Lazer.
EMPENHO: . 4651/2018, 4656/2018, 7646/2018, 7648/2018, 9703/2018, 9704/2018, 9742/2018 e 9743/2018.
OBJETO: Contratação de Instituição de Ensino Especial para atendimento a diversos alunos.
VALOR: R$ 98.078,19 (noventa e oito mil e setenta e oito reais e dezenove centavos), sendo R$ 43.815,48
(quarenta e três mil oitocentos e quinze reais e quarenta e oito centavos), referente a recursos vinculados -
Secretaria de Educação, e R$ 54.262,71 (cinquenta e quatro mil duzentos e sessenta e dois reais e setenta e
um centavos), referente a recursos vinculados – QESE.
NOTA FISCAL: . 1464, 1465, 1476, 1477, 1480 e 1482.
EXIGIBILIDADE: 05/10/2018.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais à Secretaria de Educação, pois se trata de cumprimento de
sentença judicial.
SP Quatro Eventos Comércio e Locação de Materiais para Festas - Eireli
CNPJ: 24.715.269/0001-12
CONTRATO/PEDIDO: 05/2018 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHO: 10985/2018 e 10986/2018.
OBJETO: Fornecimento de malha tensionada.
Quantid. Item Valor Unitário
150 m² Malha tensionada na cor verde R$ 2.900,00
150 m² Malha tensionada na cor amarelo ouro R$ 2.900,00
VALOR: R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), referente a recursos vinculados – QESE.
NOTA FISCAL: 115.
EXIGIBILIDADE: 05/10/2018.
JUSTIFICATIVA:Aquisição de material utilizado na Semana da Pátria.
Stella & Farias – Comércio e Serviços de Tecnologia LTDA
CNPJ: 08.182.970/0001-67
CONTRATO/PEDIDO: 601/2017 - Secretaria de Transportes e Trânsito.
EMPENHO: 9530/2018.
OBJETO: Serviços de monitoramento da operação e distribuição de créditos eletrônicos para automatização
dos processos de remuneração do sistema de bilhetagem eletrônica no município.
VALOR: R$ 70.816,67 (setenta mil oitocentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos), referente a
recursos vinculados – FMTT.
NOTA FISCAL: 255
EXIGIBILIDADE: 11/10/2018.
JUSTIFICATIVA: A Secretaria de Transporte e Trânsito necessita dos referidos serviços, pois é imprescindível
na identificação de todo e qualquer registro de passageiros transportados no sistema de transporte coletivo,
garantindo assim a precisão da demanda de passageiros e da remuneração dos operadores.
Stilgraf Artes Gráficas e Editora Ltda.
CNPJ: 67.935.122/0001-40
CONTRATO/PEDIDO: 03/2018 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

EMPENHO: 9037/2018 e 9038/2018.
OBJETO: Fornecimento de materiais gráficos.
Quantid. Item Valor Unitário
250 unid Cartilha padronizada – educação básica R$ 10,65
150 unid Cartilha padronizada – creche R$ 10,61
VALOR: R$ 4.254,00 (quatro mil duzentos e cinquenta e quatro reais), referente a recursos vinculados –
Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 136738.
EXIGIBILIDADE: 15/08/2018.
JUSTIFICATIVA: O material é necessário para atendimento de legislação referente as boas praticas para
serviços de alimentação e roteiros de inspeção.
Teorema Engenharia e Construções LTDA.
CNPJ: 03.519.306/0001-47
CONTRATO/PEDIDO: 6001/2014 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHO: 2781/2018 e 2787/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para construção de equipamento educacional – 19ª medição.
VALOR: R$ 121.895,08 (cento e vinte e um mil oitocentos e noventa e cinco reais e oito centavos) referente
a recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 567 e 568.
EXIGIBILIDADE: 25/09/2018.
JUSTIFICATIVA: O contrato em questão é de fundamental importância, visando à ampliação no número de
vagas para atendimento de crianças de 06 (seis) meses a 03 (três) anos, e a educação de forma integral e
completa na região onde será implantado o equipamento escolar.
Trail Infraestrutura – Ltda
CNPJ: 05.497.348/0001-50
CONTRATO/PEDIDO: 34701/2018 – Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 10439/2018.
OBJETO: Despesas com coleta e destinação de resíduos sólidos urbanos.
VALOR: R$ 5.833.098,00 (cinco milhões oitocentos e trinta e três mil noventa e oito reais).
NOTA FISCAL: 20204.
EXIGIBILIDADE: 03/10/2018.
JUSTIFICATIVA: A empresa em questão fornece a está Municipalidade serviços de coleta e transporte de lixo
domiciliar e hospitalar, incineração, coleta em feiras livres, varrição, deposição e serviços correlatos regularmente,
conforme exigências e fiscalização da CETESB.
Verocheque Refeições LTDA.
CNPJ: 06.344.497/0001-41
CONTRATO/PEDIDO: 25901/2016 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 5107/2018
OBJETO: Fornecimento de vale-refeição e alimentação aos Conselheiros Tutelares.
VALOR: R$ 9.915,57 (nove mil novecentos e quinze reais e cinquenta e sete centavos).
NOTA FISCAL: 3027647 e 3027648.
EXIGIBILIDADE: 09/10/2018.
JUSTIFICATIVA: A aquisição de vale-refeição e alimentação destinam-se aos Conselheiros Tutelares do
município de Guarulhos.
VITAMEDIC IND. FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ: 30.222.814/0001-31
CONTRATO: 033101/2018 – DLC - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 8468/2018.
OBJETO: Fornecimento de Atenolol.
Quantidade  Item  Valor Unitário R$
4.000 Tenolon50 mg R$ 18,2952
VALOR: R$ 73.180,79(setenta e três mil cento e oitenta reais e setenta e nove centavos) , referente
a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 102836.
EXIGIBILIDADE: 07/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento distribuído na rede municipal de Saúde e sua falta
prejudicaria toda a população usuária do SUS.
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 35.820.488/0069-24
CONTRATO/PEDIDO: 33001/2016 – CGLC - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 2712/2018, 2714/2018, 2716/2018 e 2720/2018.
OBJETO: Fornecimento contínuo de oxigênio e locação de cilindros e tanques.
Quantidade Item  Valor Unitário R$
50 Oxigênio Medicinal Alo  R$ 3,00
2613,61 Oxigênio Medicinal Cil Z  R$ 3,85
432 Ar Medicinal  R$ 3,83
4 Oxigênio Medicinal  R$ 1,925
23504,14 Oxigênio Liquido Caminhão  R$ 0,41
VALOR: R$ 23.595,99 (vinte e três mil quinhentos e noventa e cinco reais e noventa e nove centavos),
referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTAS FISCAIS: 2395, 2410, 2429, 4396, 5211, 5925, 5941, 5978, 7244, 7357, 7745, 27380, 27702, 27704,
27705, 27707, 27708, 27709, 27721, 27725, 27726, 27728, 27743, 27744, 27754, 27756, 27760, 27778, 27781,
27784, 27785, 27788, 27798, 27803, 27811, 27814, 27830, 27831, 27834, 27835, 27836, 27841, 27843, 27852,
27858, 27861, 27862, 27868, 27871, 27875, 27884, 27888, 27889, 27890, 27891, 27892, 27893, 27913, 27930,
27931, 27932, 27938, 27939, 27951, 27952, 35840, 35976, 35983, 35995, 36003, 36004, 36005, 36006, 36016,
36024, 36025, 36027, 36029, 36030, 36037, 36040, 36041, 36042, 36043, 36050, 36054, 36056, 36060, 36062,
36063, 36065, 36066, 36067, 36073, 36074, 36079, 36087, 36088, 36090, 36093, 36094, 36101, 36102, 36105,
36106, 36113, 36117, 36124, 36127, 36132, 36135, 36138, 36145, 36152, 36153, 36156, 36163, 36164, 36165,
36167, 36169, 36170, 36175, 36179, 38393, 38402, 38407, 38431, 38498, 201993, 407544, 407545, 408282,
408285, 408286, 745810, 746562, 746955, 747202, 747251, 747306, 747611, 748818, 749148, 749335, 749682,
749782, 750869 e 750884.
EXIGIBILIDADE: 30/08, 01/09, 02/09, 06/09, 07/09, 08/09, 09/09, 12/09, 13/09, 14/09, 15/09, 16/09, 17/09, 19/
09, 20/09, 21/09, 22/09, 23/09, 26/09, 27/09, 28/09, 29/09, 30/09 e 02/10/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de gases para atendimentos de rotina nas unidades básicas de
saúde, hospitais e pronto atendimento e sua falta prejudicaria a assistência a população usuária do SUS.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO COMUNITÁRIA –
SECRETARIA DE HABITAÇÃO:
Credor: Ahmed Awada
CPF: 920.958.798-72
CONTRATO/PEDIDO: 7905/2013 - Secretaria de Habitação.
EMPENHO: 1006/2018.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Otavio Braga de Mesquita, 1191- 1º andar - Vila Barros.
VALOR: R$ 94,12 (noventa e quatro reais e doze centavos).
EXIGIBILIDADE: 07/06/2018.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação do Departamento de Ação Comunitária da Secretaria de
Habitação.
Credor: Mohamed Awada
CPF: 915.881.118-49
CONTRATO/PEDIDO: 7805/2013 - Secretaria de Habitação.
EMPENHO: 1004/2018.
OBJETO Locação do imóvel sito à Av. Otavio Braga de Mesquita, 1191- 1º andar - Vila Barros.
VALOR: R$ 94,12 (noventa e quatro reais e doze centavos).
EXIGIBILIDADE: 07/06/2018.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação do Departamento de Ação Comunitária da Secretaria de
Habitação.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JARDIM NOVA
CIDADE
MARIA RUTE DE MELO DE ALMEIDA
CPF: 074.982.598-77
CONTRATO: 0080405/2014-CL - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 10372/2018.
OBJETO: 50% da locação do imóvel sito à Rua Ângelo Roberto Orsomarso nº 146, Jardim Nova Cidade-
Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 15/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde do
Jardim Nova Cidade e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no
atendimento à população usuária.
MILTON NATALÍCIO SABINO DE ALMEIDA
CPF: 004.716.878-12
CONTRATO: 008305/2014-CL - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 10373/2018.
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OBJETO: 50% da locação do imóvel sito à Rua Ângelo Roberto Orsomarso nº 146, Jardim Nova Cidade-
Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 15/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde do
Jardim Nova Cidade e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no
atendimento à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE REGIONAL CANTAREIRA
ADELINA DIAS DA SILVA
CPF: 050.671.608-29
CONTRATO: 1105/2017 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 4250/2018.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua São Miguel do Araguaia, 102-Vila Galvão-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 18/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Sede Regional Cantareira e a
interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à população
usuária..
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ITAPEGICA
ALEXANDRE HAJIME SHIROMA
CPF: 659.655.078-87
CONTRATO: 001405/2018-CL - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 5225/2018.
OBJETO: 50% da locação do imóvel sito à Av. Rotary, 1453-Itapegica-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 21/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde
Itapegica e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento
à população usuária.
MARIA DE LOURDES MACHADO SHIROMA
CPF: 393.526.258-20
CONTRATO: 001505/2018-CL - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 5226/2018.
OBJETO: 50% da locação do imóvel sito à Av. Rotary, 1453-Itapegica-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 21/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde
Itapegica e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento
à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA DIVISÃO TÉCNICA DA GESTÃO DE EDUCAÇÃO
EM SAÚDE
CELESTINO ANTONIO GOMES
CPF: 099.742.968-20
CONTRATO: 003105/2015-CL - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 3648/2018.
OBJETO: 50% da locação do imóvel sito à Av. Gilberto Dini, 558-Esquina com a Rua Cyro Schumutzer, 24 –
Bom Clima-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 16/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Divisão Técnica da Gestão de
Educação em Saúde e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no
atendimento à população usuária.
FLORINDA GONÇALVES GOMES
CPF: 184.981.458-99
CONTRATO: 003005/2015-CL - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 3641/2018
OBJETO: 50% da locação do imóvel sito à Av. Gilberto Dini, 558-Esquina com a Rua Cyro Schumutzer, 24 –
Bom Clima-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 16/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Divisão Técnica da Gestão de
Educação em Saúde e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no
atendimento à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO PARQUE
SANTOS DUMONT
CLAÚDIA DA CONCEIÇÃO MARQUES
CPF: 187.489.158-31
CONTRATO: 11805/2014-CL - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 4953/2018.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Martinica, 220-Parque Santos Dumont-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 21/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde do
Parque Santos Dumont e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos
no atendimento à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO RESIDENCIAL
JD. BAMBI
EVA CORREIA BISPO
CPF: 050.127.848-63
CONTRATO: 002405/2014-CL - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 3458/2018.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Gabriela Gurgel de Freitas, 248-Parque Residencial Jardim Bambi-
Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 21/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde do
Residencial Jardim Bambi e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos
no atendimento à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO DEPARTAMENTO DA REGIÃO DE SAÚDE IV
PIMENTAS CUMBICA
FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO DE OLIVEIRA
CPF: 269.886.586-53
CONTRATO: 001005/2015-CL - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 6960/2018.
OBJETO: 50% da Locação do imóvel sito à Rua Picuíra, 36 – Parque Jurema-Guarulhos/SP
VALOR: R$ 2.393,84 (dois mil trezentos e noventa e três reais e oitenta e quatro centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 16/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação do Departamento da Região de
Saúde IV Pimentas Cumbica e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos
no atendimento à população usuária..
NOEMIA MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
CPF: 252.385.798-70
CONTRATO: 001105/2015-CL - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 6968/2018.
OBJETO: 50% da Locação do imóvel sito à Rua Picuíra, 36 – Parque Jurema-Guarulhos/SP
VALOR: R$ 2.393,84(dois mil trezentos e noventa e três reais e oitenta e quatro centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 16/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação do Departamento da Região de
Saúde IV Pimentas Cumbica e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos
no atendimento à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO SRT CAPS REGIÃO DE SAÚDE CANTAREIRA II
F&C ENGENHARIA ASSESSORIA E TREINAMENTO EM SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA
CNPJ: 01.351.859/0001-08
CONTRATO: 00705/2018-CL - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 3678/2018.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Conego Ezequias, 317 – Vila Galvão – Guarulhos/SP
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 14/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação do SRT CAPS Região de Saúde
Cantareira II e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento

à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DA REGIÃO DE SAÚDE III – SÃO JOÃO/
BONSUCESSO
HUMBERTO ANTONIO ALVES
CPF: 005.872.848-11
CONTRATO: 002205/2018-CL - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 7827/2018.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Serra redonda, 203-Jardim São João – Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 16/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da sede da Região de Saúde III São
João Bonsucesso e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no
atendimento à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SR. EDUARDO
A. ANDRÉA - JOVAIA
IMOBILIÁRIA MESQUITA LTDA
CNPJ: 44.275.063/0001-26
CONTRATO: 06705/2011-CL - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 4928/2018
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Brigadeiro Faria Lima, 1361 (Antigo 2001) Cocaia – Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 10.492,82 (dez mil quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta e dois centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 21/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde Dr.
Eduardo A. Andréa-Jovaia e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos
no atendimento à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO JARDIM
SANTA PAULA
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
CPF: 327.639.306-97
CONTRATO: 008005/2014-CL - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 6798/2018
OBJETO: 50% da locação do imóvel sito à Rua Roza de Campos, 156-Jd. Santa Paula – Guarulhos/SP
VALOR: R$ 2.812,35 (dois mil oitocentos e doze reais e trinta e cinco centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 15/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde do
Jardim Santa Paula e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no
atendimento à população usuária.
MARIA NATALICE DA CONCEIÇÃO SOARES DOS SANTOS
CPF: 262.265.778-19
CONTRATO: 008105/2014-CL - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 6794/2018.
OBJETO: 50% da locação do imóvel sito à Rua Roza de Campos, 156-Jd. Santa Paula – Guarulhos/SP
VALOR: R$ 2.812,35 (dois mil oitocentos e doze reais e trinta e cinco centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 15/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde do
Jardim Santa Paula e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no
atendimento à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO PARQUE
CONTINENTAL II
LAUDELANDE ARANTES
CPF: 635.711.708-06
CONTRATO: 002105/2015-CL - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 4284/2018.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Pessegueiros, 20 – Pq Continental II – Guarulhos/SP
VALOR: R$ 4.899,11 (quatro mil oitocentos e noventa e nove reais e onze centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 19/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde do Parque
Continental II e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à
população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO JARDIM
SOIMCO
RUBENS DE JESUS
CPF: 217.467.888-87
CONTRATO: 11705/2014-CL - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 5234/2018.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Barão de Melgaço, 101-Jardim Soimco-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 21/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde do Jardim
Soimco e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à população
usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA CASA DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
PARA ADULTO MASCULINO:
Credor: Oliveira & Ribeiro Empreendimentos Ltda.
CNPJ: 03.799.492/0001-15
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 63465/2016 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 12595/2018
OBJETO: Locação de Imóvel na Rua Harry Simonsen, 283 – Centro – Guarulhos.
VALOR: R$ 38.413,00 (trinta e oito mil quatrocentos e treze reais).
EXIGIBILIDADE: 17/09/2018.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a instalação as Casa de Acolhimento Institucional para Adulto
Masculino (Albergue Municipal).
Condutores Autônomos (Transporte Escolar) – pagamento dos condutores – mês de agosto/2018,
com recursos vinculados da Secretaria da Educação, conforme tabela a seguir:
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OBJETO: Transporte Escolar Gratuito
VALOR:R$ 1.286.225,95(um milhão, duzentos e oitenta e seis mil, duzentos e vinte e cinco reais e noventa
e cinco centavos)
EXIGIBILIDADE: 25/09/2018
JUSTIFICATIVA:Justificamos a necessidade do pagamento por tratar-se de Transporte Escolar Gratuito dos
Alunos da Rede Municipal de Ensino, prestação de serviço fundamental e de relevante interesse público, cuja
paralisação acarretaria dificuldade de acesso e permanência dos alunos na Escola e, consequentemente,
prejuízo ao aprendizado dos mesmos.
REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 10/09/2018
Conta Corrente 96100-0 (PMG/ISS STN)
R$ 56.464,12 (cinquenta e seis mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e doze centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 10/09/2018
Conta Corrente 6054-2 (PMG/INCRA)
R$ 488,45 (quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta e cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 10/09/2018
Conta Corrente 5069-5 (PMG/FPM)
R$ 1.739.992,16 (um milhão setecentos e trinta e nove mil novecentos e noventa e dois reais e dezesseis
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 10/09/2018
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 1.057.815,12 (um milhão cinquenta e sete mil oitocentos e quinze reais e doze centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 10/09/2018
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 21.938,35 (vinte um mil novecentos e trinta e oito reais e trinta e cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 11/09/2018
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 6.685.420,68 (seis milhões seiscentos e oitenta e cinco mil quatrocentos e vinte reais e sessenta e oito
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 11/09/2018
Conta Corrente 130541-7 (PMG/ICMS)
R$ 20.689.014,09 (vinte milhões seiscentos e oitenta e nove mil e quatorze reais e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 11/09/2018
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 31.724,35 (trinta e um mil setecentos e vinte quatro reais e trinta e cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 13/09/2018
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 55.117,16 (cinquenta e cinco mil cento e dezessete reais e dezesseis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 14/09/2018
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 65.919,93 (sessenta e cinco mil novecentos e dezenove reais e noventa e três centavos).

ERRATA
“D. O. Nº 115/2018-GP DE 14/09/2018
Onde se lê:
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
EMPENHO: 249/2018, 6629/2018 e 6632/2018.
Leia-se:
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
EMPENHO: 249/2018, 6159/2018, 6160/2018, 6241/2018, 6242/2018, 6629/2018 e 6632/2018.
Onde se lê:
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 064/2018, 32201/2014 e 01-032201/2014 – Secretaria da Fazenda.
Leia-se:
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 064/2018, 32201/2014 e 01-032201/2014 e 02-032201/2018 – Secretaria da Fazenda.’
TORNAR SEM EFEITO, as seguintes publicações:
D. O. Nº 109/2018-GP DE 24/8/2018
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 13/08/2018
Conta Corrente 95839-5 (PMG ISSQN)
R$ 64.920,99 (sessenta e quatro mil, novecentos e vinte reais e noventa e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 15/08/2018
Conta Corrente 95839-5 (PMG ISSQN)
R$ 198,50 (cento e noventa e oito reais e cinquenta centavos);
D. O. Nº 113/2018-GP DE 6/9/2018
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 28/08/2018
Conta Corrente 95839-5 (PMG ISSQN)
R$ 9.570,54 (nove mil, quinhentos e cinqüenta e setenta reais e cinqüenta e quatro centavos)
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 29/08/2018
Conta Corrente 95839-5 (PMG ISSQN)
R$ 1.825,99 (hum mil, oitocentos e vinte e cinco reais e noventa e nove centavos)
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 31/08/2018
Conta Corrente 95839-5 (PMG ISSQN)
R$ 102,70 (cento e dois reais e setenta centavos).
D. O. Nº 115/2018-GP DE 14/9/2018
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 03/09/2018
Conta Corrente 95839-5 (PMG ISSQN)
R$ 10.425,07 (dez mil quatrocentos e vinte cinco reais e sete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 04/09/2018
Conta Corrente 95839-5 (PMG ISSQN)
R$ 2.874,94 (dois mil oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 05/09/2018
Conta Corrente 95839-5 (PMG ISSQN)
R$ 9.540,66 (nove mil quinhentos e quarenta reais e sessenta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 06/09/2018
Conta Corrente 95839-5 (PMG ISSQN)
R$ 97.774,78 (noventa e sete mil setecentos e setenta e quatro reais e setenta e oito centavos).

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Por deliberação da autoridade competente, nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos os seguintes
atos administrativos:
O Departamento de Licitações e Contratos – DLC, torna público às Unidades da Administração que realizará
abertura de procedimentos licitatórios para Registro de Preços dos seguintes itens:
- Diversos tipos de carne – PA: 24930/18
- Contratação de empresa especializada na intermediação ou agenciamento de serviços de transporte
individual remunerado de passageiros via aplicativo – PA 13535/18
- Papel sulfite A4 – PA 53411/18
- Montagem de infraestrutura (equipamentos e estruturas), com mão-de-obra – PA 56803/18
- Locação de gerador e torre de iluminação – PA 56802/18
- Locação de tendas – PA 56801/18
- Locação de mesas e cadeiras – PA 29286/18
Havendo interesse na participação, a Unidade deverá efetuar manifestação junto ao SIRECCON e enviar o
respectivo documento assinado pelo Secretário/Coordenador da pasta à Unidade Requisitante. A manifestação
deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte a esta publicação,
Impreterivelmente, sob pena de não adesão posterior à futura ata.
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE 242/18 PA 67735/17 Menor preço global do lote, exclusivo para ME, EPP e MEI, visando o registro de
preços para fornecimento de massa plástica e neples. Abertura das Propostas: 05/10/18 8h30 Disputa de
Preços: 05/10/18 9h00.
PE 243/18 PA 37555/18 Menor preço global do item, com reserva para ME, EPP e MEI, visando o registro de
preços para fornecimento de escopolamina, metildopa, sertralina e outros. Abertura das Propostas: 05/10/18
8h30 Disputa de Preços: 05/10/18 9h00.
PE 244/18 PA 36668/18 Menor preço global do item, com reserva para ME, EPP e MEI, visando o registro de
preços para fornecimento de medicamentos de distribuição: Cetotifeno, ciprofloxacino, haloperidol e outros.
Abertura das Propostas: 05/10/18 13h30 Disputa de Preços: 05/10/18 14h00.
PE 245/18 PA 36664/18 Menor preço global do item, com reserva para ME, EPP e MEI, visando o registro de
preços para fornecimento de insulina, Lacosamida, Colestiramina e outros, para atender mandado judicial.
Abertura das Propostas: 08/10/18 8h30 Disputa de Preços: 08/10/18 9h00.
LICITAÇÃO REPROGRAMADA:
PE 224/18 PA 10475/18 Menor preço global do lote, com reserva para ME, EPP e MEI, visando a aquisição de
roçadeiras e motosserras. Abertura das Propostas: 04/10/18 8h30 Disputa de Preços: 04/10/18 9h00.
REPETIÇÃO DE CERTAME:
PE 161/17 PA 28208/17 Menor preço global, visando a contratação de empresa para manutenção preventiva e
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corretiva em equipamentos de Raios-X, processadora de filme radiológico e estação de tratamento dos
efluentes químicos. Abertura das Propostas: 08/10/18 13h30 Disputa de Preços: 08/10/18 14h00. Os editais e
informações poderão ser obtidos no site www.guarulhos.sp.gov.br no link:Licitações Agendadas.Departamento
de Licitações e Contratos.
LICITAÇÃO ADIADA “SINE DIE”:
PE 217/18-DLC PA 11705/17 RP Aquisição de roçadeira a gasolina e cabeçote de corte.
HOMOLOGAÇÃO:
PE 83/18-DLC PA 23820/17 Contr. de empresa para manutenção preventiva, corretiva e emergencial em sistemas
de geração de energia (conjunto grupo geradores) - Lote único: Gen & Energy Soluções em Energia Ltda.
PE143/18-DLC PA 16137/18 RP fornec. de medicamentos: cetoconazol, cloreto de potássio, permanganato de
potássio e outros - Itens 01, 04, 05, 06, 10 e 16: Fracassados; Itens 02 e 08: Dupatri Hospitalar Comércio
Importação e Exportação Ltda; Itens 03 e 09: União Quimica Farmacêutica Nacional S.A; Itens 07, 11 e 12:
Desertos; Itens 13 e 14 Revogados em atendimento ao subitem 12.2.2 do Edital; Item 15: Mercantil Barreto
Comercial de Produtos Hospitalares e Suprimentos Ltda – ME.
PE159/18-DLC PA 9330/18 RP fornec. de arroz parboilizado, feijão carioquinha e feijão preto - Lotes 01 e 03:
Barra do Turvo Industria e Comercio de Alimentos Eireli – EPP; Lote 02: Multicom Comercio Multiplo de
Alimentos Ltda e Lote 04: Superfood Alimentos Ltda – EPP.
PE167/18-DLC PA 9046/18 RP fornec. coxa e sobrecoxa de frango - Lotes 01 e 02: Gabee Foods Comercio de
Alimentos Eireli – EPP.
PE 190/18-DLC PA 49321/17 Aquisição de veículo tipo sedan - Item único: Exper t Comercio, Serviços e
Intermediação de Negocios Eireli – EPP.
PE 192/18-DLC PA 35371/17 Aquisição de prótese para amputação transfemural, para atendimento de mandado
judicial - Item único: Vanderlei Natalin Brito.
PE 202/18-DLC PA 63690/17 Prest. de serv. para a recuperação de grupo gerador carenado e seu respectivo
quadro de transferência automática (QTA) - Lote único: Hipertécnica Comércio e Serviços Ltda – ME.
PE 210/18-DLC PA 23268/18 RP fornec. de cimento Portland CPIII - Item 01: Fergavi Comercial Ltda – EPP e
Item 02: G.S. Comercio de Materiais para Construção Ltda – EPP. 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO:
TP 03/18-DLC PA 26728/17 Contrat. empresa especializada para elaboração de projeto de pavimentação,
drenagem e contenção de encostas em área de risco, inclusive licenças nos órgãos Municipais e Estaduais -
para regularização do loteamento Vila Maria de Lourdes, Jardim das Olivas II - Guarulhos. Adjudicatária:
Consulterra Engenharia e Consultoria S/S EPP.
LICITAÇÃO DESERTA:
PE 79/18-DLC PA 45862/17 RP fornec. de extratos alergênicos, testes de contato, fitas adesivas e outros. 
LICITAÇÃO FRACASSADA:
PE 174/18-DLC PA 23998/18 Fornec. de postes em aço zincado a quente, seção quadrada. 
LICITAÇÃO FRACASSADA/DESERTA/REVOGADA:
PE 199/18-DLC PA 29479/18 RP fornec. de medicamentos: clorpromazina, diazepam, eritromicina e outros -
Itens 01, 03 e 05: Fracassados; Itens 02 e 04: Desertos e Itens 06 e 07 Revogados em atendimento ao subitem
12.2.2 do Edital.
PE 198/18-DLC PA 29488/18 RP fornec. de ácido valpróico, anlodipino, carbamazepina e outros - Itens 01, 02,
03, 07, 09 e 10: Fracassados; Itens 04, 05 e 06: Desertos e Item 08 Revogado em atendimento ao subitem
12.2.2 do Edital. 
REVOGAÇÃO:
PE 205/18-DLC PA 20585/18 RP fornec. de ampicilina, biperideno, diazepam e outros - Licitação Revogada em
atendimento ao subitem 5.2 do Edital. 
ANULAÇÃO:
PE 186/18-DLC PA 59123/17 Contrato de fornecimento de protetor solar - Fica anula a abertura do certame,
bem como dos atos decorrentes da mesma.
TORNAR SEM EFEITO:
Publicação efetuada no dia 24/08/18 - Revogação: PE 122/18-DLC PA 8445/17 Ref. Item 02 Revogado em
atendimento ao subitem 12.2.2 do Edital. Sendo assim, o item 2 fica declarado Deserto.
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS:
Chamada Pública 03/18-DLC PA 6619/18 Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural, para alimentação escolar com dispensa de licitação, com recursos provenientes
do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE): banana nanica e banana prata. Tornamos público que
a Associação dos Bananicultores do Município de Miracatu - ABAM e Cooperativa Agropecuária de Produtos
Sustentaveis do Guapiruvu – COOPERAGUA interpuseram recursos contra a decisão da CPL-DLC.02. Fica
aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para contrarrazões.
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO:
PA6427/2018 Requisição 22/2018-SO05 AF202/2018-DLC – Secretaria de Obras Contratado: SULLATO
LESTE COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA CNPJ: 22.110.040/0001-29 Objeto: Aquisição de quatro automóveis
flex 0km, ano 2018. Marca CAOA CHERRY, modelo New QQ Look Ano/Modelo 2018/2019 Valor: R$ 139.000,00
Fundamento: Lei 10502/02.
PA15354/2018 Requisição 001/2018-SADSJ AF208/2018-DLC – Sec. de Assuntos Difusos - Sub. da Juventude
Contratado: MENDES & FREITAS LOGÍSTICA EPP CNPJ: 09.192.180/0001-25 Objeto: Contratação de
ônibus tipo rodoviário para transporte de alunos para a VIII Feira do Estudante Valor: R$ 26.600,00 Fundamento:
Lei 10520/02.
PA45651/18 Requisição 006/2018-SJU AF213/2018-DLC – Sec. de Justiça Contratado: TROUPE PRODUÇÕES
LTDA CNPJ: 66.106.600/0001-47 Objeto: Locação de grupo gerador de energia Valor: R$ 2.800,00 Fundamento:
Dispensa de Licitação – Inciso II do Artigo 24 da Lei nº 8666/93.
PA41547/18 Requisição 001/2018-SECEL AF218/2018-DLC – Sec. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Contratado: S. F. M. EVENTOS ESPORTIVOS LTDA EPP CNPJ: 00.720.129/0001-74 Objeto: Contratação
de serviços de arbitragem de eventos. Valor: R$ 146.999,00 Fundamento: Lei nº 10520/2002.
PA1687/2018 Requisição 021/2018-SO05 AF234/2018-DLC - Sec. de Obras Contratado: AMEC-AMÉRICA
CAMINHÕES LTDA CNPJ: 03.633.563/0001-05 Objeto: Aquisição de Caminhão ¾ Km Valor: R$ 177.000,00
Fundamento: Lei 10520/02.
PA20452/2018 Requisição 012/2018-SDAS AF210/2018-DLC - Sec. de Desenvolvimento e Assistência Social
Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS CNPJ: 61.198.164/0001-60 Objeto:
Contratação de seguro para veículo Expert Business Pack Valor: R$ 3.969,34 Fundamento: Dispensa de
Licitação – Artigo 24 Inciso II.
AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
PA31608/2018 – Requisição nº 307/2018-SS AF235/2018-DLC - SS Contratado: ALFA MED SISTEMAS
MÉDICOS LTDA Objeto: Aquisição de transdutores e fonte para aparelho de ultrassonografia Valor: 72.660,00
Fundamento: Artigo 25, Inciso I.
EXTRATO DE CONTRATOS/TERMOS:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 053301/2018-DLC PP213/2018 PA43440/2018 Contratante:
PMG (Sec. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer) Contratada: MULTI VIAS LOCAÇÕES E VIAGENS LTDA
– EPP Objeto: Serviços de transporte para a Olimpíada Colegial Guarulhense e para os jogos adaptados de
Guarulhos Vigência: 03 meses contados da ordem de início do serviços Valor: R$ 129.999,95 Assinatura: 13/
09/2018.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 053401/2018-DLC “caput” do artigo 25 - PA31410/2018
Contratante: PMG (Sec. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer) Contratada: SÃO JUDAS ARTE E LAZER
LTDA -ME Objeto: Serviços de ensino especial para inclusão do aluno LUCCA FONSECA DE OLIVEIRA
(despesas com matrícula, mensalidades, terapias, material e uniforme escolar). Vigência: 06 meses Valor: R$
22.453,28 Assinatura: 13/09/2018.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 053501/2018-DLC – PA20438/2018 TP02/18 – Contratante:
P.M.G(Secretaria de Meio Ambiente) – Contratada: TEOREMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Execução de serviços de construção civil, localizado em 05 (cinco) áreas no Município de Guarulhos/
SP: Praça Ivete Vargas – Parque Cumbica; Praça Celso Daniel – Jardim Maria Dirce; Parque José Hettfleisch
– Torres Tibagy; Praça da Rua Cachoeira – Jardim Gracinda e Praça Prefeito Felício Antônio Alves – Pimentas
Vigência: iniciar-sé-a na data da assinatura do contrato encerrando-se com o recebimento definitivo do objeto.
Prazo de Execução: O prazo para execução total dos serviços será de 03 meses contando da data do
recebimento, pela Contratada da ordem de início dos serviços, emitida pela secretaria de Meio Ambiente,
podendo ser prorrogado, desde que devidamente justificado e autorizado expressamente e atendidos os
requisitos previstos na lei federal nº 8.666/93, e alterações- Valor: R$ 243.709,57- Assinatura: 14/09/2018.
CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 053601/2018-DLC Artigo 24, inciso IV - P.A. 59103/2017 Contratante:
PMG (Sec. Da Saúde) Contratada: HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Fornecimento de evolocumabe 140 MG/ML Vigência: 180 dias contados da assinatura ou em menor
prazo mediante conclusão do procedimento licitatório Valor: R$ 15.726,78 Assinatura: 14/09/2018.
CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 053701/2018-DLC PE113/18 - P.A. 38782/2017 Contratante: PMG
(Sec. DeObras) Contratada: ELETRO AREA DISTRIBUIDORA DE MOTORES, BOMBAS E MATERIAL
ELETRICO EIRELI Objeto: Fornecimento de Cabo, e Cordão flexível Vigência: 12 meses Valor: R$ 340.136,00
Assinatura: 17/09/2018.
TERMO DE ADITAMENTO: nº 05-026901/2014-DLC - PA: 18117/2014 Contratante: P.M.G (Sec. da Fazenda)
– Contratada: EICON CONTROLES INTELIGENTES DE NEGÓCIOS LTDA - Objeto:Prestação de Serviços
de Manutenção, Suporte e Atualização do Sistema Informatizado de Controle de Gestão do ISSQN e Nota
Fiscal de Serviço Eletrônica, com implementação de funcionalidades relacionadas a Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica (NFS-e) e Módulo de Gerência Eletrônica do Valor Adicionado Fiscal Integrado ao Sistema Informatizado
de Controle de Gestão do ISSQN e Nota Fiscal de Serviço Eletrônica. - Finalidade:1) Recomposição do valor
estimativo do contrato, conforme proposto pela Contratada o qual encontra-se inferior ao valor aplicado o
reajuste indicado na Cláusula 4.4 do Contrato, cujo valor mensal passa a ser de R$ 362.762,75, a vigorar a

partir da assinatura do presente termo; 2) Prorrogação do prazo de vigência contratual Vigência: 12 meses
Valor: R$ 4.353.153,00 Assinatura: 31/08/2018.
TERMO DE ADITAMENTO: nº 02-027001/2015-DLC - PA: 36394/2015 Contratante: P.M.G (Sec. do Governo)
– Contratada: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP – Objeto: Prestação de
serviços de apoio operacional à Administração e gerenciamento de abastecimento através de postos credenciados
por meio do fornecimento de cartões magnéticos para serem utilizados em veículos oficiais e locados.
Finalidade: 1) Acréscimo do valor contratual equivalente a R$ 229.976,87, com a consequente atualização do
valor estimado contratual, para suprir a necessidade até 30/09/2018 final da vigência, em razão dos valores
excedidos nos últimos 06 meses de maior consumo do último ano auferido pela unidade gestora e as variações
nos valores dos combustíveis nesse mesmo período; 2) Prorrogação do prazo de vigência contratual com
supressão de R$ 71.669,84 do valor estimado mensal, face a necessidade da Administração de contenção de
despesas. Vigência: 03 meses até 30/12/18 ou em menor prazo mediante conclusão do procedimento
licitatório Valor: R$ 4.657.031,58 Assinatura: 12/09/2018.
TERMO DE ADITAMENTO: nº 01-001301/2018-DLC - PA: 22886/2017 Contratante: PMG (Sec. da Saúde) –
Contratada: P.H.O. – PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA - EPP – Objeto: Fornecimento
de álcool etílico, solução de ácido peracético, solução limpadora enzimática, solução lubrificante, solução
revitalizadora antioxidante e vaselina. Finalidade: 1) Alteração de marca/fabricante do item 02 do contrato em
referência, nos termos do artigo 65 da Lei de Licitações e conforme deliberação. 2) Revisão do valor unitário
a título de reequilíbrio econômico-financeiro, face a nova pesquisa de preços apresentada, com conseqüente
alteração das cláusulas 2. Descrição e Condições e 5. Valor e Recursos Orçamentários. Assinatura: 19/09/
2018. Valor: R$ 273.058,25.
Dispensa de Licitação Inciso IV, artigo 24 - Contratante: PMG Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos - Vigência: 180 dias ou em menor
prazo, mediante conclusão do procedimento licitatório que tramita no PA50372/2017 - Valor: R$ 47.784,78 -
Assinatura: 10/09/2018 como segue:
P.A. 39242/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 050501/2018-DLC - Contratada: ADÃO
ALICIO DE LIMA.
P.A. 39244/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 050601/2018-DLC - Contratada: ADEILDO
PEDRO DA SILVA.
P.A. 39245/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 041901/2018-DLC Contratada: ADILSON
JOSE DOS SANTOS
P.A. 39255/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 045501/2018-DLC - Contratada: ADILSON
MATOS DOS SANTOS
P.A. 39260/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 045301/2018-DLC Contratada: ADRIANA
LUMI ERA
P.A. 39262/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 050201/2018-DLC Contratada: ADRIANO
JOSE DA SILVA
P.A. 39263/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 043201/2018-DLC Contratada: AIRTON
PEDRO DA SILVA
P.A. 39266/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 044401/2018-DLC Contratada: ALEXANDRE
COUTINHO PICCIUTTI
P.A. 39267/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 050301/2018-DLC Contratada: ALOISIO
BATISTA DOS SANTOS
P.A. 39269/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 042401/2018-DLC Contratada: ANDERSON
BONFIM DE OLIVEIRA
P.A. 39271/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 051401/2018-DLC Contratada: ANDREA
APARECIDA DE SOUZA SANTOS
P.A. 39274/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 043301/2018-DLC Contratada: ANITA
PIERRE DE SANTANA RIGOPOULOS
P.A. 39273/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 043701/2018-DLC Contratada: ANTONIO
ARANTES DE JESUS JUNIOR
P.A. 39276/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 046801/2018-DLC Contratada: ANTONIO
CARLOS BARCELOS
P.A. 39277/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 048401/2018-DLC Contratada: ANTONIO
CARLOS DE JESUS RAMOS
P.A. 39222/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 038301/2018-DLC Contratada: ANTONIO
CICERO VIEIRA DA SILVA
P.A. 39227/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 044601/2018-DLC Contratada: ANTONIO
FRANCISCO GUIMARAES DE OLIVEIRA
P.A. 39230/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 043001/2018-DLC Contratada: ANTONIO
MONTEIRO GONCALVES
P.A. 39329/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 041801/2018-DLC Contratada: APARECIDA
FAHL MACIEL
P.A. 39234/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 038501/2018-DLC Contratada: BETANIA
MARIA GALDINO BEZERRA
P.A. 39236/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 050401/2018-DLC Contratada: CARLOS
EDUARDO BERNEGOSSO
P.A. 39237/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 042101/2018-DLC Contratada: CELIA
APARECIDA DE SOUZA
P.A. 39238/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 048101/2018-DLC Contratada: CELIA
REGINA CURTIS
P.A. 39239/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 039001/2018-DLC Contratada: CRISTIANE
FERNANDES MARSON
P.A. 39240/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 047301/2018-DLC Contratada: CRISTOVAO
VIANA QUEIROZ
P.A. 39278/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 052201/2018-DLC Contratada: DAGNITON
SILVA SANTOS
P.A. 39280/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 045001/2018-DLC Contratada: DEBORA
PEREIRA DA SILVA
P.A. 39286/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 041301/2018-DLC Contratada: DORALICE
MARTINS
P.A. 39287/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 042701/2018-DLC Contratada: DORI
EDSON FLAUSINO
P.A. 39289/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 051901/2018-DLC Contratada: EDILENE
APARECIDA DE LUNA SANTANA
P.A. 39290/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 046201/2018-DLC Contratada: EDILSON
DE OLIVEIRA
P.A. 39291/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 049101/2018-DLC Contratada: EDIVANIA
SOUZA DE LIMA
P.A. 39294/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 041601/2018-DLC Contratada: EDMARA
SIQUEIRA DA COSTA
P.A. 39295/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 040601/2018-DLC Contratada: EDSON
FERNANDES DA SILVA
P.A. 39297/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 044801/2018-DLC Contratada: EDUARDO
BONFIM ROCHA
P.A. 39301/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 043101/2018-DLC Contratada: ELIEZER
MARINHO DA SILVA
P.A. 39302/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 043601/2018-DLC Contratada: ELISABETH
MENDES BASTOS RODRIGUES
P.A. 39303/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 049601/2018-DLC Contratada: ENESIO DA
SILVA SANTANA
P.A. 39327/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 045901/2018-DLC Contratada: ESMERALDO
BRASILEIRO DA ROCHA
P.A. 39325/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 040501/2018-DLC Contratada: EUDASIO
VERAS CARNEIRO
P.A. 39324/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 051001/2018-DLC Contratada: EUNICE
QUARESMA ROSA
P.A. 39208/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 042801/2018-DLC Contratada: EVANDRO
BERNARDES DA SILVA
P.A. 39209/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 044701/2018-DLC Contratada: EXPEDITO
APARECIDO DA SILVA
P.A. 39203/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 045201/2018-DLC Contratada: FATIMA
SPINOLA AMORIELO
P.A. 39205/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 038101/2018-DLC Contratada: GERSON
ANTONIO DOS SANTOS
P.A. 39207/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 038201/2018-DLC Contratada: HUMBERTO
RODRIGO BATISTA
P.A. 39210/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 050701/2018-DLC Contratada: JACELMA
MARIA DE SOUZA ROCHA
P.A. 39212/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 042001/2018-DLC Contratada: JACIR
ZACARIAS
P.A. 39215/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 044501/2018-DLC Contratada: JEFFERSON
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ADRIANO DE LIMA
P.A. 39214/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 048801/2018-DLC Contratada: JERUSIO
PEDRO DE ARAUJO
P.A. 39181/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 047501/2018-DLC Contratada: JOAO DIAS
DA SILVA
P.A. 39182/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 041501/2018-DLC Contratada: JOAO
MARIA DE LIMA
P.A. 39184/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 048501/2018-DLC Contratada: JOEL
CLAUDINO DA SILVA
P.A. 39188/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 041201/2018-DLC Contratada: JOEL
LOURENCO RODRIGUES
P.A. 39191/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 048901/2018-DLC Contratada: JOETE
SOUSA DE NOVAES
P.A. 39194/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 037701/2018-DLC Contratada: JONAS
SEBASTIÃO LOPES
P.A. 39196/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 037801/2018-DLC Contratada: JOSE
ALCINO HERINGER
P.A. 39199/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 043801/2018-DLC Contratada: JOSE
CARLOS DA SILVA
P.A. 39178/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 037501/2018-DLC Contratada: JOSE
CICERO FERREIRA DA SILVA
P.A. 39179/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 037601/2018-DLC Contratada: JOSE
CLAUDINO DE LIMA SOBRINHO
P.A. 39183/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 045401/2018-DLC Contratada: JOSE DE
DEUS DE CARVALHO
P.A. 39186/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 047401/2018-DLC Contratada: JOSE
DOMINGOS DE JESUS
P.A. 39187/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 042301/2018-DLC Contratada: JOSE
EDSON DE OLIVEIRA
P.A. 39189/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 042601/2018-DLC Contratada: JOSE
FRANCISCO DAMAZIO
P.A. 39190/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 050101/2018-DLC Contratada: JOSE
GARCIA DA COSTA
P.A. 39193/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 049701/2018-DLC Contratada: JOSE LUIZ
FERREIRA DA SILVA
P.A. 39195/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 037901/2018-DLC Contratada: JOSE
MENEZES DOS SANTOS
P.A. 39197/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 048601/2018-DLC Contratada: JOSE
MESSIAS DA SILVA
P.A. 39198/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 038001 /2018-DLC Contratada: JOSE
NILSON RODRIGUES
P.A. 39200/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 046901/2018-DLC Contratada: JOSE
ORLANDO DE ARRUDA
P.A. 39202/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 048201/2018-DLC Contratada: JOSEFA
LINDALVA DOS SANTOS
P.A. 39204/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 043501/2018-DLC Contratada: JOYCE
BENEVIDES NUNES DE OLIVEIRA
P.A. 39206/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 044901/2018-DLC Contratada: JULIO
CESAR FIGUEIREDO CORDEIRO
P.A. 39407/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 039901/2018-DLC Contratada: KLEBER
EUGENIO TORIANI
P.A. 39406/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 046501/2018-DLC Contratada: LAICE
CALDEIRA DA SILVA
P.A. 39405/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 044001/2018-DLC Contratada: LEANDRO
BENEVIDES NUNES
P.A. 39403/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 040701/2018-DLC Contratada: LEONARDO
DAVID LARA
P.A. 39402/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 039201/2018-DLC Contratada: LUCINETE
MARTINS AMORIM CHAVES
P.A. 39400/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 043401/2018-DLC Contratada: LUIZ
CARDOSO DA SILVA
P.A. 39399/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 047701/2018-DLC Contratada: LUIZ
SOUZA
P.A. 39398/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 042501/2018-DLC Contratada: MANOEL
DUTRA DOS SANTOS
P.A. 39397/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 041101/2018-DLC Contratada: MARCO
ANTONIO FERREIRA
P.A. 39396/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 046101/2018-DLC Contratada: MARCOS
ANTONIO DE LARA
P.A. 39495/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 039701/2018-DLC Contratada: MARIA
APARECIDA DA SILVA SANTOS
P.A. 39497/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 039601/2018-DLC Contratada: MARIA
CECILIA DOS SANTOS LIMA
P.A. 39500/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 052101/2018-DLC Contratada: MARIA
DAS GRACAS DE OLIVEIRA PIVETTA
P.A. 39502/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 050001/2018-DLC Contratada: MARIA DE
LOURDES DA SILVA
P.A. 39503/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 047901/2018-DLC Contratada: MARIA DE
LOURDES FERREIRA LIMA
P.A. 39504/2018 (SECEL)- Contrato de Prestação de Serviços: 044101/2018-DLC Contratada: MARIA
FREIRE MACHADO INHUDES
P.A. 39507/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 039801/2018-DLC Contratada: MARIA
ISABEL SANTOS BORGES
P.A. 39508/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 040901/2018-DLC Contratada: MARIA
MARCELA CHAVES SANTOS
P.A. 39511/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 046601/2018-DLC Contratada: MARIA
SALETE SOARES CARAÇA
P.A. 39512/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 048701/2018-DLC Contratada: MARIA
SOLANGE DOS SANTOS BARROS
P.A. 39515/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 051601/2018-DLC Contratada: MARIA
TANIA NEGROMONTE DE LUNA LIMA
P.A. 39517/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 040301/2018-DLC Contratada: MARINES
PAULINO DA SILVA
P.A. 39518/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 047801/2018-DLC Contratada: MARIZA
BRAZ PEREIRA NERES
P.A. 39519/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 040801/2018-DLC Contratada: MAURO DE
SENA RAMOS DA CRUZ
P.A. 39434/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 041401/2018-DLC Contratada: MERIMARTA
MARTINS DIAS
P.A. 39435/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 050901/2018-DLC Contratada: MOACIR
VICENTE DE PAULA
P.A. 39436/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 038401/2018-DLC Contratada: NANCI
ROSA
P.A. 39437/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 039101/2018-DLC Contratada: NELCI
APARECIDA GOMES
P.A. 39439/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 043901/2018-DLC Contratada: NILCLER
RAMIREZ LEMOS
P.A. 39440/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 038601/2018-DLC Contratada: NILDE
ALVES PESSOA BERALDI
P.A. 39442/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 045801/2018-DLC Contratada: OSMAR
ARRUDA DA SILVA
P.A. 39443/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 040001/2018-DLC Contratada: OZIMAR
MORAIS DOS SANTOS
P.A. 39444/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 049401/2018-DLC Contratada: PATRICIA
QUARESMA ROSA DANTAS
P.A. 39431/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 047101/2018-DLC Contratada: PAULO
AFONSO GONCALVES ANTONHAO
P.A. 39433/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 049501/2018-DLC Contratada: PEDRO
GARCIA DA COSTA
P.A. 39426/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 038901/2018-DLC Contratada: RAIMUNDO
MENDES BORGES
P.A. 39427/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 046301/2018-DLC Contratada: REGIANE

DONIZETE COUTO DE AZEVEDO
P.A. 39429/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 051701/2018-DLC Contratada: RENATA
OLIVEIRA MONTEIRO
P.A. 39423/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 040101/2018-DLC Contratada: RENE
DURAN RIVERO
P.A. 39425/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 039301/2018-DLC Contratada: RITA DE
CASSIA VERISSIMO CICONI
P.A. 39419/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 049801/2018-DLC Contratada: ROBERTO
PICCIUTTI
P.A. 39422/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 039501/2018-DLC Contratada: ROSICLER
RIBEIRO DA SILVA
P.A. 39408/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 046001/2018-DLC Contratada: SARA
REGINA MORAES DA SILVA
P.A. 39410/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 051801/2018-DLC Contratada: SEBASTIAO
RODRIGUES DA SILVA
P.A. 39411/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 051301/2018-DLC Contratada: SELMA
TAVARES DE MELO SANTOS
P.A. 39415/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 050801/2018-DLC Contratada: SERGIO
ROBERTO DA SILVA
P.A. 39417/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 040201/2018-DLC Contratada: SHIRLEY
CAVALCANTE EÇA
P.A. 39375/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 052301/2018-DLC Contratada: SIMONE
APARECIDA PIRAS CORTEZ
P.A. 39381/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 051101/2018-DLC Contratada: SUELI
FELIX PIRES DOS SANTOS
P.A. 39385/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 047201/2018-DLC Contratada: TEREZINHO
DIAS DE ALMEIDA
P.A. 39386/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 049901/2018-DLC Contratada: ULISSES
BERALDI
P.A. 39387/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 041001/2018- DLC Contratada: VALDIR
IRENE
P.A. 39388/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 051201/2018-DLC Contratada: VALERIA
DE LOURDES CLAUDINO SANTANA
P.A. 39389/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 041701/2018-DLC Contratada: VALMIR
ALVES DOS SANTOS
P.A. 39390/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 046401/2018-DLC Contratada: VALTER
RODRIGUES
P.A. 39391/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 052001/2018-DLC Contratada: VALTERNIL
DE JESUS DANTAS
P.A. 39393/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 039401/2018-DLC Contratada: VILMA
BISPO CORTEZ
P.A. 39395/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 040401/2018-DLC Contratada: WASHINGTON
SILVA CORREIA.
Dispensa de Licitação Inciso IV, artigo 24 - Contrato de Prestação de Serviços: 011401/2018-DLC
Contratante: MUNICIPIO DE GUARULHOS (SECEL) - Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos Vigência: 180 dias ou em menor prazo,
mediante conclusão do procedimento licitatório que tramita no PA nº 50372/2017 - Valor: R$ 40.009,92 -
Assinatura: 10/09/2018, como segue:
P.A. 39258/2018 - Contrato de Prestação de Serviços: 038701/2018-DLC Contratada: ADRIANA CAMPOS
AURICCHIO
P.A. 39233/2018 - Contrato de Prestação de Serviços: 049001/2018-DLC Contratada: BEATRIZ INHUDES
ROSSETO
P.A. 39300/2018 - Contrato de Prestação de Serviços: 042901/2018-DLC Contratada: ELIETE MARIA
ALCANTARA
P.A. 39216/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 046701/2018-DLC Contratada: JOAO
BEZERRA DE CARVALHO
P.A. 39486/2018 - Contrato de Prestação de Serviços: 047001/2018-DLC Contratada: MARCOS APARECIDO
XAVIER
P.A. 39192/2018 - Contrato de Prestação de Serviços: 048301/2018-DLC Contratada: JOSE GERALDO
RODRIGUES
P.A. 39487/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 047601/2018-DLC Contratada: MARCOS
CAMINI
P.A. 39514/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 045701/2018-DLC Contratada: MARIA
TANIA DOS SANTOS SOUZA
P.A. 39428/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 049201/2018-DLC Contratada: REGINALDO
NAVES DA SILVA
P.A. 39421/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 045101/2018-DLC Contratada: ROSELY
BRANDAO DA SILVA
P.A. 39414/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 044201/2018-DLC Contratada: SERGIO
JOSE DA SILVA
P.A. 39418/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 048001/2018-DLC Contratada: SILVANA
CRISTINA MONTEIRO DE ALMEIDA CAMINI
P.A. 39377/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 044301/2018-DLC Contratada: SIMONE
DA CONCEICAO SILVA
P.A. 39382/2018 - Contrato de Prestação de Serviços: 051501/2018-DLC Contratada: TERESINHA MARIA
AQUINO CAVALCANTE
P.A. 39384/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 042201/2018-DLC Contratada: TEREZA
CRISTINA FRANCO DA SILVA.
Dispensa de Licitação Inciso IV, artigo 24 - Contratante: MUNICIPIO DE GUARULHOS (SECEL) - Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos
Vigência: 180 dias ou em menor prazo, mediante conclusão do procedimento licitatório que tramita no PA nº
50372/2017 - Valor: R$ 30.623,10 - Assinatura: 10/09/2018, como segue:
P.A. 39231/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 045601/2018-DLC Contratada: ARLEM
SAMPAIO BARREIRO
P.A. 39494/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 049301/2018-DLC Contratada: MARCOS
FERRAZ DE LIMA
P.A. 39432/2018 (SECEL) - Contrato de Prestação de Serviços: 038801/2018-DLC Contratada: PAULO
LEAO DA SILVA.
EXTRATO DE ATAS:
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LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE 246/18 PA 70904/17 Menor preço global, visando a contratação de empresa para locação e manutenção de
aquecedor a gás para piscina. Abertura das Propostas: 04/10/18 8h30 Disputa de Preços: 04/10/18 9h00.
PE 247/18 PA 20436/18 Menor preço global do item, exclusivo ME, EPP e MEI, visando a aquisição de veículos
aéreos DRONE e SENSOR. Abertura das Propostas: 05/10/18 8h30 Disputa de Preços: 05/10/18 9h00.
PE 248/18 PA 52408/17 Menor preço global do lote, com reserva para ME, EPP e MEI, visando o registro de
preços para fornecimento de lâmpadas a vapor e tubular. Abertura das Propostas: 05/10/18 8h30 Disputa de
Preços: 05/10/18 9h00.
PE 249/18 PA 68452/17 Menor preço global do lote, com reserva para ME, EPP e MEI, visando o registro de
preços para fornecimento de materiais médico-hospitalares: agulhas, cânula, lanceta, seringas e outros.
Abertura das Propostas: 09/10/18 8h30 Disputa de Preços: 09/10/18 9h00. Os editais e informações poderão
ser obtidos no site www.guarulhos.sp.gov.br no link:Licitações Agendadas.
HOMOLOGAÇÃO:
PP 212/18-DLC PA 71332/17 Contratação de empresa especializada para manutenção e readequação de sinalização
horizontal, vertical, semafórica, elementos de segurança viária de Guarulhos, incluindo fornecimento e instalação
bem como implantação de sistema semafórico em tempo real. Adjudicatária: Consórcio Gru-Sinalização.
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO:
CP 09/18-DLC PA 33495/17 Contrat. empresa especializada na execução de obras, recuperação de
pavimentação, recapeamento asfáltico e recomposição de guias, sarjetas e sarjetão em concreto nas seguintes
vias: Rua Dona Otávia e Rua Francisco Vilano no trecho entre a Rua Machado até a Avenida Guarulhos, na Rua
Machado entre a Rua Dona Otávia e a Rodovia Presidente Dutra e na Avenida Leonor entre a Avenida Marechal
Humberto de Alencar Castelo Branco e a Rodovia Presidente Dutra, no Bairro Vila Augusta, Guarulhos/SP.
Adjudicatária: Paupedra Pedreiras, Pavimentações e Construções Ltda.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SAÚDE
Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO: 42.160/2016-SS – TERMO DE PRORROGAÇÃO N° 11-07/2018-FMS – CONVÊNIO Nº. 0422/
2016-FMS. CONCEDENTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde - CONVENENTE: SPDM – ASSOCIAÇÃO
PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA. Assinatura: 01/08/2018. Finalidade do termo: 1)
Prorrogação do prazo de vigência por 01 (um) mês, compreendendo o período de 02/08/2018 a 01/09/2018,
bem como apresentação de Plano de Trabalho para o período contendo ANEXO I – DESCRIÇÃO DOS
SERVIÇOS e ANEXO II – SISTEMA DE INDICADORES E PAGAMENTOS. Valor : R$ 6.800.000,00 (Seis
milhões e oitocentos mil reais).
PROCESSO: 18.235/2016-SS – TERMO DE PRORROGAÇÃO N° 12-02/2018-FMS – CONVÊNIO Nº. 0522/
2016-FMS. CONCEDENTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde - CONVENENTE: IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GUARULHOS. Assinatura: 31/0/8/2018. Finalidade do termo: 1)
Prorrogação do prazo de vigência por 12 meses (doze) meses, compreendendo o período de 02/09/2018 a 31/
08/2019, bem como apresentar novo de Plano de Trabalho para o mesmo período, conforme Plano Operativo
e Ficha de Programação Orçamentária, alterando em consequência a Cláusula Quarta..Valor: R$ 24.657,60
(Vinte e quatro mil seiscentos e cinquenta reais e sessenta centavos) .

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretária da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
ASSISTÊNCIA MÉDICA E NEFROLÓGICA DE GUARULHOS S/C LTDA - AMENEG
CNPJ: 59.650.366/0001-59
Contrato: 010301/2014-DCC
Processo Administrativo: 35048/2014
Empenho: 1531/2018
Liquidação: 24980/2018.
Competência: Agosto/2018
Valor: R$ 881.801,53 (oitocentos e oitenta e um mil, oitocentos e um reais e cinqüenta e três centavos).
Objeto: Serviços de terapia renal substitutiva a serem prestados a qualquer indivíduo que deles necessite.
Nota Fiscal: 640
Exigibilidade: 17/09/2018
Justificativa: Através deste contrato são executados serviços de terapia renal substitutiva a qualquer
indivíduo que deles necessite. A falta de pagamento impossibilitaria a continuidade do atendimento,
prejudicando a população do município.
CINE CENTRO INTEGRADO DE NEFROLOFIA S/C LTDA
CNPJ: 59.649.251/0001-44
Contrato: 10401/2014 - DCC
Processo Administrativo: 35047/2014
Empenho: 1530/2018
Liquidação: 24979/2018.
Competência: Agosto/2018
Valor: R$ 610.330,34 (seiscentos e dez mil, trezentos e trinta reais e trinta e quatro centavos).
Objeto: Serviços de terapia renal substitutiva a serem prestados a qualquer indivíduo que deles necessite.
Nota Fiscal: 849
Exigibilidade: 20/09/2018
Justificativa: Através deste contrato são executados serviços de terapia renal substitutiva a qualquer
indivíduo que deles necessite. A falta de pagamento impossibilitaria a continuidade do atendimento,
prejudicando a população do município.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
G4 Soluções em Gestão da Informação Ltda ME.
CNPJ: 07.901.391/0001-64
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 56912/2017 – Secretaria da Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHO: 12818/2018 e 12819/2018.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços integrados de impressão, reprografia
corporativa e gerenciamento eletrônico de documentos, por meio de disponibilidade de equipamentos com a
devida manutenção preventiva, corretiva, softwares e suprimentos.
VALOR: R$ 290.417,53 (duzentos e noventa mil quatrocentos e dezessete reais e cinquenta e três centavos),
referente a recursos vinculados – Secretaria da Educação.
Nota Fiscal: 1334.
EXIGIBILIDADE: 21/09/2018.
JUSTIFICATIVA: O objetivo desta contratação visa uma melhoria substancial nos serviços de impressão e reprografia,
pois na maioria das unidades os equipamentos eram obsoletos, com deficiência na manutenção e reposição de
suprimentos, o que é essencial para o funcionamento de todas as unidades da Secretaria de Educação.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Diretor do Departamento de Relações Administrativas, tornei
público o presente Diário Oficial.

SECRETARIA DA SAÚDE

SECRETARIA DA FAZENDA

acesse o s i te  da

w w w. g u a r u l h o s . s p . g o v. b r
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COMISSÃO DE LIQUIDAÇÃO DA AGRU
ERRATA

Comissão Liquidante da Agência Reguladora dos Serviços Públicos de Saneamento Básico do Município de
Guarulhos- AGRU
No diário oficial nº 115/2018-GP, de 14 de setembro de 2018, página 108, portarias 008/2018 e 009/2018 –
Comissão Liquidante
Onde se lê:
“...Agência Regulamentadora...”
Leia-se:
“...Agência Reguladora...”

JOSE TITONELE
Autoridade Liquidante

ROGER CESAR BIANCHI
Membro

AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO DO

MUNICÍPIO DE GUARULHOS - AGRU

PORTARIA Nº 110/2018 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo nº
1023/2018-IPREF.
APOSENTA, a contar de 24/09/2018:
Servidora: REGINA THEODORO IGLESIA (código funcional 19316).
Cargo: Agente de Administração E – lotada na Secretaria de Desenvolvimento Urbano, tendo como centro de
resultado SDU3 – Segurança de Edificações, da Prefeitura Municipal de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 19 de setembro de 2018.
PAULO SERGIO RODRIGUES ALVES

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 111/2018 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo nº
987/2018-IPREF.
APOSENTA, a contar de 24/09/2018:
Servidora: SILVIA REGINA FREITAS DE SOUZA (código funcional 13766).
Cargo: Agente de Administração A – lotada na SF, tendo como centro de resultado SF – DESPESA, da
Prefeitura Municipal de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 19 de setembro de 2018.
PAULO SERGIO RODRIGUES ALVES

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 112/2018 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo nº
1741/2017-IPREF.
APOSENTA, a contar de 24/09/2018:
Servidora: MARIA DE FÁTIMA LOPES DE ALMEIDA (código funcional 16711).
Cargo: Agente de Administração E – lotada na SS, tendo como centro de resultado SS – DAFS – ORÇAMENTO
E FINANÇAS, da Prefeitura Municipal de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 19 de setembro de 2018.
PAULO SERGIO RODRIGUES ALVES

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 113/2018 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo nº
1088/2018-IPREF.
APOSENTA, a contar de 24/09/2018:
Servidor: CELINO TADEU FERNANDES GOES (código funcional 15404).
Cargo: Agente de Administração D – lotado na SSP, tendo como centro de resultado SSP – DMC – COMPRAS
– ALMOXARIFADO, da Prefeitura Municipal de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 19 de setembro de 2018.
PAULO SERGIO RODRIGUES ALVES

Presidente do IPREF

Portaria nº 114/2018-IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 644/2018-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40º, §7º, inciso I, da Constituição Federal e 37, inciso I, da Lei Municipal
nº 6056/2005, PENSÃO POR MORTE à ISAURA FERNANDA MARINHO DE SOUZA, dependente do ex-
segurado falecido, Sr. José Marinho de Souza, a contar de 10/05/2018, data de sua habilitação como
dependente, em quota-parte correspondente a ½ (metade) do valor total do benefício, nos termos do
art. 39, “caput” e § 2º, ambos da Lei Municipal nº 6056/2005, com proventos calculados na forma do citado
diploma legal, sendo a outra ½ (metade) destinada ao Processo Administrativo n° 757/2018-IPREF.

Guarulhos, 19 de setembro de 2018.
PAULO SERGIO RODRIGUES ALVES

Presidente do IPREF

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Departamento Administrativo e Financeiro do IPREF torna público, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8666/
1993, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para contratação de prestação de serviços de assistência à
saúde, com base no artigo 25, caput do diploma legal acima citado, o seguinte processo:
- PA.: 1002/2018 – Contratada: ACOR CLÍNICA MÉDICA LTDA. - Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);

JULGAMENTO DE RECURSO:
PREGÃO PRESENCIAL: 006/2018-IPREF – PA: Nº 802/2018
O IPREF comunica que, por decisão do Sr. Presidente, foi NEGADO PROVIMENTO ao recurso interposto pela
licitante GTÉRMICA COMÉRCIO SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI EPP.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL: 006/2018-IPREF – PA: Nº 802/2018 – OBJETO: Contratação de empresa especializada
de serviços de PMOC – Plano de Manutenção Operação e Controle dos Aparelhos de Ar Condicionados do
IPREF, incluindo materiais e equipamentos necessários às manutenções. À vista do termo de julgamento
referente ao processo em epígrafe, ADJUDICO  o objeto do presente à empresa DUCTBUSTERS
ENGENHARIA LTDA, e HOMOLOGO, para que produza os efeitos legais o resultado da licitação, na
modalidade de Pregão, na forma presencial de nº 006/2018. Guarulhos, 18 de setembro de 2018 - PAULO
SERGIO RODRIGUES ALVES - PRESIDENTE DO IPREF

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE GUARULHOS - IPREF

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR EDUARDO, EM CUMPRIMENTO
AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ A SEGUINTE
PUBLICAÇÃO:

PORTARIA Nº 22453
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor EDUARDO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do Memorando n.º 086/2018-CPCLC, de 05/09/2018, DESIGNA
o servidor JOSÉ ADRIANO ZAGO DE CASTRO (cód.22903), ocupante do cargo de Agente Técnico Legislativo
G - NE-1, de provimento efetivo, atualmente exercendo a função de Membro da CPCLC, NE-1, para responder
pela função de Pregoeiro Oficial-NE-1, enquanto perdurar o afastamento da servidora Ana Carolina Ortiz (cód.23059),
no período de 11/09/2018 a 14/09/2018.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 13 de setembro de 2018.

PORTARIA Nº 22454
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor EDUARDO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do Memorando nº 035/18-OV, de 10/09/2018, DESIGNA o servidor
VANDERLEI PEREIRA PETITO (cód.3619), ocupante do cargo de Oficial Legislativo VI, NE-4, estável, atualmente
ocupando o cargo de Chefe de Serviço de Expediente da Ouvidoria, NE-0, em comissão, para responder,
cumulativamente, pelo cargo de Ouvidor do Legislativo, NE-0, em comissão, enquanto perdurarem as férias do
servidor José Luiz Prates (cód.22723), no período de 21/09/2018 a 05/10/2018.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 14 de setembro de 2018.

PORTARIA Nº 22455
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor EDUARDO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 2.231, de 07/06/2018, que diz
respeito ao GRUPO DE TRABALHO, com a finalidade de promover os levantamentos necessários relativos às
multas de trânsito e consumo de combustíveis que se encontram pendentes de reembolso, instituído através da
Portaria nº 22.337, de 06/06/2018, PRORROGA, por 30 (trinta) dias, no período de 06/09/2018 a 05/10/2018, o
prazo concedido para a conclusão dos trabalhos.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 14 de setembro de 2.018.

PORTARIA Nº 22456
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor EDUARDO, usando das atribuições que lhe são conferidas
em lei, CONCEDE aos servidores abaixo discriminados:
ADRIANA COUTINHO BORGO (cód. 22916), Consultor Legislativo, NE-1, de provimento efetivo, 01 (um) dia de
licença para tratamento de saúde em pessoa da família, em 21/08/2018, e mais 02 (dois) dias de licença para
tratamento de saúde em pessoa da família, no período de 30/08/2018 a 31/08/2018 - Proc. n.º 2.872/18, de 22/
08/2018 e Proc. n.º 2.996/18, de 03/09/2018;
AILMA JESUS SANTOS (cód. 22665), Agente de Serviços VI, NE-3, de provimento efetivo, 01 (um) dia de licença
para tratamento de saúde, em 29/08/2018 - Proc. n.º 2.991/18, de 03/09/2018;
ALESSANDRO DE TARSO RODRIGUES DE LIMA (cód. 23980), Produtor de Programa de Rádio e TV, NE-1, de
provimento efetivo, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, em 29/08/2018 - Proc. n.º 2.955/18, de 30/08/2018.
ANDRE LUIZ SAWAYA MARQUES DA SILVA (cód.23973), Operador de Mesa de Som e Imagem, NE-2, de provimento
efetivo, 02 (dois) dias de licença luto, no período de 03/09/2018 a 04/09/2018 - Proc. n.º 3.013/18, de 05/09/2018;
ANDRE MITSUJIMA YAMAUTI (cód.23240), Agente Técnico Legislativo G, NE-1, de provimento efetivo, 15
(quinze) dias de licença paternidade, no período de 25/08/2018 a 08/09/2018 - Proc. n.º 2.913/18, de 28/08/2018;
APARECIDO DOS REIS MACHADO (cód.5392), Assessor Administrativo, NE-0, em comissão, 01 (um) dia de
licença para tratamento de saúde, em 27/08/2018 – Proc. nº 2.916/18, de 28/08/2018;
DANIEL DA SILVA ARAGÃO (cód.23012), Repórter Fotográfico, NE-1, de provimento efetivo, 42 (quarenta e dois)
dias de licença para tratamento de saúde, no período de 13/08/2018 a 23/09/2018 - Proc. nº 2.785/18, de 14/08/2018;
DIOGO PERES CAMACHO (cód. 22925), Oficial Assistente de Tecnologia da Informação, NE-2, de provimento
efetivo, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 27/08/2018 a 05/09/2018 - Proc. n.º
2.915/18, de 28/08/2018;
LUCIANA RAQUEL PEREIRA SOARES CERQUEIRA (cód.24053), Agente Técnico Legislativo G, NE-1, de
provimento efetivo, atualmente ocupando o cargo de Chefe de Serviço de Expediente da Procuradoria da Mulher,
NE-0, em comissão, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde em pessoa da família, no período de 22/
08/2018 a 24/08/2018 - Proc. n.º 2.879/18, de 23/08/2018, e mais 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde
em pessoa da família, em 27/08/2018 - Proc. n.º 2.936/18, de 28/08/2018;
PATRICIA KUBUDI GLASMAN (cód.22975), Agente Técnico Legislativo G, NE-1, de provimento efetivo, atualmente
ocupando a função de Agente de Controle Interno e Auditoria, em comissão, 08 (oito) dias de licença luto, no período
de 26/08/2018 a 02/09/2018 – Proc. 2.939/18, de 28/08/2018.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, 18 de setembro de 2.018.

PORTARIA Nº 22457
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor EDUARDO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Memorando nº 004/18-CS, referente ao Processo Administrativo
nº 2.479, de 02/07/2018, que diz respeito à Comissão de Sindicância instituída através da Portaria nº 22.404, de
23/07/2018, visando apurar o desaparecimento do bem de patrimônio nº 5.453, PRORROGA, por 30 (trinta) dias,
no período de 21/09/2018 a 20/10/2018, o prazo concedido para a conclusão dos trabalhos.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 18 de setembro de 2.018.

PORTARIA Nº 22458
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor EDUARDO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Memorando 001/18-CSPT22403-PA2657/16, que diz respeito
à COMISSÃO SINDICÂNCIA instituída através da Portaria nº 22403, de 23/07/2018, e que visa apurar o
desaparecimento de 141 (cento e quarenta e um) crachás de visitantes, conforme descrito no Processo
Administrativo nº 2657/16, RESOLVE excluir o servidor Leandro Fontolan (cód.23543), ao tempo em que, nomeia
o servidor Rodrigo Augusto Militão Batista (cód.23063) como membro da referida Comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, 18 de setembro de 2018.

EDUARDO
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos, afixada em lugar público de costume, aos dezoito
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito e encaminhada para publicação no próximo Diário Oficial
do Município.

BIANCA APARECIDA BURIN
Diretora de Administração de Pessoal

DECRETO LEGISLATIVO N° 004/18
De 18 de setembro de 2018.
Autor: Vereador EDUARDO
“CONCESSÃO DO TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃ GUARULHENSE À SENHORA LUIZA HELENA TRAJANO
INÁCIO RODRIGUES, DIGNÍSSIMA EMPRESÁRIA E PROPRIETÁRIA DAS LOJAS MAGAZINE LUIZA.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS DECRETA:
Art. 1° Fica concedido o Título Honorífico de Cidadã Guarulhense à Senhora LUIZA HELENA TRAJANO INÁCIO
RODRIGUES, digníssima empresária e proprietária das lojas Magazine Luiza.
Art. 2° O pergaminho respectivo será entregue em Sessão Solene a ser convocada pela Presidência, em data
previamente firmada com a homenageada.
Art. 3° As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas
próprias consignadas em Orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Guarulhos, em 18 de setembro de 2018

DECRETO LEGISLATIVO N° 005/18
De 18 de setembro de 2018.
Autor: Vereador JOÃO DÁRCIO
“CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR LUIZ CARLOS
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PAIVA, DIGNÍSSIMO EMPRESÁRIO, CONTADOR E GOVERNADOR DO DISTRITO LC 5 PIP AUGOSTIN
SOLIVA.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS DECRETA:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito ao guarulhense excelentíssimo Senhor LUIZ CARLOS
PAIVA, digníssimo Empresário, Contador e Governador do Distrito LC 5 PIP Augostin Soliva.
Art. 2º O pergaminho respectivo será entregue em Sessão Solene a ser convocada pela Presidência, em data
previamente firmada com o homenageado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas
próprias consignadas em orçamento, suplementadas, se necessário.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Guarulhos, em 18 de setembro de 2018.
EDUARDO
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos e afixado em lugar público de costume, aos dezoito
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito.

HUMBERTO BAGATTINI CRUZ
Secretário de Assuntos Legislativos

ATO DA MESA Nº 285
De: 17 de setembro de 2018
Dispondo sobre: “Altera o Ato da Mesa nº 267, de 15 de janeiro de 2018, que especifica e dá outras providências.”
O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Vereador EDUARDO SOLTUR, no uso de suas
prerrogativas e atribuições legais, visando regulamentar o horário de funcionamento da Câmara Municipal de
Guarulhos e o registro da jornada de trabalho dos servidores integrantes do quadro administrativo, baixa o
presente Ato de Mesa:
Art. 1º Passa a vigorar o §3º do artigo 3º do Ato da Mesa de nº 267, de 15 de janeiro de 2018, com a seguinte
redação: “§ 3º Ficam excluídos do registro de ponto pelo sistema biométrico os servidores ocupantes de cargos
e/ou função pública de Secretário; Diretor de Departamento; Presidente da Comissão Permanente de Licitações
e Contratos; Procurador Geral do Legislativo; Advogado Geral do Legislativo; Ouvidor; Agente Chefe de Relações
Governamentais e Institucionais; Médico; ocupantes de cargos de provimento em comissão integrantes da
estrutura da Mesa da Câmara e/ou da Presidência deste Legislativo e, dos Gabinetes dos Srs. Vereadores,
devendo o controle de ponto desses servidores ocorrer através de livro/ficha de ponto, sendo as frequências
encaminhadas mensalmente à Diretoria de Administração de Pessoal pelos seus respectivos chefes hierárquicos.”
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Guarulhos, 17 de setembro de 2018.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos e afixado em lugar público de costume, aos dezessete
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito.

SERGIO LUIZ DEBONI
Secretário Chefe de Gabinete

Processo nº 2232/2017
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 002/2017
Objeto: Prorrogação do contrato de prestação de serviços visando a pesquisa e a informação de ocorrências de
nomes indicados pela Câmara de Guarulhos nos Diários Oficiais e da Justiça.
Empresa: WEBJUR PROCESSAMENTOS DE DADOS LTDA.
Valor Global do Contrato: R$ 4.000,08 (quatro mil reais e oito centavos).
Assinatura:19/09/2018.
Vigência:12 (doze) meses, a partir de 04/10/2018.

Guarulhos, 19 de setembro de 2018.
EDUARDO
Presidente

P O R T A R I A N º 25.378
de 19 de setembro de 2018
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, IBRAHIM EL
KADI, no uso de suas atribuições legais e considerando as Leis nºs 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que
consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
R E V O G A, a contar de 13/09/2018, as portarias 21.918/2010 e 24.167/2014, no que diz respeito a Srª. Sonia
Regina Pianta e o Sr. Rogério Tadeu Barbosa Romano.

P O R T A R I A N º 25.379
de 19 de setembro de 2018
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, IBRAHIM EL
KADI, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela
Lei Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que consta do Processo n.º 022/
2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 13/09/2018;
Srª. Sonia Regina Pianta.
Para o cargo em comissão: Coordenador, lotado no Departamento Administrativo, Gerência de Serviços,
Coordenadoria de Protocolo e Arquivo.

P O R T A R I A N º 25.380
de 19 de setembro de 2018
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, IBRAHIM EL
KADI, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela
Lei Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/10, e o que consta do Processo n.º 022/
2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 13/09/2018;
Sr. Julio Cesar Brito dos Santos.
Para o cargo em comissão: Coordenador Técnico, lotado na Chefia de Gabinete, Gerência de Atendimento ao
Público, Coordenadoria Técnica de Atendimento ao Público São João.

P O R T A R I A N º 25.381
de 19 de setembro de 2018
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, IBRAHIM EL
KADI, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta do Processo nº 05988/2016 – SAAE,
R E S O L V E:
Prorrogar por 30 (trinta) dias a contar de 13/09/2018 os trabalhos da comissão instituída pela Portaria 24.757/
2017, apurar conduta do funcionário senhor Henrique Manoel Morato.

P O R T A R I A N º 25.382
de 19 de setembro de 2018
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, IBRAHIM EL
KADI, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta do Processo nº 005943/2018 – SAAE,
DESLIGA do serviço público municipal, a contar de 14/09/2018, o senhor Helio Lindisiepe, Motorista I, em
virtude do falecimento.

Ibrahim El Kadi
Superintendente

Registrada no Departamento Administrativo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Guarulhos e afixada no
lugar público de costume em dezenove de setembro de dois mil e dezoito.

Adm. Oscar Otávio Bonilha Neto
Departamento Administrativo

Diretor

AVISO DE LICITAÇÃO
- CONCORRÊNCIA PÚBLICA 005/2018 – Proc.4331/18 –Contratação de empresa de engenharia para a
implantação de rede coletora, coletores troncos, linha de recalque e elevatórias de esgoto do subsistema
“vertente 2” – trecho 1, no município de Guarulhos, incluindo o fornecimento de materiais - ABERTURA: 25/
10/2018, às 09 horas. (*)
(*) O edital encontra-se disponível no site: www.saaeguarulhos.sp.gov.br ou ainda contra apresentação de CD-R
gravável na Gerencia Licitações, Av. Emilio Ribas, 1247 –Gopoúva – Guarulhos/SP. Inf: 11 2472-5347, 348 e 349.
- PREGÃO ELETRÔNICO 022/2018 – Proc. 4097/18 – Aquisição de conjunto de sopradores de ar estacionários

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE GUARULHOS - SAAE

rotativos do tipo parafuso com equipamentos acessórios para uso no sistema de retrolavagem dos filtros da
ETA Cabuçu - ABERTURA: 04/10/2018, às 09 horas. (*)
- PREGÃO ELETRÔNICO 023/2018 – Proc. 4981/18 – Aquisição de colar de tomada e tê em ferro fundido
dúctil- ABERTURA: 04/10/2018, às 14 horas. (*)
- PREGÃO ELETRÔNICO 024/2018 – Proc. 5384/18 – REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de equipamentos
para monitoramento e transmissão de dados para PCMR - ABERTURA: 05/10/2018, às 09 horas. (*)
- PREGÃO ELETRÔNICO 025/2018 – Proc. 5457/18 – Registro de preços para aquisição de transmissor de
pressão manométrica (sensor)- ABERTURA: 05/10/2018, às 14 horas. (*)
* O edital encontra-se disponível no site: www.saaeguarulhos.sp.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br ou ainda
contra apresentação de CD-R gravável na Gerencia Licitações Av. Emilio Ribas, 1.247 – Gopouva – Guarulhos/
SP - telefones (11) 2472-5300/ 347, 348 e 349, das 08h30 às 16h30.

EXTRATO
- Proc. 3121/18 -Registro de preços para aquisição de caixas para proteção de hidrômetros em pp para
instalação na horizontal com kit de ligação de água. Vigência: 12 meses.
– Ata de Registro de Preços 052/2018 – ALEXANDRE RIBEIRO DOS SANTOS ME–valor estimado:R$
800.000,00.

-Proc. 2286/18– Contratação de empresa de engenharia para executar a readequação da subestação e
instalação do sistema de proteção contra descarga atmosférica no Booster Pimentas, com fornecimento de
equipamentos e materiais– Contrato 030/2018 – EMPREITEC CONSTRUÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA.
- EPP - Valor: R$ 219.300,00. Vigência: 30dias.
- Proc. 3115/17–2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 045/2017– Contratação de empresa para execução de
serviço de leitura de medidor com emissão simultânea de contas, notificação de débito e taxas diversas, com
fornecimento de coletores, impressoras portáteis no modo online/offline para faturamento imediato, com
tecnologia própria para leitura de consumo de água dos imóveis localizados no município de Guarulhos–HR
SERVIÇOS DE LEITURA E ENTREGA DE CONTAS DE ENERGIA LTDA. Aplica-se o reequilíbrio financeiro-
econômico no percentual de 3,83 % sob o custo unitário por serviços de leitura efetivamente executados a
partir de 01 de março de 2018.
O custo unitário de medição passará de R$0,8075 para R$ 0,8384. Ratificam-se as demais cláusulas.
- Proc. 1867/14–5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/2014 -Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de manutenção corretiva em motores elétricos de baixa tensão, moto freios e
transformadores das chaves de partidas com fornecimento de peças e acessórios–ERG ELETROMOTORES
LTDA. Prorroga-se o prazo de vigência do contrato por 12 meses, a partir de 08/08/2018. A
prorrogação importa o valor estimado de R$ 463.858,96. A dotação orçamentária consignada é a de nº
038210.1751200582.186.04.100800-339030.25.00. Ratificam-se as demais cláusulas.
- Proc. 1814/13–5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 050/2013 -Contratação de empresa para realização
de manutenção e monitoramento dos poços tubulares profundos do sistema público de abastecimento do
município de Guarulhos/SP–DH PERFURAÇÃO DE POÇO LTDA. Prorroga-se o prazo de vigência do contrato
por 06 meses, a partir de 02/09/2018; com cláusula resolutiva até que seja publicado o extrato do contrato
oriundo do procedimento licitatório tratado no PA 5274/2018.A prorrogação importa o valor de R$ 2.345.316,22.
Ratificam-se as demais cláusulas.

EXTRATO DE ORDEM DE ENTREGA
- Processo nº 3118/2018 – Registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviços de
manutenção de dataloggers modelo lolog, incluindo a substituição de baterias, calibração e atualização de
firmware - ORDEM DE ENTREGA 168/2018 – LWS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS PARA
SANEAMENTO LTDA – Valor: R$ 24.070,00.
- Processo nº 191/2018 – Registro de preços para aquisição de agregados (areia média lavada, cimento
portland, pedra britada n º 1, brita graduada simples) para extensão de rede de esgoto - ORDEM DE ENTREGA
167/2018 – COMERCIAL CARPAM LTDA – Valor: R$ 3.456,50.
- Processo nº 9870/2017 – Registro de preços para aquisição de papel alcalino branco com alta alvura
tamanho A4 (210x297mm)- ORDEM DE ENTREGA 169/2018 – AUTOPEL AUTOMAÇÃO COMERCIAL E
INFORMÁTICA LTDA – Valor: R$ 17.920,00.
- Processo nº 4364/2017 – Registro de preços para aquisição de blocos de concreto pré-moldados e blocos
vazados de concreto- ORDEM DE ENTREGA 165/2018 – GUARANI MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO
LTDA – Valor: R$ 10.800,00; ORDEM DE ENTREGA 166/2018 – GUARANI MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO
LTDA – Valor: R$ 9.239,00.

Departamento de Licitações, Contratos e Suprimentos.

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal No. 5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço em lugar público de costume, para conhecimento a
justificativa de pagamento ao(s) credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: UBALDINA MARIA DA SILVA SANTOS
CONTRATO/PROCESSO: 2001/001852
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA O POSTO DE ATENDIMENTO DA REGIÃO DO PARQUE JUREMA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.501,84(Quatro mil, quinhentos e um reais e oitenta e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de locação de imóvel para abrigar Fácil Parque
Jurema, facilitando o atendimento aos usuário.
CREDOR: TERUO WATANABE
CONTRATO/PROCESSO: 2014/003216
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O POSTO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - FACIL TABOÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.074,90(Cinco mil, setenta e quatro reais e noventa centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de locação de imóvel para abrigar posto de
atendimento a população do Bairro Taboão e adjacências.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004122
OBJETO: CONTRATAÇÃO - FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE PARA OS SERVIDORES DA
AUTARQUIA, NAS AREAS ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL, AREA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E
DE ESGOTO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 106.903,55(Cento e seis mil, novecentos e tres reais e cinquenta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de fornecimento de vale transporte a servidores
da autarquia.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/001191
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE VALES ALIMENTAÇÃO
E VALE REFEIÇÃO (CARTÃO MAGNÉTICO)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 579,48(Quinhentos e setenta e nove reais e quarenta e oito centavos)
R$ 13,80(Treze reais e oitenta centavos)
R$ 443.891,57(Quatrocentos e quarenta e tres mil, oitocentos e noventa e um reais e cinquenta e sete
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/09/2018 - 27/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se do fornecimento de vale alimentação aos
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servidores da autarquia.
CREDOR: FUNDACAO AGENCIA DA BACIA HIDROGRAFICA DO RIO TIETE - FABH-AT
CONTRATO/PROCESSO: 2015/001875
OBJETO: PAGAMENTOS DE TAXA REFERENTE A COBRANÇA PELO USO DA ÁGUA A FAVOR DA FABHAT. REF.
PAGAMENTO DA 6º PARCELA (SETEMBRO/2018)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 41.251,78(Quarenta e um mil, duzentos e cinquenta e um reais e setenta e oito
centavos)
R$ 219.961,98(Duzentos e dezenove mil, novecentos e sessenta e um reais e noventa e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se da cobrança pelo uso da água da bacia
hidrográfica do rio tietê.
CREDOR: NEVADA RENT A CAR LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/000027
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEICULOS.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 68.770,50(Sessenta e oito mil, setecentos e setenta reais e cinquenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se da locação de veículos que serão utilizados
para a realização de serviços de manutenção em redes de água e esgoto no município.
CREDOR: AQUARUM CONSULTORIA E PROJETOS EM SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/001643
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,
CONSERVAÇÃO E APOIO OPERACIONAL NAS ETAS DO MUNICIPIO GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 126.578,40(Cento e vinte e seis mil, quinhentos e setenta e oito reais e quarenta
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de serviços de manutenção, conservação e
apoio operacional nas ETAS da autarquia.
CREDOR: COMPWIRE INFORMÁTICA S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2016/002413
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SUPORTE TÉCNICO PARA O HARDWARE E SOFTWARE DO SISTEMA DE
ARMAZENAMENTO DE ARQUIVOS ELETRONICOS DESTA AUTARQUIA EMC VNX5300
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.915,00(Seis mil, novecentos e quinze reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se serviços de suporte técnico para hardware e
software do sistema de armazenamento de arquivos eletrônicos da autarquia EMC VNX5300.
CREDOR: IMBIL INDÚSTRIA E MANUTENÇÃO DE BOMBAS ITA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/005004
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPR. ESPEC. EM MANUT.PREVENTIVA, PREDITIVA E CORRETIVA PLANEJADA
DE CONJ. MOTO-BOMBAS E EQUIP. MECÂNICOS EXISTENTES EM DIVERSAS UNIDADES DO SAAE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 47.075,66(Quarenta e sete mil, setenta e cinco reais e sessenta e seis
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de serviços de manutenção preventiva,
preditiva e corretiva emergencial de conjuntos moto bombas e equipamentos mecânicos do SAAE.
CREDOR: PRODENGIC INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA-ME
CONTRATO/PROCESSO: 2016/005006
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPR. ESPEC.EM PREST. SERVIÇOS DE MANUT. CORRETIVA DOS SISTEMAS
MECÃNICOS E PNEUMATICOS UNIDADES OPERACIONAIS DE ÁGUA E ESGOTO DESTE SAAE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 45.420,60(Quarenta e cinco mil, quatrocentos e vinte reais e sessenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de empresa contratada para prestação serviços
de manutenção corretiva dos sistemas mecânicos e pneumáticos nas unidades operacionais de água e esgoto
da autarquia.
CREDOR: BBL NE LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2016/005318
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE HIDROMETROS, ADEQUAÇÃO
DE ABRIGOS/CAVALETES E PESQUISA DE VAZAMENTOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 83.948,37(Oitenta e tres mil, novecentos e quarenta e oito reais e trinta e sete
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois a empresa contratada, prestara serviço de manutenção
de hidrômetros, adequação de abrigos e pesquisa de vazamentos, no município de Guarulhos.
CREDOR: ERG SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/001177
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPR ESP EM SERVIÇOS MANUTENÇÃO PREVENTIVA CORRETIVA, PREDITIVA
E EMERGENCIAL DO SIST ACIONAMENTO ELÉTRICO DE CONJ MOTO BOMBAS DESTE SAAE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 85.280,94(Oitenta e cinco mil, duzentos e oitenta reais e noventa e quatro
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se da prestação de serviços de manutenção
preventiva, corretiva, preditiva e emergencial nos sistemas de acionamento elétrico dos conjuntos moto
bombas das diversas unidades deste SAAE.
CREDOR: G R INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRANSPORTES DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2017/002910
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA P/FORNEC DE PRODUTOS QUIMICOS PARA AS ETAS CABUÇU,
TANQUE GRANDE, VL BARROS E POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NO MUNICIPIO GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.021,80(Quatro mil, vinte e um reais e oitenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se da aquisição de produtos químicos que são
utilizados no tratamentos de água das ETAs Cabuçu, Tanque Grande, Vila Barros e poços tubulares profundos.
CREDOR: A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2017/003655
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICULOS (VARIOS) CAMINHÃO,
RETROESCAVADEIRA, PIPA POLIGUINDASTE,ONIBUS, ESCAVADEIRA, EMPILHADEIRA ETC
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 182.468,48(Cento e oitenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e
quarenta e oito centavos)
R$ 279.563,60(Duzentos e setenta e nove mil, quinhentos e sessenta e tres reais e sessenta centavos)
R$ 15.352,55(Quinze mil, trezentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos)
R$ 72.028,14(Setenta e dois mil, vinte e oito reais e quatorze centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se da locação de veículos para atendimento aos
munícipes de Guarulhos
CREDOR: LESTENTULHO LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2017/003655
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICULOS (VARIOS) CAMINHÃO,
RETROESCAVADEIRA, PIPA POLIGUINDASTE,ONIBUS, ESCAVADEIRA, EMPILHADEIRA ETC
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 18.799,50(Dezoito mil, setecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos)
R$ 18.088,00(Dezoito mil, oitenta e oito reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se da locação de veículos para atendimento aos
munícipes de Guarulhos
CREDOR: PROVAC TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2017/003655
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICULOS (VARIOS) CAMINHÃO,
RETROESCAVADEIRA, PIPA POLIGUINDASTE,ONIBUS, ESCAVADEIRA, EMPILHADEIRA ETC
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 103.840,00(Cento e tres mil, oitocentos e quarenta reais)
R$ 95.700,00(Noventa e cinco mil, setecentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se da locação de veículos para atendimento aos
munícipes de Guarulhos
CREDOR: MPE ENGENHARIA E SERVIÇOS S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2017/005463
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMP/ENGª P/SERV(C/FORN PEÇAS/MATERIAS)MANUT PREV,PRED,CORRT
EMERG NAS GABINES ESTAL PRIMAR E GRUPOS GERADORES DO SAAE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 19.463,00(Dezenove mil, quatrocentos e sessenta e tres reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de serviços de manutenção em gabines
estaleiros primários e grupos geradores da autarquia
CREDOR: RM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/005790
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS(C/FORN DE MÃO DE OBRA MATERIAIS) P/LIMPEZA, CONSERVAÇÃO
PREDIAL E MANUTENÇÃO DE ÁREAS NO E.T.A. CABUÇU
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 14.445,83(Quatorze mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e tres

centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de serviços de limpeza, conservação predial
e manutenção de áreas na ETA Cabuçu.
CREDOR: TER SISTEMAS ELETRONICOS LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/007508
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA P/SERVIÇOS EM MONITORAMENTO/
RASTREAMENTO VIA GSM-GPS-GPRS C/ EQUIP EM REGIME DE COMODATO P/VEICULOS DO SAAE/
GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.301,45(Sete mil, trezentos e um reais e quarenta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de serviços de gerenciamento para abastecimento
da frota da autarquia.
CREDOR: CONTROLE ANALÍTICO ANÁLISES TÉCNICAS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2017/009873
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA P/EXECUÇÃO SERVIÇOS COLETA.ANÁLISE E
CONTROLE QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUIDA PELO SAAE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 17.078,90(Dezessete mil, setenta e oito reais e noventa centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se da prestação de serviços de coleta, analise e
controle da qualidade da água distribuída pela autarquia.
CREDOR: COMGAS-COMPANHIA DE GÁS DE SAO PAULO
CONTRATO/PROCESSO: 2017/010049
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FORNECIMENTO
DE GÁS NATURAL ENCANADO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 883,18(Oitocentos e oitenta e tres reais e dezoito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de fornecimento de gás encanado, para ser
utilizado no setor de copa e cozinha da autarquia.
CREDOR: TR2 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/010256
OBJETO: AQUISIÇÃO CARTUCHO DE TINTAS CABEÇA DE IMPRESSÃO MAGENTA E CIANO, TAMBOR
DE IMAGEM, KIT MANUT.(REGISTRO DE PREÇOS 06 MESES EXERCICIO DE 2018)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.201,18(Seis mil, duzentos e um reais e dezoito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se da aquisição de cartuchos a serem utilizados
por servidores da autarquia.
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2017/010390
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS GLP ENVASADO EM CILINDROS DE 45KG, 13KG E 20KG PARA O EXERCICIO
DE 2018
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 65,00(Sessenta e cinco reais)
R$ 175,00(Cento e setenta e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/09/2018 - 27/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se fornecimento de gás envasado em cilindros de
13kg, 20kg e 45kg a serem utilizados em diversas unidades da autarquia.
CREDOR: GUIMARAES COMERCIAL EIRELI - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2018/000187
OBJETO: AQUISIÇÃO MATERIAIS DE POLIETILENO E POLIPROPILENO PARA LIGAÇÕES DE ÁGUA PARA
O EXERCICIO DE 2018
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.745,00(Nove mil, setecentos e quarenta e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se da aquisição de materiais em polietileno e
polipropileno a serem utilizados pelas equipes de manutenção nas ligações de água no município de Guarulhos
CREDOR: VTR TUBOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2018/000189
OBJETO: AQUISIÇÃO MATERIAIS DE PVC PARA LIGAÇÕES E EXTENSÕES DE ESGOTO - PARA O
EXERCICIO DE 2018
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 16.653,60(Dezesseis mil, seiscentos e cinquenta e tres reais e sessenta
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os materiais serão utilizados nas ligações e extensões
de esgoto no município de GRU.
CREDOR: ALPHA MARKTEC MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2018/001904
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CABOS ELETRICOS FLEXIVEL PARA MANUTENÇÃO ELÉTRICA CORRETIVA
NA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.637,00(Dois mil, seiscentos e trinta e sete reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se da aquisição de cabos elétricos flexíveis a
serem utilizados nas instalações da autarquia
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP
CONTRATO/PROCESSO: 2018/003871
OBJETO: CONTRATAÇÃO PÚBLICAÇÕES OFICIAIS NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO SÃO PAULO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 829,71(Oitocentos e vinte e nove reais e setenta e um centavos)
R$ 276,57(Duzentos e setenta e seis reais e cinquenta e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/09/2018 - 27/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de publicações legais
CREDOR: MECANOGRÁFICA & LASER LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2018/004317
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINA
AUTO-ENVELOPADORA INCLUINDO REPOSIÇÃO DE PEÇAS P/DOZE MESES
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 677,76(Seiscentos e setenta e sete reais e setenta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de serviços de manutenção na maquina
envelopadora para confecção dos contra-cheques da autarquia.
CREDOR: NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2018/004765
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROLAMENTOS RÍGIDOS DIVERSOS P/ SUBSTITUIÇÃO NAS BOMBAS
CENTRIFUGAS E MOTORES DO SAAE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.368,00(Hum mil, trezentos e sessenta e oito reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os equipamentos serão utilizados nos serviços de
recuperação de bombas centrífugas e motores, que são equipamentos absolutamente indispensáveeis para o
bombeamento de água potável,
SAAE - Guarulhos.
CREDOR: ITALY VÁLVULAS E METAIS EIRELI
CONTRATO/PROCESSO: 2018/005054
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REGISTROS DE GAVETA E FECHO RÁPIDO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 13.200,00(Treze mil, duzentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os materiais serão utilizados nos serviços de manutenção
dos sistemas hidráulicos periféricos às tubulações que compõe os manifoldes das bombas de água potável
das diversas Casas de bombas do SAAE - Guarulhos.
CREDOR: PLACART PRODUTOS E SERVIÇOS SERIGRÁFICOS LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2018/005055
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VINIL DE CORTE , AZUL/BRANCO PARA SERVIÇOS DE ADESIVAGEM DE
UNIDADES OPERACIONAIS E VIATURAS DO SAAE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.432,50(Hum mil, quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os materiais são necessários para serviços de
adesivagem de viaturas e confecções de placas de informações visuais do SAAE-Guarulhos.
CREDOR: COMERCIAL ELETRICA DW LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2018/005327
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FITA ISOLANTE USO INDUSTRIAL CLASSE A
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.001,60(Dois mil, um reais e sessenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois o material sera utilizado nos serviços de manutenção
elétrica nas estações elevatórias de água da autarquia. A falta deste material impede a realização de manutenção
corretiva, prejudicando os setores envolvidos.

Guarulhos, sexta-feira, 21 de setembro de 2018
Superintendente

Ibrahim Faouzi El Kadi
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Informamos que no de pagamento publicado em 14/09/2018 não constou(ram) o(s) pagamento(s) ao(s)
credor(es):
OBJETO: LOCAÇÃO REFERENTE A IMOVEL DANIFICADO POR VAZAMENTO DE ÁGUA - RUA MARIA
CONCEIÇÃO Nº 51 JD. MUNHOZ (NOT.PREL.0719/2011 DDC)
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005282
CREDOR: CRISTINE PENHA DOS SANTOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.427,10(Tres mil, quatrocentos e vinte e sete reais e dez centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de aluguel de imóvel a munícipe que teve seu
imóvel danificado por vazamento de água.
OBJETO: PROCESSO ADMINISTRATIVO - REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMOVEL SRA CAMILA DA ROCHA
GOVETE – RUA MARIA CONCEIÇÃO Nº 41 PONTE GRANDE
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005393
CREDOR: CAMILA DA ROCHA GOVETE ZAGHI
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.800,00(Tres mil, oitocentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de aluguel de imóvel a munícipe que teve seu
imóvel danificado por vazamento de água.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE PUBLICIDADE
INSTITUCIONAL E MARKETING
CONTRATO/PROCESSO: 2012/001356
CREDOR: AGNELO PACHECO CRIAÇÃO E PROPAGANDA LTDA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.750,00(Tres mil, setecentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento ser se faz necessário, pois os serviços da empresa serão utilizados para a
divulgação, publicação e confecção de informativos publicitários destinados aos munícipes.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA
LOCAL, FIXA CONVECIONAL, FIXA COMUTADA REGIONAL E INTERNACIONAL
CONTRATO/PROCESSO: 2013/001024
CREDOR: CLARO S/A
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 64.705,82(Sessenta e quatro mil, setecentos e cinco reais e oitenta e dois
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/09/2018
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de serviços de telefonia local para o
desenvolvimento das atividades da autarquia.

Superintendente
Guarulhos, sexta-feira, 21 de setembro de 2018

Ibrahim Faouzi El Kadi

EXTRATO DE CONTRATO
A Seção de Gestão Contratual da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos - S/A de acordo com
constante no:
Processo Administrativo nº 100/2018,torna pública oContrato nº 029/2018.Objeto:Aquisição de relógios com
leitor biométrico e módulo de cadastro de digitais para marcação do ponto eletrônico, com contratação de mão de
obra para instalação.Contratado:GFORT Soluções Tecnológicas Ltda - EPP.Valor total: R$ 66.900,55 (sessenta
e seis mil novecentos reais e cinquenta e cinco centavos).Prazo: 12 (doze) meses. Assinado em:04/09/2018.
Processo Administrativo nº 229/2018, torna pública oContrato nº 028/2018.Objeto: Contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de sistemas de Gestão e Processamento de Folha de Pagamento,
Ponto eletrônico e Administração de benefícios, Portal do Empregado e Gerenciamento integrado dos subsistemas
de Recursos Humanos, acessado por computação em nuvem (cloud computing).
Contratado: RH Master Sistemas Ltda - ME.Valor total: R$ 357.240,00 (trezentos e cinquenta e sete mil
duzentos e quarenta reais). Prazo: 12 (doze) meses. Assinado em: 10/09/2018.
Processo Administrativo nº 260/2018, torna pública o Carta Contrato nº 010/2018.Objeto:Aquisição de placa de
sinalização de obras, em chapa galvanizada #26, espessura 0,50mm, sem instalação, sobre requadro de madeira
em cedrinho, com conectores para reforço, pintada e com letreiros em adesivo, com a arte a ser encaminhada pela
Proguaru. Contratado: LUPI Comércio e Instalação de Paineis Publicitário EIRELI.Valor total: R$ 19.875,00
(dezenove mil oitocentos e setenta e cinco reais). Prazo: 12 (doze) meses. Assinado em: 19/09/2018.
Processo Administrativo nº 178/2018, torna pública a Ata de Registro de Preços nº 041/
2018.Objeto:Aquisição de café torrado e moído. Contratado: Comércio de Produtos Alimentícios DIPrimeira
Eireli- EPP.Valor total: R$ 75.180,00 (setenta e cinco mil cento e oitenta reais). Prazo: 12 (doze) meses.
Assinado em: 12/09/2018.
Processo Administrativo nº 171/2018, torna pública a Ata de Registro de Preços nº 042/2018. Objeto:
Aquisição de papel sulfite (A4).Contratado: Fonte Viva Distribuidora Ltda- EPP. Valor total: R$ 50.010,00
(cinquenta mil e dez reais).Prazo: 12 (doze) meses. Assinado em: 12/09/2018.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
Processo Administrativo nº 400/2015, torna público o Termo de Aditamento nº 02 doContrato nº 019/2016.Objeto:
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de comunicação de dados através de link
dedicado metroethernet (lantolan), para atender as necessidades das unidades pertencentes a Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S.A. - PROGUARU. Contratado: Wireless Comm Services Ltda.Valor total: R$
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). Vigência:01/09/2018 a 31/08/2019. Assinado em: 31/08/2018.
Processo Administrativo nº 335/2015, torna público o Termo de Aditamento nº 03 doContrato nº 016/
2015.Objeto:Locação de caminhões, equipados com todos os itens exigidos pelo CONTRAN. Contratada: NOA
Comércio, materiais de construção e locação de máquinas Ltda. Valor total: R$ 3.000.427,20 (três milhões,
quatrocentos e vinte e sete reais e vinte centavos). Vigência:10/09/2018 a 09/09/2019. Assinado em:06/09/2018.
Processo Administrativo nº 337/2015, torna público o Termo de Aditamento nº 03 doContrato nº 018/
2015.Objeto:Contratação de empresa para prestação de serviços com diversos equipamentos, equipados com
todos os itens exigidos pelo CONTRAN.Contratada: A3 Terraplenagem e Engenharia Ltda. Valor total: R$ 676.080,00
(seiscentos e setenta e seis mil e oitenta reais). Vigência:10/09/2018 a 09/09/2019. Assinado em:06/09/2018.
Processo Administrativo nº 338/2015, torna público o Termo de Aditamento nº 03 doContrato nº 019/
2015.Objeto:Contratação de empresa para prestação de serviços com diversos equipamentos, equipados
com todos os itens exigidos pelo CONTRAN. Contratada: A3 Terraplenagem e Engenharia Ltda.Valor total:
R$ 4.308.753,60 (quatro milhões, trezentos e oito mil, setecentos e cinquenta e três reais e sessenta
centavos). Vigência:08/09/2018 a 07/09/2019. Assinado em:06/09/2018.

Guarulhos,21 de setembrode 2018.
Márcia Spadaro

Seção de Gestão Contratual

HOMOLOGAÇÃO
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no: Processo Administrativo nº 243/2018, Pregão
Eletrônico nº 016/2018, torna público:
À vista dos elementos que instruem o presente, bem como a Ata Pública do procedimento licitatório, HOMOLOGO
o certame — Pregão Eletrônico nº 016/2018, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de
materiais de limpeza, segundo o critério de Menor Preço por item, com fundamento no art. 51, inciso X, da Lei
Federal n.º 13.303/16, a favor da empresaUNAPEL COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPEL EIRELI - ME,
inscrita sob o CNPJ nº 13.703.567/0001-76, nos itens 1, 9, 16 e 18 pelo valor total de R$ 199.849,00 (cento
e noventa e nove mil oitocentos de quarenta e nove). Data: 14/09/2018. – Joel Rodrigues dos Santos.

RERRATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no: Processo Administrativo nº 243/2018, Pregão
Eletrônico nº 016/2018, torna público a RERRATIFICAÇÃO da publicação do dia 14/09/2018 quanto à
homologação da empresa LOCAMAIS SERVIÇOS EIRELI – EPP.
Onde se lê: itens 5, 14, 19 e 21 pelo valor total de R$ 183.775,00(cento e oitenta e três mil setecentos e
setenta e cinco reais)
Leia-se: itens 5, 14, 19, 20 e 21 pelo valor total de R$ 183.775,00(cento e oitenta e três mil setecentos e
setenta e cinco reais)

ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S.A de acordo com o constante no:
Processo Administrativo nº 282/2018, torna publica que fará realizar Pregão Eletrônico nº 026/2018 –
Registro de Preços para aquisição de big bag ensacado. Envio das Propostas até as 09h00 no dia 05/10/2018
- Disputa às 10:00h. Site: www.licitacoes-e.com.br.
Processo Administrativo nº 287/2018, torna publica que fará realizar Pregão Eletrônico nº 027/2018 –
Prestação de Serviços de recapagem e vulcanização de pneus para veículos, máquinas e equipamentos. Envio

PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS - PROGUARU

das Propostas até as 09h00 no dia 08/10/2018 - Disputa às 10:00h. Site: www.licitacoes-e.com.br.
Guarulhos, 21 de setembro de 2018

Juliana Coelho Saraiva
Presidente da Comissão de Licitações

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n º 8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamentos aos seguintes credores”:
CREDOR: ALBERTO CAIO TAMBORRINO - EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenção e reparos de veículos.
VALOR: R$ 2.301,00 (dois mil, trezentos e um reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/08/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o reparo dos veículos utilizados em diversas atividades da
empresa.
CREDOR: AUTO POSTO PORTAL DE GUARULHOS
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de combustíveis para abastecimento da frota de veículos.
VALOR: R$ 43.116,25 (quarenta e tres mil, cento e dezesseis reais e vinte e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/09/2018.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar a interrupção do abastecimento dos veículos utilizados
na execução de serviços públicos que são considerados essenciais para a comunidade.
CREDOR: BETEL EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EIRELI - ME
PROCESSO: 019/2018
OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção individual.
VALOR: R$ 7.425,70 (sete mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e setenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/09/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso na entrega dos materiais de segurança utilizados pelos
funcionários da empresa.
CREDOR: CASAMAX COMERCIAL LTDA - EPP
PROCESSO: 430/2017
OBJETO: Aquisição de pedras (pedra 1, 2 e 3, pó de pedra, pedrisco, BGS e rachão de pedra).
VALOR: R$ 22.200,44 (vinte e dois mil e duzentos reais e quarenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/07/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento de pedras utilizadas na execução das obras
de interesse público.
CREDOR: COMPANHIA BRASILEIRA DE ASFALTO DA AMAZÔNIA
PROCESSO: 464/2017
OBJETO: Emulsão asfáltica.
VALOR: R$ 90.890,40 (noventa mil, oitocentos e noventa reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/08-22/09/2018.
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento interromperia o fornecimento de emulsão asfáltica catiônica de ruptura
rápida tipo 2 - RR2C para execução de serviços de tapa valas e pavimentação.
CREDOR: COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGAS
PROCESSO: 432/2017
OBJETO: Aquisição de gás natural canalizado.
VALOR: R$ 2.292,13 (dois mil, duzentos e noventa e dois reais e treze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/09/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento de gás natural utilizado no refeitório da
empresa.
CREDOR: COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA
PROCESSO: 330/2017
OBJETO: Manutenção de Máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/08/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento de pneus, necessários para a manutenção da
frota de veículos da empresa.
CREDOR: D. N. CAPITULINO CONFECÇÕES - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de uniformes.
VALOR: R$ 6.433,00 (seis mil, quatrocentos e trinta e três reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/09/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos à uniformização dos funcionários da empresa.
CREDOR: DOLMA CONTAINERS LTDA - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Locação de containers.
VALOR: R$ 870,00 (oitocentos e setenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a locação dos containers utilizados em diversas obras
realizadas pela empresa.
CREDOR: ELAINE CRISTINA CANDIDA DA SILVA - EPP
PROCESSO: 330/2017
OBJETO: Fornecimento de pneus.
VALOR: R$ 21.916,00 (vinte e um mil, novecentos e dezesseis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/08/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a manutenção dos veículos utilizados em diversas atividades
da empresa.
CREDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
PROCESSO: 148/2015.
OBJETO: Prestação de serviço de envio de telegramas (via internet, telefone e balcão), Sedex (normal, Sedex
10, Sedex hoje, Sedex mundi, Sedex a cobrar e opção de AR aviso de recebimento) e carta comercial (com
opção de serviços adicionais de registro, AR - aviso de recebimento e MP - mão própria).
VALOR: R$ 2.186,15 (dois mil, cento e oitenta e seis reais e quinze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/09/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a prestação do serviço de postagens.
CREDOR: F LOPES PUBLICIDADE LTDA
PROCESSO: 071/2015
OBJETO: Serviços de publicação de editais e atos legais.
VALOR: R$ 23.482,59 (vinte e três mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15-30-31/08-15/09/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os serviços de publicações de editais e atos legais realizados
pela empresa.
CREDOR: FERMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PROCESSO: 147/2017
OBJETO: Aquisição de tubos de concreto.
VALOR: R$ 12.101,20 (doze mil, cento e um reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17-20/06-26/07/2018.
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento poderia interromper o fornecimento dos materiais necessários para
realização de diversas obras executadas pela empresa.
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
PROCESSO: 637/2017
OBJETO: Aquisição de gás liquefeito de petróleo a granel.
VALOR: R$ 2.683,85 (dois mil, seiscentos e oitenta e três reais e oitenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/09/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso no fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP)
utilizado no refeitório da empresa para a preparação do desjejum dos funcionários.
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de gás (GLP).
VALOR: R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/09/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso no fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP)
utilizado no refeitório da empresa para a preparação do desjejum dos funcionários.
CREDOR: GUARU-PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP
PROCESSO: 081/2017
OBJETO: Fornecimento de pães e bisnagas.
VALOR: R$ 8.016,90 (oito mil e dezesseis reais e noventa centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/07/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso no fornecimento de desjejum dos funcionários da empresa.
CREDOR: GUARU-PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP
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PROCESSO: 073/2018
OBJETO: Fornecimento de pães e bisnagas.
VALOR: R$ 73.227,70 (setenta e três mil, duzentos e vinte e sete reais e setenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/07-12-30/08-19/09/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso no fornecimento de desjejum dos funcionários da empresa.
CREDOR: GUARUTELHA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
PROCESSO: 099/2018
OBJETO: Aquisição de telhas térmicas e cumeeiras de fibrocimento onduladas.
VALOR: R$ 21.138,00 (vinte e um mil, cento e trinta e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/08/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a entrega dos materiais de construção civil utilizados em
diversas obras realizadas pela empresa.
CREDOR: HMFS CONSULTING LTDA
PROCESSO: 423/2017
OBJETO: Serviços de capacitação.
VALOR: R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/04/2018.
JUSTIFICATIVA: O pagamento é necessário devido ao treinamento e capacitação funcional/operacional para
o sistema Microsoft Dynamics AX.
CREDOR: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PANIFICAÇÃO ROSA DE OURO LTDA
PROCESSO: 115/2014
OBJETO: Fornecimento e distribuição de desjejum.
VALOR: R$ 18.023,70 (dezoito mil e vinte e três reais e setenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/06/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso no fornecimento de desjejum dos funcionários da empresa.
CREDOR: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PANIFICAÇÃO ROSA DE OURO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento e distribuição de desjejum.
VALOR: R$ 15.987,00 (quinze mil, novecentos e oitenta e sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/06/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso no fornecimento de desjejum dos funcionários da empresa.
CREDOR: JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de limpeza.
VALOR: R$ 3.525,00 (três mil, quinhentos e vinte e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/09/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a entrega dos materiais de limpeza utilizados em diversas
repartições públicas.
CREDOR: M F DA SILVA CONSTRUÇÕES ME
PROCESSO: 320/2017
OBJETO: Fornecimento de piso cerâmico e azulejo.
VALOR: R$ 28.720,00 (vinte e oito mil, setecentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/06/2018.
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento implicaria em atraso na entrega dos materiais necessários para
realização de diversas obras executadas pela empresa.
CREDOR: MULTI VIAS LOCAÇÕES E VIAGENS LTDA - EPP
PROCESSO: 023/2016
OBJETO: Prestação de serviço com ônibus e micro-ônibus medidos por hora de alocação.
VALOR: R$ 59.963,45 (cinquenta e nove mil, novecentos e sessenta e três reais e quarenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/06/2018.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar transtornos na locomoção dos funcionários que prestam
serviços essenciais à comunidade.
CREDOR: NOA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO
PROCESSO: 337/2015
OBJETO: Locação de equipamentos.
VALOR: R$ 19.998,89 (dezenove mil, novecentos e noventa e oito reais e oitenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/07/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a prestação de serviços com mini carregadeira tipo bobcat de
pneus e direção deslizante, causando prejuízos aos relevantes serviços prestados pela Proguaru à municipalidade.
CREDOR: NORTE SUL HIDROTECNOLOGIA E COMÉRCIO LTDA
PROCESSO: 437/2015
OBJETO: Prestação de serviço de limpeza mecânica de galerias com caminhão combinado hidrojato/sugador.
VALOR: R$ 99.948,23 (noventa e nove mil, novecentos e quarenta e oito reais e vinte e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/05/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a locação de máquinas utilizadas nas limpezas de galerias
prestadas pela Proguaru à municipalidade.
CREDOR: NOVA RB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
PROCESSO: 039/2018
OBJETO: Fornecimento de aço CA 50/60
VALOR: R$ 1.620,00 (hum mil, seiscentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/07/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento de materiais utilizados na execução das
obras de interesse público.
CREDOR: NOVO BRASIL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SISTEMAS CONTRA INCÊNDIO LTDA
PROCESSO: 101/2018
OBJETO: Aquisição de materiais para combate a incêndio.
VALOR: R$ 10.548,20 (dez mil, quinhentos e quarenta e oito reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/08-09-16/09/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso na entrega dos materiais de segurança utilizados nas
repartições desta empresa.
CREDOR: NUTRI HOUSE ALIMENTOS LTDA
PROCESSO: 488/2017
OBJETO: Aquisição de leite longa vida integral.
VALOR: R$ 10.687,50 (dez mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/08/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento suspenderia o fornecimento do leite utilizado no desjejum dos funcionários
da empresa.
CREDOR: PANAJÓ PEÇAS AUTOMOTIVAS NACIONAL LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenção e reparos de máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/09/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o reparo dos equipamentos utilizados em diversas atividades
da empresa.
CREDOR: PAPA LIX PLÁSTICOS E DESCARTÁVEIS LTDA
PROCESSO: 569/2017
OBJETO: Aquisição de sacos de lixo.
VALOR: R$ 295.592,56 (duzentos e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e dois reais e cinquenta e seis
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/07-01-19-22/08-19/09/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento de sacos de lixo necessários para atender a
demanda da empresa.
CREDOR: PARTS LUB DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI
PROCESSO: 330/2017
OBJETO: Fornecimento de pneus.
VALOR: R$ 7.830,00 (sete mil, oitocentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/07-04/08/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a manutenção dos veículos utilizados em diversas atividades
da empresa.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 077/2018
OBJETO: Usinagem e fornecimento de concreto betuminoso CAUQ faixas 4 e 5.
VALOR: R$ 26.025,22 (vinte e seis mil e vinte e cinco reais e vinte e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/08/2018.
JUSTIFICATIVA: O pagamento é necessário para manter o fornecimento do concreto betuminoso usinado
utilizado na execução de serviços de tapa buracos.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 078/2018
OBJETO: Contratação de empresa para usinagem e fornecimento de concreto betuminoso com CAP 50/70 -
faixa 5.
VALOR: R$ 2.713.973,73 (dois milhões, setecentos e treze mil, novecentos e setenta e três reais e setenta e
três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03-31/08/2018.
JUSTIFICATIVA: O pagamento é necessário para manter o fornecimento do concreto betuminoso usinado a
quente (CBUQ), utilizados na execução de serviços de tapa buracos, com disponibilidade de caminhão.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.

PROCESSO: 143/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e aplicação de concreto convencional e
concreto usinado bombeável com fornecimento de bomba lança ou bomba estacionária em diversas obras do
município.
VALOR: R$ 61.051,29 (sessenta e um mil e cinquenta e um reais e vinte e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11-25/08-06-14/09/2018.
JUSTIFICATIVA: O pagamento é necessário para manter o fornecimento do concreto betuminoso usinado a
quente (CBUQ), utilizados nos serviços de tapa buracos, com disponibilidade de caminhão.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 431/2017
OBJETO: Aquisição de brita graduada.
VALOR: R$ 41.324,80 (quarenta e um mil, trezentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11-12-15-16-17-18-19-24/08-06-09-13-19-21/09/2018.
JUSTIFICATIVA: O pagamento é necessário para manter o fornecimento dos materiais, pedra 1, 2 e 3, pó de
pedra, pedrisco e rachão de pedra que são necessários para realização de diversas obras executadas pela
empresa.
CREDOR: POSSANI E PAULA LTDA EPP
PROCESSO: 331/2017
OBJETO: Aquisição de café torrado e moído.
VALOR: R$ 9.073,00 (nove mil e setenta e três reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/08-01/09/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento suspenderia o fornecimento do café utilizado no desjejum dos funcionários
da empresa.
CREDOR: PRESENTEAR PRESENTES E UTILIDADES LTDA
PROCESSO: 543/2017
OBJETO: Aquisição de escovas e vassouras.
VALOR: R$ 3.568,00 (três mil, quinhentos e sessenta e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/09/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a entrega dos materiais de limpeza utilizados em diversas
repartições públicas.
CREDOR: PROEN-TER COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA
PROCESSO: 575/2017
OBJETO: Contratação de empresa credenciada pelo INMETRO para serviços de selagem/aferição e manutenção
de tacógrafos digitais e analógicos.
VALOR: R$ 1.337,68 (hum mil, trezentos e trinta e sete reais e sessenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12-16-18-19/08/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso nos consertos e reparos de equipamentos utilizados em
diversas atividades realizadas pela empresa.
CREDOR: SÃO PAULO TRANSPORTE S A
PROCESSO: 443/2017
OBJETO: Aquisição de vale-transporte tipo SPTrans/Metrô/CPTM.
VALOR: R$ 270,60 (duzentos e setenta reais e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/09/2018.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar a interrupção na entrega dos vales causando transtornos
no transporte dos funcionários desta empresa e consequentemente na execução de serviços públicos que são
considerados essenciais para a comunidade.
CREDOR: SERASA S.A.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Registro dos títulos vencidos e não pagos na base de dados do Pefin - Pendências Financeiras -
Pessoa física - Registro dos títulos vencidos e não pagos na base de dados do Pefin - Pendências Financeiras
- Pessoa Jurídica.
VALOR: R$ 633,62 (seiscentos e trinta e três reais e sessenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/09/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a consulta à base de dados cadastrais.
CREDOR: SERASA S.A.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consulta a base de dados de crédito.
VALOR: R$ 2.100,71 (dois mil e cem reais e setenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/09/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a consulta à base de dados cadastrais.
CREDOR: SCHUNCK TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA
PROCESSO: 336/2015
OBJETO: Locação de equipamentos.
VALOR: R$ 120.402,58 (cento e vinte mil, quatrocentos e dois reais e cinquenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/01/2018.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a locação de máquinas utilizadas em relevantes serviços
prestados pela Proguaru à municipalidade.
CREDOR: TRANS NILL TRANSPORTES EM GERAL LTDA - ME
PROCESSO: 487/2015
OBJETO: Prestação de serviço com veículo para 8 passageiros medidos por hora de alocação.
VALOR: R$ 73.876,17 (setenta e três mil, oitocentos e setenta e seis reais e dezessete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/09/2018.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar transtornos na locomoção dos funcionários que prestam
serviços essenciais à comunidade.

Guarulhos (SP), 21/09/2018.
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA

DIRETOR PRESIDENTE
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